
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N5 14/2015 Maceió, 11 de janeiro de 2016.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta .

Senhor Presidente, '
;>

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.̂  para o,registro do Contrato n̂  68/2Q15, celebrado entre a CASAL e a 
Empresa JOLIN COMÉRCIO DÉ MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, que tem como objeto a 
aquisição de 24 (vinte quatro) èéiüías capacitivas para montagem de bancos de capacitores a 

serem instalados pela CASAL, na Estações Elevatórias de Água Bruta Captação de Pão de 

Açúcar/AL \ \

/ • / \ , \
\.

A Súmula do Contrato em epígrafe fOi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 08 de 
Janeiro de 2016 . \

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo! n̂  603/2015 -  CASAL 
-C .l ns 06/2015 - SUPEEN- Fis. 01 a 230 . , ------ i

Atenciosamente,

Eng.S WILDE CLECIO FALCÃO
Diretor Presidente

ALENCAR

TRIBUNAL DE CONTAS / AL

recebí ei/

FU N (5tüN Á ^
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Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem :
SUPEEN

Destino
GEDOP

Data de emissão

1 4 /0 1 /2 0 1 5

Assunto: Substituição de Bancos de Capacitores de partida de 
Motores do sistema coletivo da B. Leiteira.

Senhor Gerente:

Tendo em vista o cancelamento de processo licitatório para compra de 24 (vinte e quatro) 
células capacitivas de média tensão, iniciado em 27/09/2012, e que a SUPMAE reitera a 
necessidade e importância de substituição desses equipamentos, uma vez que são essenciais para 
continuar garantindo a partida dos motores das Elevatórias de Captação e Elevatória Intermediaria 
01, que abastece toda a região da Bacia Leiteira, e que são equipamentos fornecidos sob encomenda 
c com prazo de entrega superior a 120 dias, solicitamos evoluir processo de compra, conforme 
abaixo descrito.

Trata-se de aquisição de 24 (vinte e quatro) células capacitivas de média tensão 
conforme especificado no Termo de Referencia elaborado pela SUPMAE (anexo).

Conforme instrução da SUPMAE, anexamos o Projeto Bósico para aquisição dos 
equipamentos (sem necessidade de instalação), e para instruir o valor de referencia a ser definido 
para os equipamentos, apresentamos proposta do fabricante INEPAR: N.Ref - Cia 4.243.2014 
Rev 03 de 13/01/2015, com valor individual de R$ 2.980,00 (dois mil novecentos e oitenta 
reais) por célula, para fornecimento direto de fabrica, onde não estão inclusos no preço 
apresentado, impostos relativos à diferença de ICMS. Enfatizamos que a venda direta pelo 
fabricante esta condiciona a cobrança bancaria e prévia aprovação cadastral do comprador e, 
portanto, o processo deverá prever a participação de revendedores e seus custos de re- 
faturamentos.

Portanto considerando que o valor total para a aquisição dos equipamentos será superior ao 
de limite de compra direta pelo GESUP, evoluímos para definição do valor de referencia e 
consequente elaboração de novo processo licitatório pelo setor competente.

Eng° Mauro Azevedóv^ Borba .Delgado 
Sup. Eficiência Energética
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

Projeto Básico

Aquisição de Células Capacitivas 334 kVAr, 416GVj a serem instaladas na 

EEABC-Pão de Açúcar e  na EEABI-Pãp de Açúcar, UN-Bacia Leiteira

1 -  Objetivo: O Projeto Básico déscritò tem por objetivo a aquisição de componentes 

elétricos de média tensão de eMprésaÁiabiiitada e especializada no fornecimento de tais 

componentes, e visa esclarecer a forma como deve. ser feita a contratação e, subsequentemente, 

prestado o objeto, bem como oferecer outras informações relevantes, primando por uma 

prestação de qualidade dentro dos padrões requeridos para um serviço público essencial.

1.1 -  Objeto: Esta contratação tem por objeto a aquisição de 24 (vinte e quatro) células 

capacitivas para montagem de bancos de capacitores, com especificações técnicas que 

podem ser lidas no item 4.1 deste Projeto Básico, a serem instalados pela Companhia de 

Saneamento de Alagoas (CASAL) na Estação Elevatória de Água Bruta Captação de Pão- 

de-Açúcar (EEABC-Pão-de-Açúcar) e na Estação Elevatória de Água Bruta Intermediária 

01 de Pão-de-Açúcar (EEABIl-Pão-de-Açúcar), situadas na cidade de Pão-de-Açúcar e 

vinculada à Unidade de Negócios dá Bacia Leiteira (ÜN-BACIA LEITEIRA).

1.2 -  N atureza da Contratação: A contratação é de natureza técnica comum, embora a 

comercialização de componentes elétricos de média tensão exija a supervisão de um 

profissional legalmente habilitado e com competência profissional para tal.

2 -  M otivação: A presente aquisição objetiva manter possível o funcionamento das Estações 

Elevatórias de Água Bruta, Captação e Intermediária 1 na cidade de Pão de Açúcar, bem como 

reduzir os custos oriundos de multas motivadas pelo baixo fator de potência dos motores 

operantes nas Estações. Também aliviar a carga que os conjuntos exercem na rede da
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

concessionária no momento de partida. Carga esta que muitas vezes causa a queda de outros 

sistemas ligados à rede, e é motivo de desentendimentos entre a CASAL e a concessionária.

Considerando que os bancos de capacitores de partida dás Elevatórias de Captação e Elevatória 

Intermediária 01, não foram substituídos, e já  estão com mais de 20 anos de funcionamento, se 

faz necessário a sua substituição preventiva. A perda de  tais componentes,. Aliada a precariedade 

da rede da concessionária, resultaria'ém imia impossibilidade de fimeionamento dos motores, e 

subsequente parada do sistema.

A prevenção é essencial, umá vez que as mòto-bombas não partem sem os Bancos de 

Capacitores de Partida, e como já  foram substituídos ós bancos da Elevatória Intermediária 02 (a 

cerca de um ano e meio atrás), se faz necessário continuar esse processo de substituição.

Esta Gerência de Manutenção Eletronaecâmca -  GEMEM, é responsável pelo apoio à Unidades 

de Negócio do interior, tanto na manutenção eorretiva quanto na manutenção preventiva dos 

equipamentos eletromecânicos da a>mpaiíÉúâ. Como também presta apoio às Supervisões 

correlatas como a Supervisão de Efieiência Energética -  SUPEEN.

2.1 -  Motivo; O fato ensejador da aquisição é a necessidade de diminuir as multas pagas 

pelo baixo fator de potência e o risco dé falha, nos equipamentos oriundo do desgaste 

temporal natural dos componentes. O fundamento jurídico é a obrigação legal que tem 

esta companhia em manter seus equipamentos e instalações eficientes energeticamente, 

bem como manter o abastecimento de águas em consonância com os padrões exigidos de 

um serviço público essencial.

3 -  Form a de aquisição: Os componentes a serem adquiridos possuem padrões de desempenho 

e qualidade de fácil aferimento, e podem ser adquiridos de forma objetiva, usual e simplificada. 

Tratam-se de bens comuns de fácil localização no mercado.
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

4 -  Especificações técnicas: Para atender a demanda do Sistema de Abastecimento da UN- 

BACIA LEITEIRA os componentes adquiridos devem ser compatíveis com as seguintes 

especificações técnicas, bem como estarem em consonância com as normas aplicáveis a este tipo 

de equipamento.

4.1 -  Capacitór de média tensão: 24 unidades;

4.1.1 -  Potçneia unitária 334.

4.1.2 -  Tensão de operação (\(): 4160.

4.1.3 -  Capacitânda,(^fiF): 53,34.

4.1.4 -  Nível de isoláinento (kV): 24/75,

4.1.5 -  Tipo da célula: Fl.

4.1.6 -  Fequêncía de operaçãO 60.

4.1.7 -  Regime de serw^í te^iné integral (24h).

4.2 -  Ensaios de Segurança: Os capacitares devem ser submetidos e aprovados nos 

seguintes ensaios de segurança:

4.2.1 -  Rigidez dielétrica dos elementos isolantes de proteção;

4.2.2 -  Teste de parâmetros em vazio e com carga;

4.2.3 -  Competência para a realização dos ensaios: Os ensaios devem ser 

realizados por profissional habilitado que tenha competência legal para tal 

atividade, e que tenha credibilidade no mercado local como fornecedor destes 

tipos de análises.

A comprovação da competência exigida deve ser feita mediante certidões 

expedidas por no mínimo 05 (cinco) empresas de renome local ou nacional para as 

quais tenha fornecido análises e ensaios de forma bem sucedida. Nas certidões 

deve constar o contato do expedidor para confirmação do seu conteúdo.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

4.3 -  Normas aplicáveis: Os componentes devem estar em conformidade com os padrões 

exigidos pela legislação aplicável. Dentre elas a NBR 7094 (Motores de Indução) e NBR 

5432 (Máquinas Elétricas Girantes).

5 -  Validade das propoátas apresentadas: Os proponentes ficam de acordo em obrigar-se com 

o conteúdo de suas propostas por um prazo mínimo de 90 tUas da entrega.

Só será considerada válida a  proposta apresentada que contiver aval do profissional técnico 

responsável pelo proponente na forma de assinatea, Séu nome e  registro no órgão competente.

6 -  Prazo, local e condições de entrega e ex^uÇão:

6.1 -  Prazo de entrega: O prazo paja á  enfiregã e execução do objeto será de 45 dias 

corridos contados da expedição da A u to r iz a ^  de Fornecimento (AF).

6.2 -  Local: O local para entrega do equipamento será o escritório da Unidade de 

Negócios da Bacia Leiteira -  UN-Bacia Leiteira, situada à Rua Sebastião Pereira Bastos, 

668, Monumento -  Santana do Ipanema/AL, CEP 57.500-000. As despesas de transporte 

ficam a cargo da contratada, bem como a responsabilidade por qualquer dano sofrido 

pelos equipamentos nó transporte, independente de culpa ou dolo.

6.3 -  Condições: A entrega do objeto deve ser total e acompanhada dos laudos dos 

ensaios e análises realizados e do termo de garantia. Bem como toda a documentação 

aplicável á contratação e aos equipamentos que tenha sido entregue/gerada em virtude da 

contratação.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3106 - Fax; (82)3315-3085

7 -  Prazo e condições de garantia: A garantia contratual dos componentes deve ser de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo do objeto pela administração. Tal 

garantia deve ser total ao que se refere a qualidade e confiabilidade dos componentes, ficando 

excluída a responsabilidade em caso de culpa exclusiva ou dolo da administração ou de seus 

agentes, bem como caso fOrtuitó e força maior.

A Contratada deve reparar, corrigir ou remoilréri nó todo ou em parte, os materiais ou 

equipamentos em que se verificarem rianos em  decorrência do transporte ou da fabricação, bem 

como, providenciar a substituição dos mesmos, sem êrius para a contratante, no mesmo prazo 

oferecido para a execução do objeto, a coatáf dádâta em que lhe for entregue notificação oficial.

8 -  Recebimento do objeto: O agente da administração responsável pelo recebimento provisório 

e definitivo do objeto será o Gerente da Unidade da Bacia Leiteira, Sr. José Arnaldo Pereira, 

matrícula 1380, fone; (82) 8883-7693 (cómereiál); e-mail: amaldo.pereíra @casal.al.gov.br.

8.1 -  Recebimento provisório: Q recebimento provisório se dará por atesto assinado no 

momento da entrega do objeto ao agente da administração encarregado de tal ato. Atesto 

este que deve conter a descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a 

entrega.

8.2 -  Recebimento definitivo: O recebimento definitivo se dará por atesto assinado, 30 

dias úteis após o recebimento provisório, será dado pelo mesmo agente administrativo que 

estiver encarregado pelo recebimento provisório, e estará condicionado ao perfeito 

funcionamento do objeto e do cumprimento do estipulado no contrato. O atesto de 

recebimento deve conter eventuais ressalvas e observações sobre o desempenho do 

objeto.

Fica o recebimento definitivo condicionado, também, a devida apresentação dos laudos 

dos ensaios que comprovem o equipamento estar em perfeitas condições de uso (no que 

tange o contratado).
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

9 -  Condições e prazo de pagamento; O pagamento pelo objeto contratual será procedido após 

a apresentação da Nota Fiscal devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo 

Gestor/Fiscal, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de 

Controle de Pagamento da Casal.

Juntamente à Nota Fiscal devem ser apresentadas as seguífites certidões:

a) Certidão negativa de débitos com a fazenda municipal;

b) Certidão negalivá de déMtóS.com a .fazenda estadual;

c) Certidão negativa de débitos com a fazenda federal;

d) Certificado de regularidade do

e) Certidão negativa de débitos; ttábalhistas;

f) Contrato social e suas alterações;^ ■ ;

g) Prova de inscrição do CNPJ;

h) Prova de registro junto ao órgão profissional competente.

Fica o pagamento condicionado, também, à  apresentação pela contratada dos dados 

bancários necessários ao pagamento, Sejam eles: Banco, agencia e conta corrente do 

favorecido.

9.1 -  Condições de Medição: A medição do instrtainento contratual resultante deste 

Projeto Básico será o recebimento definitivo do objeto.

10 -  Obrigações da contratante; A contratante fica obrigada a cumprir o acordado no 

instrumento contratual, bem como a pagar o preço pactuado pelo serviço.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax; (82)3315-3085

11 -  Obrigações da contratada: A contratada fica obrigada a cximprir o acordado no 

instrumento contratual, bem como a prestar informações e assistência concernente ao objeto, e 

atender aos chamados em garantia feitos pela contratante.

Fica a contratada responsável também pelo pagamento dos impostos e taxas oriimdos de sua 

prestação/fbrnecimentoiO dos mat^ais/equipamerrtos utilÉ!á<k»s«Á)ufòrriecidos.

12 -  Qualificação dft contmtada: A éonttátádSL deve comprovar, cm ocasião propícia, que 

preenche os seguintes requisitos de qualifitação:

12.1 -  Qualificação proÉssionab:A  comprovar por ART emitida pelo

órgão competente, que possui tespoifôávéí tècnÍGo graduado em engenharia elétrica, com 

o devido registro no CREA.

12.2 — Capacidade técnica: A contratada deve comprovar que tem credibilidade no 

mercado como fornecedora dos componentes adquiridos.

A comprovação desta credibilidade deve ser feita mediante certidões expedidas por no 

mínimo 05 (cinco) empresas de renome local ou nacional para as quais a contratada tenha 

fornecido componentes elétricos de média tensão de forma bem sucedida. Nas certidões 

deve constar o contato do expedidOT para confirinação dò seu conteúdo.

13 -  Julgamento das propostas: No julgamento dás Propostas coletarias será levado em conta o 

critério de menor preço global, conforme o  art. 45, §1°, I da Lei Federal n° 8.666/93.

14 -  Valores de referência de mercado: Apensos a este Projeto Básico estão orçamentos que 

exemplificam os valores praticados comumente no mercado.

14.1 -  Valor máximo de contratação: Para esta contratação fica definido como valor 

máximo a ser pactuado R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

15 -  Resultados esperados: A expectativa desta Gerência de Manutenção Eletromecânica é que 

os componentes adquiridos mantenham-se operacionais durante, pelo menos, o período de 

garantia estipulado. Espera-se também que os equipamentos sejam capazes de cumprir com as
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tarefas designadas e retomem a segurança do sistema aos mVeis aceitáveis para um serviço 

público essencial.

16 -  Sanções: Eventuais descumprimentos do instrumento xontratual devem ser tratados com os 

rigores previstos na Lei Federal n° 8.666/93.

17 -  Vigência do inátpimento contratual: O instrumento contratual resultante deste Projeto 

Básico deve viger por 120'‘dia$.

18 -  Possibilidade e condições de reajuste: O. instrumento confrátual resultante deste Projeto 

Básico estará sujeito somente áos reajus^s legais.

19 -  Possibilidade de aditamento: O ilstetimento cpptratual resultante deste Projeto Básico

poderá ser aditado com acréscimo de até 25% parávclisteio de despesas não previstas no escopo 

da contratação, mediante prévio orçíunento emitidb :|ela contratada e aprovado pelo gestor do 

contrato. Outras formas de aditameirto devêm! ser d por quem possuir competência legal.

20 -  Subcontratação: Não está p e rm iid á ía êú ê c b ^ ^  do objeto, no todo ou em parte.

Maceió, 01 de Novembro de 2012. 

rev. 01: 08/05/2013 

rev. 02: 24/04/2014

Cl SUPEEN 78/2012 

Prot.: 12525/2012
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CASAL - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

AT.: MARCOS
Tel.: (82)9961-9727
e-mail: suporte@casal.al.gov.br

Sua Referência: Sua consulta de 12/01/2015 - Capacitores 

PROPOSTA TÉCNICO-COMERCIAL

Em atenção à sua prezada consulta temos a grata satisfação de submeter à sua apreciação nossa proposta para 
0 fornecimento dos equipamentos e serviços solicitados.

1.ESCOPO DE FORNECIMENTO

Preços apresentados em Reais (R$)

ITEM DESCRIÇÃO QTD PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

.1.01. Capacitor de potência em derivação, 
monofásico, uso externo, isolado em óleo 
dielétrico biodegradável Wemcol II, construído 
com anel anticorona (margem dobrada), com 
resistor interno de descarga, duas buchas, sem 
fusíveis internos, construído conforme Norma 
ABNT NBR 5282/98.

24 2.980,00 71.520,00

Potência Nominal: 334 kVAr 
Tensão Nominal: 4,16 kV 
NBI: 75 kV
Freqüência Nominal: 60 Hz 
Tipo: MH

TOTAL 24 71.520,00

2.CONDIÇOES COMERCIAIS 

PRAZO DE ENTREGA:
130 dias corridos, contados a partir do recebimento de sua Ordem de Compra perfeitamente esclarecida técnica 
e comerciatmente.
O projeto construtivo do equipamento não estará sujeito a aprovação. Entretanto, enviaremos desenhos para 
vosso conhecimento e arquivo.
Nosso prazo não contempla os dias necessários para a realização de inspeção em fábrica.

INSPEÇÃO DO CLIENTE EM NOSSA FÁBRICA:
A fábrica da INEPAR CAPACITORES está localizada no interior do Condomínio Empresarial da lESA, em 
Araraquara/SP.
No caso da necessidade do cliente vir a realizar inspeção em nossa fábrica, para o ingresso do inspetor nas 
áreas classificadas como fabris, incluindo laboratório de testes, haverá a necessidade de atendimento prévio às 
normas internas de segurança do trabalho, que são aplicadas e monitoradas em todo o parque fabril da lESA. 
Assim sendo, será solicitado ao inspetor o envio prévio da documentação comprobatória de seu vínculo

INEPAR CAPACITORES S/A
Rod. Manoel de Abreu, s/nr. km 4,5 - CEP 14.806-500 / Araraquara - SP
CNPJ 17.995.592/0001-21 - I.E.: 181.192.582.119

•Proposta emitida por sistema computadorizado

- 1  -
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empregatício ou contratação, ASO, NR10, e demais documentos a serem detalhados pelo Pós Vendas da 
INEPAR CAPACITORES, logo após a emissão de nossa carta de aceite. No caso da impossibilidade de 
recebermos tais documentos, consideraremos que o equipamento não poderá ser inspecionado em nossa 
fábrica, e que o material estará portanto liberado para embarque. Relatórios de Ensaios serão enviados com o 
equipamento.

CONDIÇÃO DE ENTREGA; GIF -  CASAL - AL

PAGAMENTO: 100% a 21 dias do faturamento (condicionado a aprovação do cadastro), por cobrança bancária. 
O faturamento será realizado na ocasião do embarque dos produtos para o estabelecimento do COMPRADOR.
O eventual atraso de pagamento estará sujeito a correção e compensação financeira, pela aplicação da taxa de 
3% a.m., pró-rata-die.

IMPOSTOS;
- ICMS ; 7,00% incluso, conforme legislação em vigor.
- PIS ; 1,65% incluso, conforme Lei n° 10.637 de 30/12/2002.
- COFINS ; 7,6% incluso, conforme Lei n° 10.833 de 29/12/2003.
- IPI; 0,0% conforme TIPI/2006 Decreto 6.006/2006.
- Classificação F isca l; 8532.10.00

Na ocasião do envio de seu pedido, favor indicar claramente a finalidade da compra;
. Comercialização no Brasil ( revenda).
. Industrialização.
. Consumo final.
. Exportação.

Em função da legislação tributária vigente em seu Estado, poderá haver incidência de acréscimos nos preços 
ofertados, devidos 'a Substituição Tributária de ICMS, conforme abaixo descrito. Os eventuais acréscimos 
deverão fazer parte de sua Ordem d,e Compra.

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - EMPRESAS SEDIADAS EM SÃO PAULO; conforme artigo 313-Z17 do RICMS 
do estado de São Paulo, caso a mercadoria seja destinada a comercialização (salvo com fim específico de 
exportação) a INEPAR CAPACITORES está obrigada a recolher o ICMS Substituição Tributária (ICMS-ST) sobre 
os valores apresentados. Devido a incidência do ICMS-ST, nossa oferta deverá ser majorada em 
aproximadamente;
- Capacitores e Bancos de Capacitores; 13,50% (multiplicador 1,1350);
- Porta-fusíveis ; 7,29% (multiplicador 1,0729).
Este adicional não está incluso nos preços informados. O valor do ICMS ST será destacado na Nota Fiscal de 
Faturamento da INEPAR CAPACITORES, conforme previsto na legislação pertinente.

GARANTIA; garantimos o equipamento ofertado contra qualquer defeito comprovado de fabricação e o bom 
funcionamento do mesmo pelo prazo de 12 meses da data de entrada em serviço, ou de 18 meses da data de 
liberação do equipamento em nossa fábrica, prevalecendo o que ocorrer primeiro, desde que o mesmo seja 
utilizado dentro das normas estabelecidas nas instruções da INEPAR CAPACITORES constantes dos Manuais, 
Desenhos e Especificações de acordo com as quais o equipamento foi projetado, construído e testado. Nossa 
garantia prevê que o equipamento seja entregue e retirado de nossa fábrica. Garantimos a existência de partes e 
peças para troca e reposição somente durante a vigência do prazo de garantia.

Esta garantia não é válida para;
a) Casos de acidente no transporte e descarga do equipamento.
b) Tratamento inadequado do equipamento por ocasião da armazenagem, montagem, instalação e manutenção 
preventiva ou corretiva.
c) Desgastes naturais de peças e conjuntos de componentes

EMBALAGEM; inclusa nos preços apresentados, própria para transporte rodoviário, não será cobrada e portanto 
não estará sujeita a aprovação.

INEPAR CAPACITORES S/A
Rod. Manoel de Abreu, s/nr. km 4,5 - CEP 14.806-500 /Araraquara - SP
CNPJ 17.995.592/0001-21 - I.E.; 181.192,582.119

'Proposta emitida por sistema computadorizado

- 2 -
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VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias.

Informamos que os produtos ofertados serão fabricados em nossa unidade industrial de Araraquara/SP e os 
componentes utilizados na fabricação possuem insumos importados.

FATURAMENTO: caso sejamos agraciados com sua prezada Ordem de Compra, informamos abaixo dados de 
nossa empresa que emitirá o faturamento:
INEPAR CAPACITORES S/A
Rod. Manoel de Abreu, s/nr. km 4,5 - Zona Industrial
CEP 14.806-500 /Araraquara - SP
CNPJ 17.995.592/0001-21 - I.E.: 181.192.582.119

IMPORTANTE: Após o recebimento de sua Ordem de Compra, enviaremos à V.Sas. por e-mail ou fax, a Carta 
de Aceite de seu pedido. Nela estarão retratados eventuais desvios entre a proposta/negociação e o documento 
de compra, bem como detalhes relativos 'a encomenda aceita. Caso V.Sas não recebam a nossa carta de aceite 
em até 5 dias após a emissão de sua Ordem de Compra, favor entrar em contato imediatamente para prevenir 
contra extravios . Tendo em vista tratar-se de bens fabricados sob encomenda, após 5 dias do envio da carta de 
aceite não será possível fazer alterações ou cancelamento de itens de sua encomenda.

CADASTRO: Na ocasião da sua primeira compra, solicitamos a especial gentileza do envio das seguintes 
informações, que irão compor o seu cadastro junto à INEPAR CAPACITORES:
1. Informações cadastrais de praxe: Razão Social, Endereço de faturamento e cobrança, telefone, pessoa de 
contato, CNPJ., I.E., etc...
2. Cópia do Contrato Social e da última alteração.
3. Cópia do último balanço.
4. Relação dos principais fornecedores com telefone, atualizada.
Estes ciados serão mantidos em estrito sigilo e serão fatores importantes para nossas providências de 
faturamento.

A INEPAR CAPACITORES agradece a oportunidade de tê-los como nossos clientes.
A opinião de nossos clientes é muito importante para a INEPAR CAPACITORES, devido ao nosso objetivo maior 
de atingir um ciclo de melhoria contínua. No caso de necessidade de qualquer tipo de observação ou reclamação 
relativas aos serviços ou fornecimentos disponibilizados pela nossa empresa, disponibilizamos o nosso canal de 
atendimento SAC-REATIVOS, via telefone (016) 3303-1853 ou e-mail sac-reativos@ineparcapacitores.com.br.

Atenciosamente,

DIKSON SANTOS LEANDRO
ENEGENHEIRO DE VENDAS JR.

Tel.: (16) 3303-1875 
Fax.: (16) 3303-1899
e-mail.: dikson.leandro@ineparcapacitores.com.br

INEPAR CAPACITORES S/A
Rod. Manoel de Abreu, s/nr. km 4,5 - CEP 14.806-500 /  Araraquara - SP
CNPJ 17.995.592/0001-21 - I.E.; 181.192.582.119

'Proposta emitida por sistema computadorizado

- 3 -
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TaERANCIA

s
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PRECISÃO

« Z

BUCHA DE PORCELANA 
VITRIFICADA CINZA CLARO 
DISTÂNCIA DE ESCOAMENTO; 200

CONECTOR EM LATÃO ESTANHADO 
PARA CABO DE 6mm̂  a 50 mm* 
TORQUE MAXIMO: 2,77 kgf.m

397̂ 5

216±5

3 4 3

443*5

032,5 

ALÇA DE 
FIXAÇÃO 

PLACA DE 
IDENTIFICAÇÃO

NOTAS:

- DIMENSÕES ESPECIFICADAS EM mm
- MASSA APROXIMADA: 41 kg
- PROCESSO DE PINTURA:
- DESENGRAXE QUÍMICO

- PRIMER: POLIVINIL BUTIRAL 
TETRACROMATO DE ZINCO (MÉDIA 12 um)

- ACABAMENTO: POLIURETANO ALIFÃTICO 
HB (MÉDIA 80 um) COR CINZA CLARO 
MUNSELL N 6,5

MATERIAL: CAIXA AÇO INOX ESP. 1,2mm
ACABAMENTO; VER NOTAS
CLIENTE:

DESENHO ORIENTATIVO

O.C.N°:

DES.Nr.

CAP269 14

TÍTULO:

> » « »
> 50 

 ̂ 120

CAPACITOR POTÊNCIA MONOFASICO 
TIPO MH

334kvar 4.16kV 6QHz NBI 75kV
> 120 
8 315 í  0,6 ESCALA:

1 : 7 . 5

DESENHO PROJETO VERIF./APROV.

>  315 
8 630 * 0,65 D- 1 1 / 1 1 / 1 4 D- 1 1 / 1 1 / 1 4 D. 1 1 / 1 1 / 1 4
> 630 
a 1000 .* 0,8 N- H U G O N- H U G O N' A N T O N I O
> 1000 
8 16(K) * 1,1

^ Ê n e p a r

\ S y  c a p a c i t i s m s

> 1600 
a 2500 í  1.5

> 2500 
a 3IS0 *. 1.75

> 3150 
a 4000 t  2,0

> 4000 * 2,5
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1

%



instrução de processo

—

N° C.l. / PROCESSO:

N° PROTOCOLO:
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E x p re s s o L iv re  - E x p re sso M a il

23/01/201 í

Remetente; "D ikson Santos Leandro" <d ikson .leandro@ ineparcapacito res.com .br>

Para: "Mauro Azevedo de Borba Delgado" <m auro .azevedo@ casa l.a l.gov.b r>

Data: 21/01/2015 17:35

Assunto: RES: ENC: cotação de bancos de média

Anexos: image001.jpg (4 KB)

Mauro,

O único fabricante nacional, fora nossa empresa, que teria interesse em fornecer essa quantidade avulsa seria 
a LAELC, porém a mesma encerrou suas atividades ano passado.

Existem outros fabricantes como Siemens e AIstom, mas ambas utilizam suas fábricas para suprir suas 
necessidades em fornecimento de bancos de capacitores ou grandes processos. É muito provável que essas 
empresas, caso consultadas, não respondam a solicitação pois não é uma quantidade atrativa para eles.

Fico no aguardo e peço que de qualquer maneira, caso seja reaberta a licitação, me informar.

Atenciosamente,

Eng. Dikson Santos Leandro

Compensação Reativa /  Reactive Compensation 

Engenheiro de Vendas/Saies Engineer

Rodovia Manoel de Abreu, km 4,5 - Araraquara - SP 
Tel: (16) 3303-1875 Fax: (16) 3303-1899
dikson.leandrocaineparcapacitores.com.br - W W W . Í 6 S 3 . C O n n . b r / W 6 b / B r  r6ativa.html

De: Mauro Azevedo de Borba Delgado [mailto:mauro.azevedo@casal.al.gov.br]
Enviada em : quarta-feira, 21 de janeiro de 2015 11:11
P ara: Dikson Santos Leandro
Assunto: Re: ENC: cotação de bancos de média

Caro Dikson, bom dia!

http;//expresso.al,gov.br/expressoMail1_2/index.php?msgbail[rnsgnuml=5772&msgball[folcler]=INBOX 1.M

mailto:dikson.leandro@ineparcapacitores.com.br
mailto:mauro.azevedo@casal.al.gov.br
mailto:mauro.azevedo@casal.al.gov.br


Companhia Energética de Aiagoas 
Atendimento: 0800 082 0196 (24h) Ligação gratuita 

www.eletrobrasalagoas.com 
Ouvidoria: 2126-9365 (horário comercial) ligação tarifada 

ARSAL: 0800-727-0167

Segunds*Via

Agência Nacional de Energia Elétrica -  A N E E L

1 6 7 -  Ligação Gratuita de telefones fixos e  

Tarifada na origem para telefones celulares

P a ra  c o n ta to  c o m  a  e m p re s a , 
in fo rm e  e s te  n ú m e ro ►

Código Único
0147989-0

Descrição da Grandeza: Leit. Atual Leit. Anterior Constante RegistradoEn Ativa Pta 42868193.00 42337605.00 0.00020 3183En Ativa F-Pta 451749102.00 446217923.00 0.00020 33187Dera Acura Pta 199084.00 196962.00 0.00080 50Dera Acura F-Pta 203620.00 201475.00 0.00080 51Ufer Pta 1358865.00 1358865.00 0.00020 0Ufer F-Pta 17025662.00 17016365.00 0.00020 55Dmcr Acura Pta 821942.00 813630.00 0.00020 49Dmcr Acura F-Pta 864445.00 856061.00 0.00020 50En Ativa BacIc-Up 7951.00 7545.00 0.00000 36540

Endereço para Entrega

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGQAS - CASAL 
BR DE ATALAIA, S/N 
CO-

CÉ^ 57.020-510 - MACEIÓ - AL
V e n c im e n to : 30/12/2014

^  Eletrobras
D istribu ição A lagoas

C om panh ia  E nergética  de  A lagoas

Corrida: 916 Roteiro: 035.84.01.000060 Cód.Únicoi^ P147989-0 Medidor: 26105605

15
Uso Exclusivo dos Correios:

□  móvel Demolido □  ecusado □  "Inexistente □  Insuficiente □  Outros.

/ /_____  ___________ __

Poste: S 2 14 612

Data Rubrica do Responsável Visto r'o«H6\ô '

1 - Ao solicitar atendimento em nossas lojas de serviços ou 0800, tenha sempre em mãos a última conta de energia elétrica.

Data da Leitura Atual
/ /

2 - Para esclarecimento sobre consumo (kwh) cobrado nesta conta, anote na figura acima a posição de cada ponteiro ou número do visor, registre a data de
leitura e dirija-se a nossa loja de serviços.

3 - Caso esta conta não seja paga até a data de vencimento, serão cobrados multa de 2%, juros de 0,033333% ao dia e correção monetária com base na
atualização do IGP-M, podendo ainda ser suspenso o fornecimento de energia e o responsável ter seu nome incluído em cadastros de inadimplentes 
(SPC, SÉR A SA  e outros).

4 - Solicite a qualquer tempo os valores realizados e a compensação (quando houver violação dos limites de continuidade individuais) do DIC (Duração de
Interrupções por Unidade Consumidora), FIC (Freqüência de Interrupções por Unidade Consumidora) e OMIC (Duração Máxima das Interrupções por 
Unidade Consumidora).

5 - Para sua comodidade utilize o sistema de débito automático em conta-corrente, escolhendo um dos bancos conveniados.

FaturaNormal V.8.23 30/08/2012

http://www.eletrobrasalagoas.com


23/01/2015

Quanto ao processo, estamos tentando justificar uma compra direta, pois o 
processo normal é para pregão eletrônico.

Vc pode informar se tem mais algum fabricante no Brasil, alem da INEPAR-IESA, 
porque se houver como justificar a reposição de material do mesmo fabricante, e 
sem existência de produto similar no mercado, poderemos tentar a compra 
direta de fabrica.

att

Mauro Azevedo B. Delgado
Engenheiro Eletricista - Mat.2428 
SUPEEN/GEDOP
Fone: (82) 8884-8136 / (82) 3315-3132

Em 21/01/2015 às 09:06 horas, "Dikson Santos Leandro" 
<dikson.leandro(Q)ineparcapacitQres.com.br> escreveu:

Prezado Mauro, bom dia!

Gostaria de saber se foi aberto novamente o processo licitatório para os capacitores de potência? 

Lembro-me que ele foi aberto uma vez, porém como não fomos informados não pudemos participar. 

Poderia me informar se ainda ocorrerá essa licitação?

Fico no aguardo e desde já agradeço.

Att,

Eng. Dikson Santos Leandro

Compensação Reativa /  Reactive Compensation

Engenheiro de Vendas / Soles Engineer

Rodovia Manoel de Abreu, km 4,5 - Araraquara - SP 
Tel; (16) 3303-1875 Fax: (16) 3303-1899

http://expresso.al.gov.br/expressoMail1_2/index.php?msgball[msgnum]=5772&msgball[folc(er]=lNBOX 2/4

http://expresso.al.gov.br/expressoMail1_2/index.php?msgball%5bmsgnum%5d=5772&msgball%5bfolc(er%5d=lNBOX
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Companhia Energética de Alagoas 
Atendimento: 0800 082 0196 (24h) Ligação gratuita 

www.eletrobrasalagoas.com 
Ouvidoria: 2126-9365 (horário comercial) ligação tarifada 

ARSAL: 0800-727-0167

Segunde! Via'

Agência Nacional de Energia Elétrica -  A N E E L

1 6 7  -  Ligação Gratuita de telefones fixos e  

Tarifada na origem para telefones celulares

P a ra  c o n ta to  c o m  a  e m p re s a , 
in fo rm e  e s te  n ú m e ro

Código Único
0147990-3

Descrição da Grandeza: Leit. Atual Leit. Anterior Constante Registrado IEn Ativa Pta 1154856.00 1116659.00 0.00360 137 1En Ativa F-Pta 6380152.00 6037525.00 0.00360 1233 iDem Acum Pta 24045.00 22790.00 0.01440 18 iDem Acum F-Pta 25198.00 23931.00 0.01440 18 IUfer Pta 90215.00 87647.00 0.00360 9 iUfer F-Pta 659662.00 629556.00 0.00360 108 1Dmcr Acum Pta 87806.00 83390.00 0.00360 15 1Dmcr Acum F-Pta 102017.00 97391.00 0.00360 16 i

\\

2 - Para esclarecimento sobre consumo (kwh) cobrado nesta conta, anote na figura acima a posição de cada ponteiro ou número do visor, registre a data de
leitura e dirija-se a nossa loja de serviços.

3 - Caso esta conta não seja paga até a data de vencimento, serão cobrados multa de 2%, juros de 0,033333% ao dia e correção monetária com base na
atualização do IGP-M, podendo ainda ser suspenso o fornecimento de energia e o responsável ter seu nome incluído em cadastros de inadimplentes 
(SPC, SER ASA  e outros).

4 - Solicite a qualquer tempo os valores realizados e a compensação (quando houver violação dos limites de continuidade Individuais) do DIC (Duração de
Interrupções por Unidade Consumidora), FIC (Freqüência de Interrupções por Unidade Consumidora) e DMiC (Duração Máxima das Interrupções por 
Unidade Consumidora).

5 - Para sua comodidade utilize o sistema de débito automático em conta-corrente, escolhendo um dos bancos conveniados.

FaturaNormal V.8.23 30/08/2012

http://www.eletrobrasalagoas.com


13/02/2015

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Ueta " <wegueta@elogica.com>
Para: mauro.azevedo@casal.al.gov.br
Data: 13/02/2015 10:42 (06:24 horas atrás)
Assunto: ENC: Cotação Capacitores Média Tensão

Sr Mauro,bom dia

Vimos informar que o Capacitor abaixo solicitado não faz parte do nosso atual escopo de fornecimento.

Inez 'Bísognin 

WEG -C ontro ls  -  Drives -Tintas 

M o to re s  - Transform adores -  Energia  

In je te i- Tom adas &  In terrup to res  - 

Criticai P ow er(N obreak)

Instrutech Sensores Eletrônicos

F o n e (8 1 )3 4 6 9 4 9 7 9 /4 9 0 0

Cel. (81) 9 6 0 9 1 90 3

W EG Equipam entos Elétricos S.A

weainez@elooica.com

www.wea.net

"WEG TINTAS- U tilize produtos de qualidade"

De: Mauro Azevedo de Borba Delgado [mailto:mauro.azevedo@casal.al.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 5 de fevereiro de 2015 17:58
Para: wequeta@elOQica.com
Assunto: Cotação Capacitores Média Tensão
Prioridade: Alta

A  W eg

http://expr esso.al.gov.br/expressoM ail1_2/index.php?m sgball[m sgnum ]=5863&m sgball[folder]=lNBOX
1/2

mailto:wegueta@elogica.com
mailto:mauro.azevedo@casal.al.gov.br
mailto:weainez@elooica.com
http://www.wea.net
mailto:mauro.azevedo@casal.al.gov.br
mailto:wequeta@elOQica.com
http://expr


Companhia Energética de Alagoas 
Atendimento: 0800 082 0196 (24h) Ligação gratuita 

www.eletrobrasalagoas.com 
Ouvidoria: 2126-9365 (horário comercial) ligação tarifada 

ARSAL: 0800-727-0167

Segunda Via

1 6 7  -  L igação  G ratu ita  d e  te le fones  fixos e  m óveis  |

1

P a ira  c o n ta to  c o m  a  e m p r e s a , 1144055-4
in fo r m e  e s te  n ú m e r o rL

Descrição da Grandeza: L e i t . Atual Leit. Anterior Constante Registrado
En Ativa Pta 5456922.00 5345338.00 0. 00180 200
En Ativa F-Pta 55619211.00 54487669.00 0. 00180 2036
Dem Acum Pta 54399.00 53426.00 0. 00720 7
Dem Acum F-Pta 74227.00 73254.00 0. 00720 7
Ufer Pta .00 .00 0. 00180 0
Ufer FÇPta 622.00 622.00 0. 00180 0
Dmcr Acum Pta 154750.00 151416.00 00180 6
Dmcr Acumv^-Pta 231798.00 228464.00 / 00180 6

^  Eletrobras
Distribuição Alagoas

C o m p a n h ia  E n e rg é tic a  d e  A la g o a s

Corrida: 905 Roteiro: 001.62.03.000065 Cód.único: 

55

E nd ereço  para Entrega  

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
R BR DE ATALAIA,

57.020-510

Medidor: 26170102

Vencimento: 30/01/2015 

Poste: S 1 06150

Uso Exclusivo dos Correios;

CZl Imóvel Demolido [ZH 
/ /

Recusado EZI N'Inexlstent^ im  Endereço Irkuficiente [ZZI Outros í  C a r t a  \
1 991220et7ai2aiM)(V4L 1 \ CEAL 1

Data Rubrica do Responsáv^r vi^tp

\

\
\

\
\\

/'

1 - Ao solicitar atendimento em nossas lojas de serviços ou 0800, tenha sempre em mãos a última conta de energia elétrica.

D ata  da  Leitura A tual

/ /
2 -  Para esclarecimento sobre consum õ(kwh)coniido nesta conta, anote na figura acima a posição de cada ponteiro ou número do visor, registre a data de

leitura e  dirija-se a nossa loja de serviços.
3 - Caso esta conta não seja paga até a data de vencimento, serão cobrados multa de 2%, juros de 0,033333% ao dia e  correção monetária com base na

atualização do IGP-M, podendo ainda ser suspenso o fornecimento de energia e o responsável ter seu nome incluído em cadastros de inadimplentes 
{SPC, SERASA e outros). ^  -  ■

4  - Solicite a qualquer tempo os valores realizados e a compensação (quando houver violação dos limites de continuidade individuais) do DIC (Duração de
Interrupções por Unidade Consumidora), FIC (Frequência de Interrupções por Unidade Consumidora) e DMIC (Duração Máxima das Interrupções por 
Unidade Consumidora).

5 - Para sua comodidade utilize o sistema de débito automático em conta-corrente, escolhendo um dos bancos conveniados.

' ^ 5
FaturaNonnal V.8.Z3 30Íb8/2012

http://www.eletrobrasalagoas.com


13/02/2015

Solicito cotação para aquisição de 24 unidades de: Capacitor de potência em 
derivação, monofásico, uso externo, isolado em óleo dielétrico biodegradável 
Wemcol II, construído com anel anticorona (margem dobrada), com resistor 
interno de descarga, duas buchas, sem fusíveis internos, construído conforme 
Norma ABNT NBR 5282/98. Potência Nominal: 334 kVAr Tensão Nominal: 4,16 
kV NBI; 75 kV Freqüência Nominal: 60 HzTipo: MH

att

Mauro Azevedo B. Delgado
Engenheiro Eletricista - Mat.2428 
SUPEEN/GEDOP
Fone: (82) 8884-8136 / (82) 3315-3132

http.7/expresso.al.gov.br/expressoMail1_2/jndex.php?nisgball[msgnum]=5863&msgte!l[folcler]=INBOX 2/2



Companhia Energética de Aiagoas 
Atendimento: 0800 082 0196 (24h) Ligação gratuita 

www.eletrobrasalagoas.com 
Ouvidoria: 2126-9365 (horário comercial) ligação tarifada 

ARSAL: 0800-727-0167

Segunda Via

1 167 - L igação  G ratu ita  d e  te le fones  fixos e  m óveis  I
.L ... 1

P a r a  c o n t a t o  c o m  a  e m p r e s a , 1146439-9
in fo r m e  e s te  n ú m e r o

r
jDescrição da Grandeza: Leit. Atual L e i t . Anterior Constante Registrado
|En Ativa Pta 2070321.00 2029018.00 0. 00720 297
|En Ativa F-Pta 21847295.00 21425878.00 0. 00720 3034
|Dem Acum Pta 20184.00 19836.00 0. 02880 10
|Dem Acum F-Pta \ 23641.00 23293.00 0. 02880 10
jofer Pta \ 1402.00 1402.00 0. 00720 0
|Ufer F-Pta \ 11328.00 11328.00 0. 00720 0
|Dmcr Acum Pta \ 60026.00 58914.00 0. 00720 8
|Dmcr Acum F-Pta \ 80227.00 78977.00 0. 00720 9

\
E nd ereço  para  E ntrega  

COMPANHIA DE SANEAMENTO D E . 
BR DE ATALAIA, S/N 
CO-

57.020-510 - MACEIÓ - AL

Eletrobras
Distribuição Alagoas

Companhia Energética de Alagoas

Corrida: 905 Roteiro: 001.62.03.000075 Cód.Únic^ .1146439-9

56

26120270

GOAS - CASAL EST ELEV

Vencimento: 30/01/2015 

Poste: S 1 06166

Uso EkcIusívo dos Correios:

Imóvel Demolido □  Recusado □  N ' Inexistente □

/ /
Data Rubrica do Responsável

nde/eco Insuficiente

Visto

□ Outros

1 - Ao solicitar atendimento em nossas lojas de serviços ou 0800, tenha sempre em mãos a última conta de energia elétrica.

D D ata  da  Leitura A tual

/ /
. 2 -  Para esclarecimento sobre consumò(kwh)cobrado nesta conta, anote na figura acima a posição de cada ponteiro ou número do visor, registre a data de 

leitura e  dirija-se a nossa loja de serviços.
3 -  Caso esta conta não seja paga até a data de vencimento, serão cobrados multa de 2%, juros de 0,033333% ao dia e  correção monetária com base na

atualização do IGP-M, podendo ainda ser suspenso o fornecimento de energia e o responsável ter seu nome incluído em cadastros de inadimplentes 
(SPC, SERASA e outros).

4  - Solicite a qualquér tempo os valores realizados e a compensação (quando houver violação dos limites de continuidade individuais) do DIC (Duração de
Interrupções por Unidade Consumidora), FIC (Frequência de Interrupções por Unidade Consumidora) e  DMIC (Duração Máxima das Interrupções por 
Unidade Consumidora).

5 - Para sua comodidade utilize o sistema de débito automático em conta-corrente, escolhendo um dos bancos conveniados.

-Jt

FaturaNormal V.8.23 30/08/2012

http://www.eletrobrasalagoas.com


Remetente: "Gallego, Luis Fernando" <luis.gallego@siemens.com>
Para: "mauro.azevedo@casal.al.gov.br" <mauro.azevedo@casal.al.gov.br>

Com Cópia: "Marinho, Jimmy Hendrix Moura" <jimmy.marinho@siemens.com> 
Data: 20/02/2015 17:00
Assunto: ENC: Cotação de Bancos de Media Tensão

Mauro, boa tarde.

Como combinado, segue valor budgetario para os elementos capacitivos solicitados. 

Att.

Luis Fernando Gallego 

Gerente Regional de Vendas

Siemens Ltda.

RC-BR EM S REC

Rua Fernando Simões Barbosa, 266 sala 906

51020-390 Recife-PE, Brasil

Tel: +55 81 3461-6261

.Vlobile: +55 81 8152-6709

mailto:luis.aaHeao@siemens.com

De: De Moraes, Renata Baraldi
Enviada em: sexta-feira, 20 de fevereiro de 2015 14:09
Para: Gallego, Luis Fernando
Assunto: RES: Cotação de Bancos de Media Tensão

Gallego, boa tarde.

Segue preços budgetários, conforme solicitado.

http7/expr esso.al.gov.br/expressoM ail1_2/index.php?msgball[msgnum]=5895&msgball[folder]= IN BOX 1/3
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mailto:luis.aaHeao@siemens.com




23/02/2015 .

“Essa proposta foi elaborada a partir de informações genéricas, tendo como base projetos 
similares, de acordo com valores aproximados aos de mercado, e portanto, não poderá ser 
considerada uma oferta ou proposta firme e vinculante, não gerando qualquer compromisso por 
parte da Siemens em cumpri-la em seus termos e condições, e nem obrigando a Siemens à 
apresentação de uma oferta ou proposta vinculante no futuro. Em hipótese alguma esta oférta 
pode ser considerada como válida e firme. O valores apresentados somente devem ser utilizados 
com 0 propósito de permitir ao cliente a realização de estimativas brutas em cálculos financeiros 
ou de concepção de novos projetos.”

[fb- : L L

Capacitor sem fusível interno, potência nominal 334 kvar, tensão nominal 4,16 kV, 60Hz, conforme ABNT NBR 
5282/98.

24 unidades

Preço unitário R$3.644,00 

i>reço total R$87.456,00 

CIP Maceió/AL (sem descarga) 

Incluindo PIS/COFINS 9,25% 

ICMS 7%

Isento de IPI

Condição de pagamento: 50% adiando no pedido de compras. 50% com o material pronto para embarque na 
Fábrica de Capacitores da Siemens em Jundiaí.

Qualquer dúvida estou a disposição.

Att,

From: Mauro Azevedo de Borba Delgado |~mailto:mauro.azevedo@casal.al.aov.br1
Sent: quinta-feira, 5 de fevereiro de 2015 18:01
To: Marinho, Jimmy Hendrix Moura
Subject: Cotação de Bancos de Media Tensão
Importance: High

A Siemens

http;//expr esso.al.gov.br/expressoM ail1_2/index.php?msgball[msgnum]=5895&msgball[folder]=INBOX 2/3

mailto:mauro.azevedo@casal.al.aov.br1




23/D2/2015 ..

Caro Jlmmy boa tarde!

Peço sua interviniencia no sentido de encaminhar este e-mail ao setor da 
Siemens que possa orçar o seguinte materiai:

Capacitor de potência em derivação, monofásico, uso externo, isolado em 
óleo dielétrico biodegradável Wemcol II, construído com anel anticorona; 
(margem dobrada), com resistor interno de descarga, duas buchas, sem 
fusíveis internos, construído conforme Norma ABNT NBR 5282/98. Potência 
Nominal: 334 kVAr Tensão Nominal: 4,16 kV NBI: 75 kV Freqüência 
Nominal: 60 HzTipo: MH

att

Mauro Azevedo B. Delgado
Engenheiro Eletricista - Mat.2428 
SUPEEN/GEDOP
Fone; (82) 8884-8136 / (82) 3315-3132

htlp;//expresso.al.gov.br/expressoMail1_2/index.php?nisgball[tnsgnum]=5895&msgball[folder]=INBOX 3/3
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° C.l. / PROCESSO 

C.l. 06/2015

N'PROTOCOLO: 

603/2015.

N° FOLHA ̂  \

À SUCOP

As células capacitivas solicitadas pela SUPEEN, são peças essenciais para a par
tida dos motores nas EEA’s citadas na C.l. em tela.

As peças existentes da marca INEPAR Capacitores, estão em final de vida útil e 
podem deixar de funcionar sem aviso prévio, provocando a interrupção no abastecimento 
d’água das dezenoves cidades do Sistema Coletivo da Bacia Leiteira.

A primeira solicitação de novas células capacitivas é de outubro de 2012, cujo pro
cesso foi arquivado na SUPEEN, por orientação as ASJUR com aprovação da D.P. Em outu
bro de 2014, foi solicitado novamente pela SUPEEN a aquisição das células capacitivas(C.I. 
N° 84/2014), novamente arquivada.

Encaminho o presente para as providências que se fizerem necessárias para aqui
sição no menor espaço de tempo possível vista que as células existentes estão em final de 
vida útil 0 que pode provocar o colapso no abastecimento da bacia Leiteira, pois sem o banco 
de capacitores as bombas da adutora tronco: Captação, EE-1 e EE-2 não entram em opera
ção. Em anexo: Projeto Básico e Orçamento do fabricante do material existente, do qual se 
faz necessária a substituição.

A SUPEEN entrou em contato, via e-mail, com os principais fabricantes de Materi
ais e Equipamentos elétricos e além da INEPAR, obteve um orçamento não vinculante(ver 
fls.21 ) e em condições adversas para a administração pública, digo CASAL, apenas da em
presa Siemens Ltda (fis. 16 a 22).

Considerando que as células capacitivas são peças de reposição que devem ser 
substituídas quando avariadas/ ou desgastadas e considerando que estamos há mais de dois 
anos sem uma definição sobre a aquisição das peças supracitadas, sob o iminente risco de 
colapso no abastecimento d’água de toda a Unidade de Negócio.

Diante do exposto, solicito autorizar a aquisição direta do fabricante INEPAR/IESA 
ou seu representante autorizado, se assim possível for.

Em 02/03/2015.

'^ ^ sé  Roberto Válbis Lôbo^ 

Gerente da GEDOP/SUCOPA/GO.

GEPLAN 006-C
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

Ao adv. Edmilson,

Para devida análise e parecer.

E m ,N t / 0 3 / t 5

Adv. Lais Lima de Souza Leão 

Assessora jurídica.

G E P L A N  0 06 -C
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

9 ^

Processo N”: 603/2015 
Interessado: SUPEEN.
Assunto: Aquisição de 24 células capacitivas de média tensão

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE 24 CÉLULAS
CAPACITIVAS DE MÉDIA TENSÃO. MODALIDADE 
LICITATÓRIA PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA. 
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA RECOMENDAÇÃO E 
ATENDIMENTO DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NESTE 
PARECER. PARECER  CONDICIONADO.

Trata-se da aquisição de 24 (vinte e quatro) células capacitivas para montagem de bancos 

de capacitores, com especificações técnicas a serem instaladas na EEABC -  Pão de Açúcar e na 

EEABI -  Pão de Açúcar, UN Bacia Leiteira.

A SUPPEN requer e justifica necessidade da aquisição para m anter possível o 

funcionamento das Estações Elevatórias de Água Bruta, Captação e Intermediária 1 na cidade de 
Pão de Açúcar, bem como reduzir os custos oriundos de multas motivadas pelo baixo fator de 
potência dos motores operantes na estação. Também aliviar a carga que os conjuntos exercem na 
rede da concessionária no momento de partida, carga esta que muitas vezes causa queda de outros 
sistemas ligados à rede e é motivo de desentendimento entre a CASAL e a concessionária.

Ressalta-se ainda que é existente o risco em inente de colapso no abastecimento da Bacia 
Leiteira, sendo portanto essencial tal prevenção, uma vez que as moto-bombas não partem sem os 

Bancos de Capacitores de Partida, e como já foram substituídos os bancos da Elevatória 
Intermediária 02, se faz necessário continuar esse processo de substituição.

Ademais, tal medida trará econom ia imediata na conta de energia, uma vez que, como já 
dito, elim inará as multas por fator de potência.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

No que diz respeito à aquisição de bens pela Adm inistração Indireta, deve-se observar os 
preceitos da Lei 8 .6 6 ^ 3 , senão vejamos:

Art. 2® As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da 
Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 
serão necessariamente precedidas de licitação, 
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Art. 3® A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será



i



processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos

Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para 
fornecimento de uma só vez ou parceladamente; (grifou-se)

Pretende-se a aquisição de 24 (vinte e quatro) Células Capacitivas de média tensão. Para 
tanto, foi efetuada pesquisa de mercado com 02 (duas) empresas, as quais enviaram as propostas 
que seguem abaixo:

• INEPAR CAPACITORES S/A - valor total de R$ 71.520,00 (setenta e um mil,
quinhentos e vinte reais);

• SIEMENS S/A -  valor total de R$ 87.456,00 (oitenta e sete mil, quatrocentos e
cinquenta e seis reais).

Logo, pelo exposto, salvo em situações excepcionadas pela própria lei, a CASAL, para 
efetuar quaisquer das atividades previstas no art. 2̂  deve se submeter ao procedimento licitatório 
correspondente. A ressalva à obrigatoriedade de licitar restou regulamentada no art. 25, I, senão 
vejamos:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou 
0 serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

Assim, não sendo caso de dispensa, nem de inexigibilidade, é cabível e recomendável a 
realização de licitação com a utilização da modalidade licitatória pregão eletrônico levando-se 
em consideração o que dispõe o art. is  do Decreto Estadual n? 3.54^007, in  verbis:

Art. 1“ Os contratos celebrados pela Administração Pública 
Estadual para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços considerados comuns serão precedidos, 
obrigatoriamente, por licitação pública realizada na modalidade 
Pregão, preferencialmente eletrônico, a qual se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente, (grifou-se)

Para a aquisição de bens e serviços comuns, entende a doutrina que a "definição legal 
sobre o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, haja vista que as expressões 
nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais bens e serviços são 'aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela edital, por meio de 
especificações usuais no mercado'."

Assim, se diante da definição acima descrita, for possível enquadrar os objetos do 
processo em questão que se pretende contratar, será possível a realização do pregão; se nãô





necessária a realização de licitação na modalidade tomada de preços. Lembrando que essa análise 
tem de ser feita pelo setor que pretende contratar, tendo em vista que é ele o mais adequado 
para analisar e definir sobre os padrões de desempenho e qualidade do objeto a ser adquirido.
Repita-se que o pregão será cabível desde que seja possível aferir as especificações do bem a ser 
adquirido de maneira objetiva, usual.

Por fim, para que as contratações da CASAL realizem-se em consonância com a legislação 
(art. 38, da Lei ns 8.66^3 e art. 3̂  da Lei 10.520yD2), faz-se necessária a tomada de uma série de 
medidas, todas adotadas para fazer valer os princípios atinentes à Administração Pública, quais 
sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, uma vez que esta 
Companhia faz parte da Administração Pública Indireta.

Desse modo, faz-se necessária a juntada dos seguintes documentos:

a) Pedido do setor responsável (solicitação) e, para a hipótese, 
execução do projeto básico, no qual devem constar todos os detalhes 
inerentes à contratação, incluindo objeto, valor total, forma de 
execução e pagamento, justificativas e motivos da contratação, bem 
como todos os demais requisitos que se fizerem necessários, nos 
termos do art. 6?, IX, da Lei n̂  8.666/93, observando ainda, o art. 7? e 
seguintes da citada lei;

b) Previsão orçamentária advinda do setor responsável;

c) Tabela discriminatória dos valores, no caso, valor global do 
contrato;

d) Solicitação de Compras;

e) Autorização da abertura do procedimento pelo Diretor 
Presidente da Companhia.

Diante do exposto, tendo em vista a necessidade da realização de licitação para atender 
ao pleito, é mister o cumprimento dos requisitos mencionados no corpo desta peça, bem como o 
atendimento dos itens "d" e "e" acima descritos. Após, encontrar-se-á o presente apto para 
prosseguimento.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Macei de março de 2015.

PEREIRA
0/ASJUR/CASAL

LETrCIAv^WlORIWrLÍSBOA
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL









Casal

Protocolo n° 603/2015
C.l n° 06/2015 - SUPEEN/GEDOP

A
CPL,

Com base na solicitação da SUPEEN/GEDOP, através da C.l n° 06/2015, em 
consonância com a legislação (art. 38, da Lei 8.666/93 e art. 3° da Lei 10.520/02) 
e pela instrução processual e jurídica as fis. 28, 29 e 30 parte integrante deste 
processo. AUTORIZAMOS a abertura de certame licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, visando à aquisição de 24 (vinte e quatro) células 
capacitivas para montagem de bancos de capacitores, com especificações 
técnicas a serem instaladas na EEABC -  Pão de Açúcar e na EEABI -  Pão de 
Açúcar/ UN- Bacia Leiteira, conforme especificado no Termo de Referência , 
ás fis. 03 usque 14 do presente processo. Em, 20/03/2015

Eng“ WILDE CLECIO 
Diretor Presidente

DE ALENCAR

/vgm..

G E P L A N  021 C
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Remetente; "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br> 

Para: "Rafael da S ilva Rodriguez" <rafael.rodriguez@ casal.al.gov.br>

Data: 30/03/2015 11:05 (agora)

Assunto: TERMO DE REFERÊNCIA CÉLULAS CAPACITIVAS

Rafael, bom dia!

Solicitamos algumas alterações no Projeto Básico, de sua autoria, para 
aquisição de Células Capacitivas:
1) Indicação do Gestor para o Contrato: Nome, Matrícula, CPF e Unidade de 
Trabalho;
2) No sub item 12.2:consta a seguinte redação

"12.2 Capacidade Técnica:...............
............................................certidões expedidas "oor no mínimo 05 Ccinco)" empresas de

renome.......................... "

A Lei proíbe quantificar o total dos atestados, é necessário retirar a frase "por  
no m ín im o 05 f c ín c o V .

Após as alterações serem efetuadas pedimos enviar o Projeto Básico com 
assinatura original e enviar para o email da CPL, para que possamos fazer o 
Edital.
Informamos que devido a ausência de planilha orçamentária e cronograma 
fisico financeiro, encaminhamos o mesmo para a SUPOCE.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros

de 1 30/03/2015 10:13

http://expresso.al.gov.br/expressoMaiI
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:rafael.rodriguez@casal.al.gov.br
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C SSSicO M PA N H IA  D E  SANEAMENTO D E  A L A G O A S

Processo Protocolo n° 603/2015. 
C.l. n° 06/2015-SUPEEN

Á SUPOCE (DE ORDEM),

Encaminhamos o presente processo para elaboração de planilha de preços e 
cronograma físico financeiro.

Maceió/AL., 30 de março de 2015.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros AietwMeHiarros
Matricula N°1608

^  7 'v ^ u  £  L i y

Ricardo Fabriclo Costa de Oliveira
V  Téc. Industrial ■ CREA020092SS3-0 

Casal Supervis» de Custas de Engentiatia 
' Mat.244{





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

Projeto Básico

Aquisição de Células Çapacitivas 334 kVAr, 4.160V, a serem instaladas na 

EEABC-Pão de Açúcar e na EEABI-Pão de Açúcar, UN-Bacia Leiteira

1 -  Objetivo: O Projeto Básico aqui descrito tem por objetivo a aquisição de componentes 

elétricos de média tensão de empresa habilitada e especializada no fornecimento de tais 

componentes, e visa esclarecer a forma como deve àer feita a contratação e, subsequentemente, 

prestado o objeto, bem como oferecer outras informações relevantes, primando por uma 

prestação de qualidade dentro dos padrões requeridos para lun serviço público essencial.

1.1 -  Objeto: Esta. contratação tem por objeto a aquisição de 24 (vinte e quatro) células 

capacitivas para montagem de bancos de capacitores, com especificações técnicas que 

podem ser lidas no item 4.1 deste Projeto Básico, a serem instalados pela Companhia de 

Saneamento de Alagóas (CASAL) na Estação Elevatória de Água Bruta Captação de Pão- 

de-Açúcar (EEABC-Pão-de-Açúcar) e na Estação Elevatória de Água Bruta Intermediária 

01 de Pão-de-Açúcar (EEABIl-Pão-de-Açúcar), situadas na cidade de Pão-de-Açúcar e 

vinculada à Unidade de Negócios da Bacia Leiteira (UN-BACIA LEITEIRA).

1.2 -  N atureza da Contratação: A contratação é de natureza técnica comum, embora a 

comercialização de componentes elétricos de média tensão exija a supervisão de um 

profissional legalmente habilitado e com competência profissional para tal.

2 -  M otivação: A presente aquisição objetiva manter possível o fimcionamento das Estações 

Elevatórias de Água Bruta, Captação e Intermediária 1 na cidade de Pão de Açúcar, bem como 

reduzir os custos oriundos de multas motivadas pelo baixo fator de potência dos motores 

operantes nas Estações. Também aliviar a carga que os conjuntos exercem na rede da
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concessionária no momento de partida. Carga esta que muitas vezes causa a queda de outros 

sistemas ligados à rede, e é motivo de desentendimentos entre a CASAL e a concessionária.

Considerando que os bancos de capacitores de partida das Elevatórias de Captação e Elevatória 

Intermediária 01, não foram substituídos, e já  estão com mais de 20 anos de funcionamento, se 

faz necessário a sua substituição preventiva. A perda.de tais componentes,. Aliada a precariedade 

da rede da concessionária, resultaria em uma impossibilidade de funcionamento dos motores, e 

subsequente parada do sistema.

A prevenção é essencial, uma vez que as moto-bombas não partem sem os Bancos de 

Capacitores de Partida, e como já  foram substituídos os bancos da Elevatória Intermediária 02 (a 

cerca de um ano e meio atrás), se faz necessário continuar esse processo de substituição.

Esta Gerência de Manutenção Eletromecânica -- GEMEM, é responsável pelo apoio à Unidades 

de Negócio do interior, tanto na manutenção corretiva quanto na manutenção preventiva dos 

equipamentos eletromecânicos da companhia. Como também presta apoio às Supervisões 

correlatas como a Supervisão de Eficiência Energética -  SUPEEN.

2.1 -  Motivo: O fato ensejador da aquisição é a necessidade de diminuir as multas pagas 

pelo baixo fator de potência e o risco de falha nos equipamentos oriimdo do desgaste 

temporal natural dos componentes. O fundamento jurídico é a obrigação legal que tem 

esta companhia em manter seus equipamentos e instalações eficientes energeticamente, 

bem como manter o abastecimento de águas em consonância com os padrões exigidos de 

um serviço público essencial.

3 -  Form a de aquisição: Os componentes a serem adquiridos possuem padrões de desempenho 

e qualidade de fácil aferimento, e podem ser adquiridos de forma objetiva, usual e simplificada. 

Tratam-se de bens comims de fácil localização no mercado.
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4 -  Especificações técnicas: Para atender a demanda do Sistema de Abastecimento da UN- 

BACIA LEITEIRA os componentes adquiridos devem ser compatíveis com as seguintes 

especificações técnicas, bem como estarem em consonância com as normas aplicáveis a este tipo 

de equipamento.

4.1 -  Capacitor de média tensão: 24 unidades;

4.1.1 -  Potência unitária (kVAr): 334.

4.1.2 -  Tensão de operação (V): 4160.

4.1.3 -  Capacitância (MF): 53,34.

4.1.4 -  Nível de isolamento (kV): 24/75.

4.1.5 -  Tipo da célula: F1.

4.1.6 -  Fequência de operação (Hz): 60.

4.1.7 -  Regime de serviço: regime integral (24h).

4.2 -  Ensaios de Segurança: Os capacitores devem ser submetidos e aprovados nos 

seguintes ensaios de segurança:

4.2.1 -  Rigidez dielétrica dos elementos isolantes de proteção;

4.2.2 -  Teste de parâmetros em vazio e com carga;

4.2.3 -  Competência para a realização dos ensaios: Os ensaios devem ser 

realizados por profissional habilitado que tenha competência legal para tal 

atividade, e que tenha credibilidade no mercado local como fornecedor destes 

tipos de análises.

A comprovação da competência exigida deve ser feita mediante certidões 

expedidas por no mínimo 05 (cinco) empresas de renome local ou nacional para as 

quais tenha fornecido análises e ensaios de forma bem sucedida. Nas certidões 

deve constar o contato do expedidor para confirmação do seu conteúdo.
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4.3 -  Normas aplicáveis: Os componentes devem estar em conformidade com os padrões 

exigidos pela legislação aplicável. Dentre elas a NBR 7094 (Motores de Indução) e NBR 

5432 (Máquinas Elétricas Girantes).

5 -  Validade das propostas apresentadas: Os proponentes ficam de acordo em obrigar-se com 

0 conteúdo de suas propostas por um prazo mínimo de 90 dias da entrega.

Só será considerada válida a proposta apresentada que contiver aval do profissional técnico 

responsável pelo proponente na forma de assinatura, seu nome e registro no órgão competente.

6 -  Prazo, local e condições de entrega e execução:

6.1 -  Prazo de entrega: O prazo para a entrega e execução do objeto será de 45 dias 

corridos contados da expedição da Autorização de Fornecimento (AF).

6.2 -  Local: O local para entrega do equipamento será o escritório da Unidade de 

Negócios da Bacia Leiteira -  UN-Bacia Leiteira, situada à Rua Sebastião Pereira Bastos, 

668, Monumento -  Santana do Ipanema/AL, CEP 57.500-000. As despesas de transporte 

ficam a cargo da contratada, bem como a responsabilidade por qualquer dano sofrido 

pelos equipamentos no transporte, independente de culpa ou dolo.

6.3 -  Condições: A entrega do objeto deve ser total e acompanhada dos laudos dos 

ensaios e análises realizados e do termo de garantia. Bem como toda a dociunentação 

aplicável á contratação e aos equipamentos que tenha sido entregue/gerada em virtude da 

contratação.
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7 -  Prazo e condições de garantia: A garantia contratual dos componentes deve ser de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo do objeto pela administração. Tal 

garantia deve ser total ao que se refere a qualidade e confiabilidade dos componentes, ficando 

excluída a responsabilidade em caso de culpa exclusiva ou dolo da administração ou de seus 

agentes, bem como caso fortuito e força maior.

A Contratada deve reparar, corrigir ou remover, no todo ou em parte, os materiais ou 

equipamentos em que se verificarem danos em decorrência do transporte ou da fabricação, bem 

como, providenciar a substituição dos mesmos, sem ônus para a contratante, no mesmo prazo 

oferecido para a execução do objeto, a contar da data em que lhe for entregue notificação oficial.

8 -  Recebimento do objeto: O agente da administração responsável pelo recebimento provisório 

e definitivo do objeto será o Gerente da Unidade da Bacia Leiteira. Sr. José Arnaldo Pereira, 

matrícula 1380. fone: (82) 8883-7693 (comercial): e-mail: amaldo.pereira @.casal.al.gov.br.

8.1 -  Recebimento provisório: O recebimento provisório se dará por atesto assinado no 

momento da entrega do objeto ao agente da administração encarregado de tal ato. Atesto 

este que deve conter a descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a 

entrega.

8.2 -  Recebimento definitivo: O recebimento definitivo se dará por atesto assinado, 30 

dias úteis após o recebimento provisório, será dado pelo mesmo agente administrativo que 

estiver encarregado pelo recebimento provisório, e estará condicionado ao perfeito 

funcionamento do objeto e do cumprimento do estipulado no contrato. O atesto de 

recebimento deve conter eventuais ressalvas e observações sobre o desempenho do 

objeto.

Fica o recebimento definitivo condicionado, também, a devida apresentação dos laudos 

dos ensaios que comprovem o equipamento estar em perfeitas condições de uso (no que 

tange o contratado).
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9 -  Condições e prazo de pagamento: O pagamento pelo objeto contratual será procedido após 

a apresentação da Nota Fiscal devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo 

Gestor/Fiscal, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de 

Controle de Pagamento da Casal.

Juntamente à Nota Fiscal devem ser apresentadas as seguintes certidões:

a) Certidão negativa de débitos com a fazenda municipal;

b) Certidão negativa de débitos com a fazenda estadual;

c) Certidão negativa de débitos com a fazenda federal;

d) Certificado de regularidade do FGTS;

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas;

f) Contrato social e suas alterações;

g) Prova de inscrição do CNPJ;

h) Prova de registro junto ao órgão profissional competente.

Fica 0 pagamento condicionado, também, à apresentação pela contratada dos dados 

bancários necessários ao pagamento, sejam eles: Banco, agencia e conta corrente do 

favorecido.

9.1 -  Condições de Medição: A mèdição do instrumento contratual resultante deste 

Projeto Básico será o recebimento definitivo do objeto.

10 -  Obrigações da contratante: A contratante fica obrigada a cumprir o acordado no 

instrumento contratual, bem como a pagar o preço pactuado pelo serviço.
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11 -  Obrigações da contratada: A contratada fica obrigada a cumprir o acordado no 

instrumento contratual, bem como a prestar informações e assistência concernente ao objeto, e 

atender aos chamados em garantia feitos pela contratante.

Fica a contratada responsável também pelo pagamento dos impostos e taxas oriundos de sua 

prestação/fomecimento e dos materiais/equipamentos utilizados e/ou fornecidos.

12 -  Qualificação da contratada: A contratada deve comprovar, em ocasião propícia, que 

preenche os seguintes requisitos de qualificação:

12.1 -  Qualificação profissional: A contratada deve comprovar por ART emitida pelo 

órgão competente, que possui responsável técnico graduado em engenharia elétrica, com 

o devido registro no CREA.

12.2 -  Capacidade técnica: A contratada deve comprovar que tem credibilidade no 

mercado como fornecedora dos componentes adquiridos.

A comprovação desta credibilidade deve ser feita mediante certidões expedidas por 

empresas de renome local ou nacional para as quais a contratada tenha fornecido 

componentes elétricos de média tensão de forma bem sucedida. Nas certidões deve 

constar o contato do expedidor para confirmação do seu conteúdo.

13 -  Julgamento das propostas: No julgamento das Propostas coletadas será levado em conta o 

critério de menor preço global, conforme o art. 45, §1°, I da Lei Federal n" 8.666/93.

14 -  Valores de referência de mercado: Apensos a este Projeto Básico estão orçamentos que 

exemplificam os valores praticados comumente no mercado.

14.1 -  Valor máximo de contratação: Para esta contratação fica definido como valor 

máximo a ser pactuado R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

15 -  Resultados esperados: A expectativa desta Gerência de Manutenção Eletromecânica é que 

os componentes adquiridos mantenham-se operacionais durante, pelo menos, o período de 

garantia estipulado. Espera-se também que os equipamentos sejam capazes de cumprir com as
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tarefas designadas e retomem a segurança do sistema aos mVeis aceitáveis para um serviço 

público essencial.

16 -  Sanções: Eventuais descumprimentos do instrumento contratual devem ser tratados com os 

rigores previstos na Lei Federal n° 8.666/93.

17 -  Vigência do instrum ento contratual: O instrumento contratual resultante deste Projeto 

Básico deve viger por 120 dias.

18 -  Possibilidade e condições de reajuste: O instrumento contratual resultante deste Projeto 

Básico estará sujeito somente aos reajustes legais.

19 -  Possibilidade de aditamento: O instrumento contratual resultante deste Projeto Básico 

poderá ser aditado com acréscimo de até 25% para custeio de despesas não previstas no escopo 

da contratação, mediante prévio orçamento emitido pela contratada e aprovado pelo gestor do 

contrato. Outras formas de aditamento devem ser discutidas por quem possuir competência legal.

20 -  Subcontratação: Não está permitida a subcontratação do objeto, no todo ou em parte.

21 — Gestor: Fica estabelecido como Gestor do instrumento contratual resultante deste Projeto 

Básico o Sr. José Arnaldo Pereira, matrícula 1380, Gerente da Unidade de Negócios da bacia 

Leiteira.

Maceió, 06 de Abril de 2015. 

rev. 01: 08/05/2013 

rev. 02: 24/04/2014 

rev. 03: 06/04/2015

Cl SUPEEN 78/2012 

Prot.: 12525/2012
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Resumo de Serviços

Item Descrição Referência no 
Projeto Básico

01
Retirada dos equipamentos e transporte para as instalações que melhor 4.4.1

convierem a contratada

02 Desmontagem dos motores 4.4.2

03 Testes e ensaios preliminares 4.4.2

04 Limpeza completa dos equipamentos 4.4.3

05 Rebobinamento completo dos motores com fios de cobre 4.4.4

06 Secagem dos estatores e dos rotores em estufa controlada 4.4.5

07 Aplicação e cura de verniz classe “F” nas bobinas
4.4.6
4.4.7

08 Instalação dos cabos de ligação, substituição das guarnições, borrachas e 4.4.8
4.4.9

vedação. Remontagem dos motores 4.4.13

09 Substituição dos rolamentos LA e LOA 4.4.10

10 Balanceamento dinâmico dos conjuntos girantes 4.4.11

11 Substituição das ventoinhas dos motores 4.4.12

12 Testes e ensaios posteriores 4.4.14

13 Pintura dos motores com tinta eletrostática 4.4.15
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Resumo de Custos

Item Descrição V alor

01 Desmontagem e remontagem dos equipamentos e de seus componentes
Conforme
Orçamento

02 Fio de cobre próprio para isolamento classe “F”
Conforme
Orçamento

03 Guarnições, borrachas e vedações
Conforme
Orçamento

04 Cabos de ligação
Conforme
Orçamento

05 Verniz e tempo de secagem em estufa controlada
Conforme
Orçamento

GEPLAN-047-C





p

w .
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
N® PROCESSO:

603/2015
N* FOLHA:

A 5

À GEPRO,

Trata-se de solicitação de elaboração de planilha orçamentária e cronograma físico- 

financeiro, baseados no projeto básico para aquisição de vinte e quatro células capaciti- 

vas 334 kVAr, a serem instaladas na EEABC -  Pão de Açúcar e na EEABI -  Pão de 

Açúcar, ha Unidade de Negócios da Bacia Leiteira.

O processo foi enviado para elaboração de planilha no dia 07/04/2015, tendo entrado em 

férias no dia seguinte, 08/04/2015. Segue abaixo o andamento do processo durante a 

elaboração da planilha.

1 ) 07/04/2015: Processo enviado para elaboração de planilha e cronograma;

2) 08/04 a 17/08/2015: período de 10 dias em férias;

3) 20/04/2015: Retorno ao trabalho após férias;

4 ) 22/04 a 29/04/2015: busca de empresa especializada junto a SUPPEN e na internet, 

tendo em vista a dificuldade de encontrar empresa que disponibilizem orçamento de 

capacitores de média tensão;

5) A partir de 30/04/2015: pedido de orçamento em nove empresas, sendo que duas 

responderam que não fabricam o produto, sete não responderam e apenas uma em

presa forneceu orçamento. Além disso, também foi feito contato por telefone e direta

mente no site da empresa;

6) A partir de 01/06/2015: pedido de orçamento em cinco empresas, sendo que três 

responderam que não fabricam o produto e duas não responderam. Além disso, tam

bém foi feito contato por telefone e diretamente no site da empresa;

7) A partir de 07/07/2015: pedido de orçamento em duas empresas, sendo uma empre

sa enviou orçamento e a outra enviou as especificações do produto para elaboração de 

orçamento na fábrica, mas mesmo com cobranças por telefone e email (anexo) até a 

presente data a empresa não enviou orçamento.

ÎnydaS.Sowi
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Casal Mat.2932
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N“ PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
603/2015
N" FOLHA:

Sendo assim, segue todos os e-mails de solicitação de orçamento e as duas propostas 

de preço respondidas. O valor adotado de R$ 95.084,64 foi composto pela mediana das 

propostas fornecidas pelas empresas Siemens Brasil e a Inepar Capacitores, já que a 

empresa Seieletric Brasil até a data de hoje não forneceu o orçamento solicitado. Caso a 

empresa Seieletric Brasil forneça a cotação o valor adotado pode ser alterado, com tanto 

que não prejudicar o andamento do certame.

Vale ressaltar que o valor adotado foi acrescido do B.D.I. de 16,80%, por recomendação 

da SUPOCE (Supervisão de Orçamentos e Custos de Engenharia), obedecendo ao 

Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União.

Enfim, Seguem a planilha orçamentária, o cronograma físico-financeiro e o histórico do 

processo.

Em 14/08/2015 .CREKCimSISM-O 
Custos iter 

Mal2U«

Josuelly C. S. Souza
Engenheira Civil 

SUPOCE/ GEPRO/ SUENG 
CREA 020972462-5 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: A

LOCAL; 

DATA: a<

quisição de células capacitivas 334kvar, 4160 V

,  ̂  ̂  ̂ „  . . . . .  B.D.I. MATERIAL: 16,80% 
Jnidade de Negócio Bacia Leiteira - ALAGOAS

osto 7 2015 ^

SI1Z3 («nnsk ( a f i m t a c m - a ix s a a i

1 Aquisição de material

1.1
Capacitor de média tensão, 334 kvAr, 4160 V, 53,34 
MF, 24/75 kV, céiuia F1 ,60 Hz e regime de serviço 
de 24h

und 24,00 3961,86 95.084,64

1 Subtotal ll 95.084,64

____________________________________________________________________
I T O T A L  G E R A L  I ç 5 M 4 , 6 4

ju e U y C riíte lB y d a  S.S*5s b í  
% ^ E n g *  Civil • CREA 020972462-5 

, SUPOCE/GEPRO 
Mat. 2932
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C Z S S S l Com panhia de Saneam ento de A laqoas

OBRA: Aquisição de células capacitivas 334kvar, 4160 V

LOCAL: Unidade de Negócio Bacia Leiteira - ALAGOAS  

DATA: agosto / 2015

Cronograma físíco-financeiro
Item Discriminação Valor (R$) 30 dias

I Aquisição de material

1.1 Capacitor de média tensão, 334 kvAr, 4160 V, 53,34 MF, 24/75 kV, célula F1, 60 
Hz e regime de serviço de 24h

100,00%

95.084,64
95.084,64

Faturamento 95.084,64 95.084,64

tóiu6TlyCri«taliiyiiaS.8owi 
^ E n t f  C ivil-C R EA 020972462-5 

V  SUPOCE/GEPRO  Casal 2932





inepar
capacitares

■ J í U

Araraquarar28~cieJUIhO’de-2015j

N.Ref.: Cia 4 .243.2014  RevOS 
A
CASAL - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

AT.: MARCOS
Tel.:(82) 9961-9727
e-mail: suporte@casal.al.gov.br

Sua Referência: Sua consulta de 12/01/2015 - Capacitores

PROPOSTA TÉCNICO-COMERCIAL

Em atenção à sua prezada consulta temos a grata satisfação de submeter à sua apreciação nossa proposta para 
0 fornecimento dos equipamentos e serviços solicitados.

1.ESCOPO DE FORNECIMENTO

Preços apresentados em Reais (R$)

ITEM DESCRIÇÃO QTD PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

1.01 Capacitor de potência em derivação, 
monofásico, uso externo, isoiado em óieo 
dielétrico biodegradávei Wemcol II, construído 
com anel anticorona (margem dobrada), com 
resistor interno de descarga, duas buchas, sem 
fusíveis internos, construído conforme Norma 
ABNT NBR 5282/98.

24 ^3rl'40;00— " ~T5^6O;O0—j

Potência Nominal: 334 kVAr 
Tensão Nominal: 4,16 kV 
NBI: 75 kV
Freqüência Nominal: 60 Hz 
Tipo: MH

TOTAL 24 75.360,00

NOTAS TÉCNICAS

1. A INEPAR realiza em 100% das unidades capacitivas fabricadas, todos os ensaios de rotina previstos na 
norma ABNT NBR 5282. Vs. Sas. poderão designar um inspetor para acompanhar a realização dos 
referidos ensaios, porém informamos que todos os custos logísticos (translado, hospedagem, 
alimentação, etc...) e de homem-hora do inspetor, durante a presença do mesmo em nossa planta fabril, 
será de vossa responsabilidade, bem como eventuais custos de re-inspeção.

2.CONDIÇÕES COMERCIAIS

PRAZO DE ENTREGA:
130 dias corridos, contados a partir do recebimento de sua Ordem de Compra perfeitamente esclarecida técnica
e comercialmente.
O projeto construtivo do equipamento não estará sujeito a aprovação. Entretanto, enviaremos desenhos para
vosso conhecimento e arquivo.
Nosso prazo não contempla os dias necessários para a realização de inspeção em fábrica.

INEPAR CAPACITORES S/A
Rod. Manoel de Abreu, s/nr. km 4,5 - CEP 14.806-500 /  Araraquara - SP
CNPJ 17.995.592/0001-21 -I.E .: 181.192.582.119

‘ Proposta emitida por sistema computadorizado

-1 -
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INSPEÇÃO DO CLIENTE EM NOSSA FÁBRICA:
A fábrica da INEPAR CAPACITORES está localizada no interior do Condomínio Empresarial da lESA, em 
Araraquara/SP.
No caso da necessidade do cliente vir a realizar inspeção em nossa fábrica, para o ingresso do inspetor nas 
áreas classificadas como fabris, incluindo laboratório de testes, haverá a necessidade de atendimento prévio às 
normas internas de segurança do trabalho, que são aplicadas e monitoradas em todo o parque fabril da lESA. 
Assim sendo, será solicitado ao inspetor o envio prévio da documentação comprobatória de seu vínculo 
empregatício ou contratação, ASO, NR10, e demais documentos a serem detalhados pelo Pós Vendas da 
INEPAR CAPACITORES, logo após a emissão de nossa carta de aceite. No caso da impossibilidade de 
recebermos tais documentos, consideraremos que o equipamento não poderá ser inspecionado em nossa 
fábrica, e que o material estará portanto liberado para embarque. Relatórios de Ensaios serão enviados com o 
equipamento.

CONDIÇÃO DE ENTREGA: GIF -  CASAL - AL

PAGAMENTO: 100% a 21 dias do faturamento (condicionado a aprovação do cadastro), por cobrança bancária. 
O faturamento será realizado na ocasião do embarque dos produtos para o estabelecimento do COMPRADOR.
O eventual atraso de pagamento estará sujeito a correção e compensação financeira, pela aplicação da taxa de 
3% a.m., pró-rata-die.

IMPOSTOS:
- ICMS : 7,00% incluso, conforme legislação em vigor.
- PIS : 1,65% incluso, conforme Lei n® 10.637 de 30/12/2002.
- COFINS : 7,6% incluso, conforme Lei n® 10.833 de 29/12/2003.
- IPI: 0,0®/o conforme TIPI/2006 Decreto 6.006/2006.
- Classificação F isca l: 8532.10.00

Na ocasião do envio de seu pedido, favor indicar claramente a finalidade da compra:
. Comercialização no Brasil ( revenda).
. Industrialização.
. Consumo final.
. Exportação.

Em função da legislação tributária vigente em seu Estado, poderá haver incidência de acréscimos nos preços 
ofertados, devidos 'a Substituição Tributária de ICMS. Os eventuais acréscimos deverão fazer parte de sua 
Ordem de Compra.

GARANTIA: garantimos o equipamento ofertado contra qualquer defeito comprovado de fabricação e o bom 
funcionamento do mesmo pelo prazo de 12 meses da data de entrada em serviço, ou de 18 meses da data de 
liberação do equipamento em nossa fábrica, prevalecendo o que ocorrer primeiro, desde que o mesmo seja 
utilizado dentro das normas estabelecidas nas instruções da INEPAR CAPACITORES constantes dos Manuais, 
Desenhos e Especificações de acordo com as quais o equipamento foi projetado, construído e testado. Nossa 
garantia prevê que o equipamento seja entregue e retirado de nossa fábrica. Garantimos a existência de partes e 
peças para troca e reposição somente durante a vigência do prazo de garantia.

Esta garantia não é válida para;
a) Casos de acidente no transporte e descarga do equipamento.
b) Tratamento inadequado do equipamento por ocasião da armazenagem, montagem, instalação e manutenção 
preventiva ou corretiva.
c) Desgastes naturais de peças e conjuntos de componentes

EMBALAGEM: inclusa nos preços apresentados, própria para transporte rodoviário, não será cobrada e portanto 
não estará sujeita a aprovação.

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias.

INEPAR CAPACITORES S/A
Rod. Manoel de Abreu, s/nr. km 4,5 - CEP 14.806-500 / Araraquara - SP
CNPJ 17.995.592/0001-21 - I.E.: 181.192.582.119

'Proposta emitida por sistema computadorizado
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Informamòs que os produtos ofertados serão fabricados em nossa unidade industrial de Araraquara/SP e os 
componentes utiiizados na fabricação possuem insumos importados.

FATURAMENTO: caso sejamos agraciados com sua prezada Ordem de Compra, informamos abaixo dados de 
nossa empresa que emitirá o faturamento:
INEPAR CAPACITORES S/A
Rod. Manoel de Abreu, s/nr. km 4,5 - Zona Industrial
CEP 14.806-500 / Araraquara - SP
CNPJ 17.995.592/0001-21 - I.E.: 181.192.582.119

IMPORTANTE: Após o recebimento de sua Ordem de Compra, enviaremos à V.Sas. por e-mail ou fax, a Carta 
de Aceite de seu pedido. Nela estarão retratados eventuais desvios entre a proposta/negociação e o documento 
de compra, bem como detalhes relativos 'a encomenda aceita. Caso V.Sas não recebam a nossa carta de aceite 
em até 5 dias após a emissão de sua Ordem de Compra, favor entrar em contato imediatamente para prevenir 
contra extravios . Tendo em vista tratar-se de bens fabricados sob encomenda, após 5 dias do envio da carta de 
aceite não será possível fazer alterações ou cancelamento de itens de sua encomenda.

CADASTRO: Na ocasião da sua primeira compra, solicitamos a especial gentileza do envio das seguintes 
informações, que irão compor o seu cadastro junto à INEPAR CAPACITORES:
1. Informações cadastrais de praxe: Razão Social, Endereço de faturamento e cobrança, telefone, pessoa de 
contato, CNPJ., I.E., etc...
2. Cópia do Contrato Social e da última alteração.
3. Cópia do último balanço.
4. Relação dos principais fornecedores com telefone, atualizada.
Estes dados serão mantidos em estrito sigilo e serão fatores importantes para nossas providências de 
faturamento.

INFORMAÇÕES PARA DESCARTE DOS CAPACITORES INEPAR: verifique em nosso site
http://www.iesa.com.br/institucional/pdf/pdf_reativa/info_descarte.pdf

A INEPAR CAPACITORES agradece a oportunidade de tê-los como nossos clientes.
A opinião de nossos clientes é muito importante para a INEPAR CAPACITORES, devido ao nosso objetivo maior 
de atingir um ciclo de melhoria contínua. No caso de necessidade de qualquer tipo de observação ou reclamação 
relativas aos serviços ou fornecimentos disponibilizados pela nossa empresa, disponibilizamos o nosso canal de 
atendimento SAC-REATIVOS, via telefone (016) 3303-1853 ou e-mail sac-reativos@ineparcapacitores.com.br.

Atenciosamente,

DIKSON SANTOS LEANDRO
ENEGENHEIRO DE VENDAS JR.

Tel.: (16) 3303-1875 
Fax.: (16) 3303-1899
e-mail.: dikson.leandro@ineparcapacitores.com.br

INEPAR CAPACITORES S/A
Rod. Manoel de Abreu, s/nr. km 4,5 - CEP 14.806-500 /  Araraquara - SP
CNPJ 17.995.592/0001-21 - I.E.: 181.192.582.119

•Proposta emitida por sistema computadorizado

- 3 -
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Pontes, Monique Vie ira" <m onique.pontes@ siem ens.com >

Para: "josue lly .s ilva@ casa l.a l.gov.b r" <josue lly .s ilva@ casa l.a l.gov.b r>

Com Cópia: "Gallego, Luis Fernando" <luiS^ãirego@sierriênB7corn>

Data: f  22/D 7/2qi5Tt:2lj(02 :23 horas atrás)

Assunto: ENC: RES: cotação - banco de média tensão

Anexos: im age001.jpg (1 KB)

Prezada Josuelly,

Segue abaixo preço orientativo, conforme solicitado.

“Essa proposta foi elaborada a partir de informações genéricas, tendo como base projetos 
similares, de acordo com valores aproximados aos de mercado, e portanto, não poderá ser 
considerada uma oferta ou proposta firme e vinculante, não gerando qualquer compromisso 
por parte da Siemens em cumpri-la em seus termos e condições, e nem obrigando a Siemens 
à apresentação de uma oferta ou proposta vinculante no futuro. Em hipótese alguma esta 
oferta pode ser considerada como válida e firme. O valores apresentados somente devem ser 
utilizados com o propósito de permitir ao cliente a realização de estimativas brutas em 
cálculos fínanceiros ou de concepção de novos projetos.”

Capacitor sem fusível interno, potência nominal 334 kvar, tensão nominal 4,16 kV, 60Hz, conforme ABNT 
NBR 5282/98.

24 unidades

Preço unitárioip$.3..644',00,

Preço total R$B77456,^

CIP Maceió/AL (sem descarga)

Incluindo PIS/COFINS 9,25%

ICMS 7%

Isento de IPI

Condição de pagamento: 50% adiando no pedido de compras. 50% com o material pronto para embarque 
na Fábrica de Capacitores da Siemens em Jundiaí.

Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

Grata,

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes 22/07/2015

mailto:monique.pontes@siemens.com
mailto:josuelly.silva@casal.al.gov.br
mailto:josuelly.silva@casal.al.gov.br
http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes
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fAraraquara, 11 de maiõ'dê2irf5j^

N.Ref.; Cia 4 .243 .2014  Rév04 
A
CASAL - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

•H ,

AT.; MARCOS
Tel.: (82) 9961-9727
e-mail; suporte@casal.al.gov.br

Sua Referência: Sua consulta de 12/01/2015 - Capacitores

lPROP.OSTAJÉÇNjg07:COMERa

Em atenção à sua prezada consulta temos a grata satisfação de submeter à sua apreciação nossa proposta para 
0 fornecimento dos equipamentos e serviços soiicitados.

■wiíí’-

1.ESCOPO DE FÓRNECIMENTO 

Preços apresentados em Reais (R$)

ITEM DESCRIÇÃO QTD PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

1.01 Capacitor de potência em derivação, 
monofásico, uso externo, isoiado em óieo 
dieiétrico biodegradávei Wemcoi ii, construido 
corn anei anticorona (margem dobrada), com 
resistor interno de descarga, duas buchas, sem 
fusíveis internos, construído conforme Norma 
ABNT NBR 5282/98.

24 3.140,00 75.360,00

Potência Nominal: 334 kVAr 
Tensão Nominal; 4,16 kV 
NBI: 75 kV
Frequência Nominal; 60 Hz 
Tipo; MH

TOTAL 24 75.360,00

NOTAS TÉCNICAS

1. A  INEPAR realiza em 100% das unidades capacitivas fabricadas, todos os ensaios de rotina previstos na 
norma ABNT NBR 5282. Vs. Sas. poderão designar um inspetor para acompanhar a realização dos 
referidos ensaios, porém informamos que todos os custos logísticos (translado, hospedagem, 
alimentação, etc...) e de homem-hora do inspetor, durante a presença do mesmo em nossa planta fabril, 
será de vossa responsabilidade, bem como eventuais custos de re-inspeção.

2.CONDIÇÕES COMERCIAIS

PR/\ZO DE ENTREGA:
130 dias corridos, contados a partir do recebimento de sua Ordem de Compra perfeitamente esclarecida técnica
e comercialmente.
O projeto construtivo do equipamento não estará sujeito a aprovação. Entretanto, enviaremos desenhos para
vosso conhecimento e arquivo.
Nosso prazo não contempla os dias necessários para a realização de inspeção em fábrica.

INEPAR CAPACITORES S/A
Rod. Manoel de Abreu, s/nr. km 4,5 - CEP 14.806-500 /  Araraquara - SP
CNPJ 17.995,592/0001-21 - I.E.: 181.192.582.119

•Proposta emitida por sistema computadorizado

-1  -

mailto:suporte@casal.al.gov.br




inepar
capmcãtares

lF ls ._54_y

INSPEÇAQ d o  c l ie n t e  e m  n o s s a  FÁBRICA;
A fábrica da INEPAR CAPACITORES está localizada no interior do Condomínio Empresarial da lESA, em 
Araraquara/SP.
No caso da necessidade do cliente vir a realizar inspeção em nossa fábrica, para o ingresso do inspetor nas 
áreas classificadas como fabris, incluindo laboratório de testes, haverá a necessidade dé atendimento prévio às 
normas internas de segurança do trabalho, que são aplicadas e monitoradas em todo o parque fabril da lESA. 
Assim sendo, será solicitado ao inspetor o envio prévio da documentação comprobatória de seu vínculo 
empregatício ou contratação, ASC, NR10, e demais documentos a serem detalhados pelo Pós Vendas da 
INEPAR CAPACITCRES, logo após a emissão de nossa carta de aceite. No caso da impossibilidade de 
recebermos tais documentos, consideraremos que o equipamento não poderá ser inspecionado em nossa 
fábrica, e que o material estará portanto liberado para embarque. Relatórios de Ensaios serão enviados com o 
equipamento.

CCNDIÇAC DE ENTREGA: GIF -  CASAL - AL

PAGAMENTO: 100% a 21 dias do faturamento (condicionado a aprovação do cadastro), por cobrança bancária. 
G faturamento será realizado na ocasião do embarque dos produtos para o estabelecimento do CGMPRADGR.
C eventual atraso de pagamento estará sujeito a correção e compensação financeira, pela aplicação da taxa de 
3% a.m., pró-rata-die.

IMPCSTGS: ,
- ICMS : 7,00% incluso, conforme legislação em vigor.
- PIS : 1,65% incluso, conforme Lei n® 10.637 de 30/12/2002.
- CCFINS : 7,6% incluso, conforme Lei n° 10.833 de 29/12/2003.
- IPI: 0,0% conforme TIPI/2006 Decreto 6.006/2006.
- Classificação F isca l: 8532.10.00

Na ocasião do envio de seu pedido, favor indicar claramente a finalidade da compra:
. Comercialização no Brasil ( revenda).
. Industrialização.
. Consumo final.
. Exportação.

Em função da legislação tributária vigente em seu Estado, poderá haver incidência de acréscimos nos preços 
ofertados, devidos 'a Substituição Tributária de ICMS. Cs eventuais acréscimos deverão fazer parte de sua 
Crdem de Compra.

GARANTIA: garantimos o equipamento ofertado contra qualquer defeito comprovado de fabricação e o bom 
funcionamento do mesmo pelo prazo de 12 meses da data de entrada em serviço, ou de 18 meses da data de 
liberação do equipamento em nossa fábrica, prevalecendo o que ocorrer primeiro, desde que o mesmo seja 
utilizado dentro das normas estabelecidas nas instruções da INEPAR CAPACITCRES constantes dos Manuais, 
Desenhos e Especificações de acordo com as quais o equipamento foi projetado, construído e testado. Nossa 
garantia prevê que o equipamento seja entregue e retirado de nossa fábrica. Garantimos a existência de partes e 
peças para troca e reposição somente durante a vigência do prazo de garantia.

Esta garantia não é válida para;
a) Casos de acidente no transporte e descarga do equipamento.
b) Tratamento inadequado do equipamento por ocasião da armazenagem, montagem, instalação e manutenção 
preventiva ou corretiva.
c) Desgastes naturais de peças e conjuntos de componentes

EMBALAGEM: inclusa nos preços apresentados, própria para transporte rodoviário, não será cobrada e portanto 
não estará sujeita a aprovação.

VALIDADE DA PRGPCSTA: 30 dias.

INEPAR CAPACITORES S/A
Rod. Manoel de Abreu, s/nr. km 4,5 - CEP 14.806-500 / Araraquara - SP
CNPJ 17.995.592/0001-21 181.192.582.119

•Proposta emitida por sistema computadorizado
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Informamos que os produtos ofertados serão fabricados em nossa unidade industriai de Araraquara/SP e os 
. componentes utilizados na fabricação possuem insumos importados.

FATURAMENTO; caso sejamos agraciados com sua prezada Ordem de Compra, informamos abaixo dados de
nossa empresa que emitirá o faturamento:
iNEPAR CAPACITORES S/A
Rod. Manoei de Abreu, s/nr. km 4,5 - Zona industriai
CEP 14.806-500 / Araraquara - SP
CNPJ 17.995.592/0001-21 - i.E.: 181.192.582.119

IMPORTANTE: Após o recebimento de sua Ordem de Compra, enviaremos à V.Sas. por e-mail ou fax, a Carta 
de Aceite de seu pedido. Nela estarão retratados eventuais desvios entre a proposta/negoCiaçâo e o documento 
de compra, bem como detalhes relativos 'a encomenda aceita. Caso V.Sas não recebam a nossa carta de aceite 
em até 5 dias após a emissão de sua Ordem de Compra, favor entrar em contato imediatamente para prevenir 
contra extravios . Tendo em vista tratar-se de bens fabricados sob encomenda, após 5 dias do envio da carta de 
aceite não será possivel fazer alterações ou cancelamento de itens de sua encomenda.

CADASTRO; Na ocasião da sua primeira compra, solicitamos a especial gentileza do envio das seguintes 
informações, que irão compor o seu cadastro junto à INEPAR CAPACITORES:
1. Informações cadastrais de praxe: Razão Social, Endereço de faturamento e cobrança, telefone, pessoa de 
contato, CNPJ., I.E., etc...
2. Cópia do Contrato Social e da última alteração.
3. Cópia do último balanço.
4. Relação dos principais fornecedores com telefone, atualizada.
Estes dados serão mantidos em estrito sigilo e serão fatores importantes para nossas providências de 
faturamento.

INFORMAÇÕES PARA DESCARTE DOS CAPACITORES INEPAR; verifique em nosso site 
http://www.iesa.com.br/institucional/pdf/pdf_reativa/info_descarte.pdf

A INEPAR CAPACITORES agradece a oportunidade de tê-los como nossos clientes.
A opinião de nossos clientes é muito importante para a INEPAR CAPACITORES, devido ao nosso objetivo maior 
de atingir um ciclo de melhoria contínua. No caso de necessidade de qualquer tipo de observação ou reclamação 
relativas aos serviços ou fornecimentos disponibilizados pela nossa empresa, disponibilizamos o nosso canal de 
atendimento SAC-REATIVOS, via telefone (016) 3303-1853 ou e-mail sac-reativos@ineparcapacitores.com.br.

Atenciosamente,

DIKSON SANTOS LEANDRO
ENEGENHEIRO DE VENDAS JR.

Tel.: (16) 3303-1875 
Fax.: (16) 3303-1899
e-mail.: dikson.leandro@ineparcapacitores.com.br

Rod. Manoel de Abreu, s/nr. km 4,5 - CEP 14.806-500 / Araraquara - SP 
CNPj 17.995.592/0001-21 - I.E.: 181.192.582.119

INEPAR CAPACITORES S/A ‘ Proposta emitida por sistema computadorizado

- 3 -

http://www.iesa.com.br/institucional/pdf/pdf_reativa/info_descarte.pdf
mailto:sac-reativos@ineparcapacitores.com.br
mailto:dikson.leandro@ineparcapacitores.com.br




Página 1 de

E x p re sso L iv re  - E x p re sso M a il

Remetente: "Josuelly Crista iny da Silva" <josue lly .s ilva@ casa l.a l.gov.b r> 

Para: 9 ikson.leandrò@ ineparcàpádtores.com .t)r j
Data: ?0/04/2015  11:31]

Assunto: Cotação - cé lu las capacitu ivas

Prezado, se possível, solicito cotação para 24 células capacitivas com 
especificações abaixo:

- Especificações técnicas:
Capacitor de média tensão: 24 unidades.
Potência unitária: 334 kVAr;
Tensão de operação: 4160 V;
Capacitância: 53 ,34  MF;
Nível de isolamento: 2 5 /7 5  kV;
Tipo de célula: F l;
Frequência de operação: 60 Hz;
Regime de serviço: regime integral 24h.

- Ensaios de segurança:
Rigidez dielétrica dos elementos isolantes de proteção;
Teste de parâmetro em vazio de cargas.
Os ensaios são para controle de qualidade, feitos pelo fornecedor, que devem  
ser entregues a CASAL

- Local de entrega e realização dos sérvios:
Unidade de Negócios da Bacia Leiteira CASAL
Rua Sebastião Pereira Bastos, 668 Santana do Ipanem a AL.

- Inserir na proposta todos os impostos.

Att.

Josuelly Souza
Engenheira Civil 
SUPOCE/GEPRO/SUENG 
Fone: 3315-3060

E x p re sso L iv re  - E x p re sso M a il

Remetente: "Josuelly Crista iny da Silva" <josue lly .s ilva@ casa l.a l.gov.b r> 

Para: d ikson.leandro@ ineparcapacitores.com .br

Data: 30/04/2015 11:31

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 27/07/2015

mailto:josuelly.silva@casal.al.gov.br
mailto:josuelly.silva@casal.al.gov.br
mailto:dikson.leandro@ineparcapacitores.com.br
http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




Página 1 de 181

E x p re sso L iv re  - E x p re sso M a il

Remetente: "Josuelly Crista iny da S ilva" <josue lly .s ilva@ casa l.a l.gov.b r> 

Para:

Data:

[êdicaob^05_@lic.n-e.txQr^&t7

[ 3 0 / W 2 m 5 1 I 7 2 8 l
Assunto: Cotação - célu las capacitivas

Prezado, se possível, solicito cotação para 24 células capacitivas com 
especificações abaixo:

- Especificações técnicas:
Capacitor de média tensão: 24 unidades.
Potência unitária: 334 kVAr;
Tensão de operação: 4160 V;
Capacitância: 53 ,34  MF;
Nível de isolamento: 2 5 /7 5  kV;
Tipo de célula: F l;
Frequência de operação: 60 Hz;
Regime de serviço: regime integral 24h.

- Ensaios de segurança:
Rigidez dielétrica dos eiementos isolantes de proteção;
Teste de parâmetro em vazio de cargas.
Os ensaios são para controle de qualidade, feitos pelo fornecedor, que devem  
ser entregues a CASAL.

- Local de entrega e realização dos sérvios:
Unidade de Negócios da Bacia Leiteira CASAL
Rua Sebastião Pereira Bastos, 668 Santana do Ipanem a AL.

- Inserir na proposta todos os impostos.

Att.

Josuelly Souza
Engenheira Civil 
SUP0CE/GEPR0/5UENG 
Fone: 3315-3060

E x p re sso L iv re  - E x p re sso M a il

Remetente: "Josuelly Crista iny da S ilva" <josue lly .s ilva@ casa l.a l.gov.b r>

http://vmw.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.plip 06/07/2015

mailto:josuelly.silva@casal.al.gov.br
mailto:josuelly.silva@casal.al.gov.br
http://vmw.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.plip
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1

1

1
j P ir â m id e

S O L I C I T A Ç . Ã O  D E  C O M P R A S

Requis itan le: 

So l ic i la ção :  

Emissão: 

L iberação: 

S ituação  So l ic .

00001186  

: Todas

i
a 00001186  1

a
a 1

1
1
í
1

‘ Item Rcquisitante Valor Uitii. Previsto Qtd. Solic. ValorTotal 
Produto/Complemento/ Descrição Auxiliar;
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Uii. Est. Atual Un. 

Referência

Cotação AF Siaius AF | 
Siatus íicm |

1
1

Fi l ia l :  R E G I O N A L  D A  B A C I A  LE ITE IR A

Solicitação: 00001186 límissào: 26/10/2015 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 26/10/2015 Liberada: SIM
Solicitante: G EA Z IR  PER EIR A  D A  S ILV A  Liberação: 27/10/2015 Usu. Libera.: G EAZIR
Un, Comp.: SEC O M P  Va lo rTo ta l: 88.020,00
Enireca:

E M A N O E L L IN S T E IX E IR  3.667,50 24,00 88.020,00 0,00CJ 0,00 CJ
5414 - BANCO DE CAPACITORES 334KVAR/4.lõOV // CAPACITANCIA 53,34 MF; FREQüENCIA 6QHZ; NIVEL DE ISOL.A 
24/75 tCC; TIPO F1; INEPAR OU SIMILAR 
UNBL - UNBL - U.N. DA BACIA L 
EITEIRí\
Classiticação: MAT. N A O  C O N TR O LA  ESTOQUE , C O N S ER V A C A O  REP. OUTROS BENS , ELETRICOS
Ciclo Orçameniário: CICLO 2015; Coma Orçamentária: 202203 - CONS. E REP, DE OUTROS BENS; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPR.AS ; Saldo Conta: 
15775.40

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

E ,\ lM R A M il) L \ k l. : i . .A 'l 'O K lO S \ S O U C I.O R  P
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E x p re sso L iv re  - E x p re sso M a il

Remetente: "Dikson Santos Leandro" <dikson.leandro@ineparcapacitores.co'rTrBr^  

Para: "Josuelly Cristainy da Silva" <josuelly.silva@ casal.a l.gov.br>

Data: n 7 D 5 / 2 0 1 '5 'lí:2 7 7

Assunto: RES: Capacitores - cotação

. Remover anexosim age001.jpg (4 KB)
r<exo . Proposta Com ercia l Rev04.pdf (112 KB)

Prezada Josuelly, bom dia!

Conforme solicitado segue nossa^propostãltecnicã/comercialipaJ!ac*íossa?

Caso necessite de algum esclarecimento estou a disposição.

Atenciosamente,

Eng. Dikson Santos Leandro

Compensação Reativa /  Reoctive Compensotion 

Engenheiro de Vendas/Sales Engineer

Avenida Manoel de Abreu, n° 2445 - Vila Sedenho - Araraquara - SP  
Tel: (16) 3303-1875 Fax: (16) 3303-1899

dikson.leandro@ineDarcapacitores.com.br - WWW.iesa.COm.br/web/ar reativa.html

De: Josuelly Cristeinyda SMva [mailto:josuelly.silva@casal.al.gov.br] 
Enviada em:íáêgunda^eira,jLde.maio.de.2015i)9Í^^
Para: destinatários nao^KÃiigados 
Assunto: Capacitores - cotação

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 06/07/2015
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W f̂ (Wígsso MrW
Bnvlades [0 / 6S4] capacitores □

1^  Nova Mensagem 

^  Atualizar 

Ferramentas...

* Minhas Pastas
Caiia de Entrada (89) 

Enviados
j Lixeira (4) [Limpar]
j Rascunhos

Spsn [Limpar]

Capac ito re s a
Jo su e lly  C ris ta ..., 15/05/2015 NSo lida  Im p o rtan te Qcuttar d

De; a  

Para:

Data:
Assunto

^3oàu^ly~CrlStSfhy d V s i ív a ” < josue lly .s ilva® casa l.a l.g

d e a tina ta r lo s -n ao -d ivü lg ado s '^

[vend aa^ inde lt.CTm .br. com praa fliinde jt.gP” ^ » '^ / c o m e rc la ie t fa .c o m T b r^ , con ta to O m fcãp ã c iiõ f€ 8 .c

Í|n fo -b r® w eg ine tl^ , d ic e l9 d lc e lr s .c o m .b r ia  (Menos)^
15/0S/201S 10jS2j---- --------------------------------

C apac ito re s^  _____________________________________
Prezado, caso a empresa trabalhe com o produto, solicito cotação para 24 células capacitivas com especificaç

- Especificações técnicas;
Capacitorde média tensão; 24 unidades.
Potência unitária; 334 kVAr;
Tensão de operação; 4160 V;
Capacítância; 53,34 MF;
Nível de isolamento; 25/75 kV;
Ttpo de célula; Fl;
Frequência de operação; 60 Hz;
Regime de serviço; regime Integral 24h.

- Ensaios de segurança;
Rigidez dielétrica dos elementos ísolantes de proteção;
Teste de parâmetro em vazio de cargas.
Os ensaios são para controle de qualidade, feitos pelo fornecedor, que devem ser entregues a CASAL.

- Local de entrega e realização dos sérvios;
Unidade de Negócios da Bacia Leiteira -  CASAL
Rua Sebastião Pereira Bastos, 668 -  Santana do Ipanema -  AL.

Apagar Mover Imprimir Exportar I Marcar como Spam

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 06/07/2015
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: \'TLA Capacitores Elísangela Amorim" <comercial2@tla.com.br> 
Para: '"Josuelly Souza'" <josuelly.silva@casal.al.gov.br>
Data: rl5/05/2015 10:53 (10 rhínutos atrás)
Assunto: Contato: (sem assunto)

Remover anexosimage001.jpg (114 KB)
Anexos: image004.jpg (77 KB)

imageOOS.png (35 KB)

* Câf^KÍteres p ra  coneção do Fator de Potercfa.
'■  Capadtores Permanentes
* Baiia» Automãtícos de Capacftores
* Asne^ria em Readequar o consumo de Energja
* Suporte para Ar Condicionado Split

Bom Dia,

A TLA é fabricante de capacitores de baixa tensão somentei Infelizmente eu não vou conseguir atende-los.

Grata,

.//íM
-fc .̂ 4- 'S

E lis a n g @ (É  A m o r im
C&ipercial intemd
+55 47 3352 2648
coma^cialOíttó.comJír 1 www.tiacapadtores.eom.br

De; Josuelly Souza [mailto:josuelly.silva@casal.al.gov.br] 
Enviada em: éèxta-feira, 15 de maio de 2015 10:18 / 
Para: TLA Capacitores 
Assunto: Contato: (sem assunto)

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMail 1 _2/index.php 15/05/2015
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Nome; Josuelly Souza 
Endereço:
E-mail: iosuellv.silva@casal.al.Qov.br 
Telefone; 82-3315-3050
Mensagem: -------- ---------------- ------------------ ------------- ---------- -— ——__ ___
Prezado, se possível,ísolicitõrataçãppara 24 células capacitivas.com especificaçõ,es abaixoi 1

- Especificações técnicas:

Capacitor de média tensão: 24 unidades.

Potência unitária: 334 kVAr;

Tensão de operação: 4160 V;

Capacitância; 53,34 MF;

Nível de isolamento: 25/75 kV;

Tipo de célula: F l;

Frequência de operação: 60 Hz;

•c-

Regime de serviço: regime integral 24h.

- Ensaios de segurança:

Rigidez dielétrica.dos elementos isolantes de proteção;

Teste de parâmetro em vazio de cargas.

Os ensaios são para controle de qualidade, feitos pelo fornecedor, que devem ser entregues a CASAL. 

- Local de entrega e realização dos sérvios:

Unidade de Negócios da Bacia Leiteira &#150; CASAL

http;//www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 15/05/2015
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Rua Sebastião Pereira Bastos, 668 &#150; Santana do Ipanema &#150; AL.

- Inserir na proposta todos os impostos.

Att.

Josueiiy Souza 

Engenheira Civil 

SUPOCE/GEPRO/SUENG 

Fone: 3315-3060

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: ÍT^í^pacit<ipe;S:^JisÍiigela'Ambrim"
Para: "'Josueiiy Souza'" <josuelly.silva@casal.al.gov.br>

Contato: (sem assunto) 
Removeranexosimage001.jpg (114 KB) 
image004.jpg (77 KB) 
imageOOS.png (35 KB)

Data:
Assunto:

Anexos:

; ) : i , ; ijT;] i fi-V i;] -'|V111' I ■ » i . . i i.

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 15/05/2015
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E x p re sso L iv re  - E x p re sso M a il

Remetente: " ín íe J t^ A Sndas '7 <vendas@ indelt.com .br> 

Para: josue lly .s ilva@ casa l.a l.gov.br

Data: ^ 5 /^ 5 7 ^ Í5 ju iT j
Assunto: Lida: Capacitores

Sua mensagem

Para: destinatários nao d ivuigados 
Assunto: Capacitores 
Enviada: 15/05/2015 10:52

rfõniãã"êm71'5/Q5 /2 0 1 5  l l i l 4 . ]

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 01/06/2015
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Remetente; "^ õm èr^ lT J icê l <com ercia l@ dicelrs.com .b r> 

Para: josue lly .s ilva@ casa l.a l.gov.br

Data:

Assunto: ^

tÍ57Õ 52^ Õ ÍO ?n :7 ]:o i:31  horas atrás) 

RES: Contato S ite Dicel Engenharia

Página 1 de 2

Sra. Josuelly, 
Boa tarde!!
Obrigada pelo contato. Mas infelizmente,fesse item nâo faz parte da nossa/ 
fflnha de produtos.^  ̂  ̂~
Estamos a disposição!

Att,
DICEL ENGENHARIA '
Isane Vargas 
Fone: 51 3341-9800 
comercial@dicelrs.com.br 
d lce lrs .C Q m .b r

" Para TER algo que você nunca teve, é preciso FAZER algo que você nunca 
fez" (Chico Xavier).

--- -Mensagem original-----
De: Josuelly Souza [mailtoj-j.osue_lly. sllvaScasal. al. gov.br] 
Enviada era: ^exta-feira, 15 de maio de_ 201^ 10:56j  
Para: dicel@dicelTs.com.br '
Assunto: Contato Site Dicel Engenharia

Texto digitado do formulário de contato do site:
www.dicelrs.com.br/

DADOS DO FORMULÁRIO SEGUEM ABAIXO:

Nome: Josuelly Souza
E-mail: josuelly.silva@casal.al.gov.br 
Cidade: Maceió/AL 
Telefone: (82) 3315.3060 
Como chegou até nós? Sites de Busca
Assunto: Capacitores
Prezado, caso a empresa trabalhe com o produto, solicito cotação para 24 
células capacitivas com especificações abaixo:
- Especificações técnicas:
Capacitor de média tensão: 24 unidades.
Potência, unitária: 334 kVAr;
Tensão de operação: 4160 V;
Capacitância: 53,34 MF;
Nivel de isolamento: 25/75 kV;
Tipo de célula: Fl;
Frequência de operação: 60 Hz;
Regime de serviço: regime integral 24h.
- Ensaios de segurança:
Rigidez dielétrica dos elementos isolantes de proteção; Teste de parâmetro 
em vazio de cargas.
Os ensaios são para controle de qualidade, feitos pelo fornecedor, que devem 
ser entregues a CASAL.
- Local de entrega e realização dos sérvios:
Unidade de Negócios da Bacia Leiteira CASAL Rua Sebastião Pereira Bastos, 
668 Santana do Ipanema AL.
- Inserir na proposta todos os impostos.

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 15/05/2015
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Att.
Josuelly Souza

^Por favor nâo responda diretamente para este e-mail.
/www. dicélfsxomTbr/

Este email foi escaneado pelo Avast antivirus.
www.avast.com

Este email está limpo de virus e malwares porque a proteção do avast! Antivirus está ativa.
www.avast.com

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 15/05/2015
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Remetente: "MF Capac ito r^ " í^contato@ m fcapacitores.com .br> 

Para: josue lly .s ilva@ casa l.a l.gov.br

Data; f lS /O S T S O Í s ls I i?

Assunto: Lida: Capacitores

Sua mensagem

Para: destinatarios@ arnie0052.corre io .pw ; nao@ arn ie0052.corre io.pw ; 
d ivu lqados@ arnie0052.correio, pw 

Assunto: Capacitores 
Enviada: 15/05/2015 10:52

^ 6 \l\d ã e m Js/Q 5 l^ ^

http ://www. expresso .al .gov.br/expressoMail 1 _2/index.php 06/07/2015
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per 3̂ (C75Maf:UOGB) fXPAfSSP AtUt

[ 3

Snviados [O /  654] Orçamento
Nova Mensagem 

Atualizar 

FerramanUs ...

Minhas Pastas 

Caixa de Entrada (8 9 ) 

Enviados

Lixeira (4 ) [L im par]

Rascunhos

Spam [L im par]

□L
Josuetty Crista..., 01/06/201S Marcar como: Não üda Importante

De:(̂
Para:
Data:
Assunto

"Josuelly Cristainy da S iiva" <josuelly.silvaQ>õãÍãl.'al^v.l>r>1l^|

dmdas20>a cabine.com. b r#  , vendas®buscbrlõii.c6rh.1>r#, ccc.bVoschneider>electric.com#, atendinm to® 'engetetfi^7com ;bi#
L/\0 y06 /2 p t5 _ 0 9 l0 4____

Orçamento

P rezado , caso a em p resa  tra b a lh e  com  o p rod uto , solicito co tação  para  2 4  
célu las cap acitivas  com  especificações aba ixo;

-  Especificações técn icas;
C ap ac ito r de  m éd ia  tensão ; 2 4  un idades.
Potência u n itá ria ; 3 3 4  kVAr;
Tensão  de  op eração ; 4 1 6 0  V;
C ap ac itân c ia ; 5 3 ,3 4  MF;
N ível de iso lam ento ; 2 5 /7 5  kV;
T ipo de célu la ; F l ;
F requência  de  op eração ; 6 0  Hz;
R eg im e de serv iço: reg im e  in teg ra l 24h .

-  Ensaios de  segurança;
R ig idez d ie lé trica  dos e lem en tos  iso lantes de pro teção ; Tes te  de p a râ m e tro  
em  vazio  de cargas.
Os ensaios são para  contro le  de qu alidade , fe itos pelo fo rneced or, qu e  de v e m  
s er en treg u e s  a CASAL.

-  Local de  e n tre g a  e  rea lização  dos sérvios;
U n id ad e  de  N egócios da Bacia Leite ira  -  CASAL Rua S ebastião  P ere ira  Bastos, 
6 6 8  -  S a n ta n a  do Ip a n e m a  -  AL.

Apagar Mover Imprimir Exportar ) Marcar como Spam

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 06/07/2015
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Enviado por: noreply@ salesforce.com

Remetente; '[S iSne iaer Electrii^! <call.center@ schneider-e lectric.com >

Para: "josue lly .s ilva@ casa l.a l.gov.b r" <josue lly .s ilva@ casa l.a l.gov.b r>

Data: [01-/0672üT5"D^TÜf

Schneider E lectric Case # 19298557: Orçamento - 
ref:_00DA0abSm ._50012T4Upt:re f

Assunto:

Prezado(a) josuelly.silva,
Obrigado por contatar a Schneider Electric’
Sua solicitação foi recebida com sucesso, f  
Entraremos em contato em brey_e. f

Número de protocolo#: 19298557
Solicitação do cliente:Prezado, caso a empresa trabalhe com o produto, solicito cotação para 24 
células capacitivas com especificações abaixo:
- Especificações técnicas:
Capacitor de média tensão: 24 unidades.
Potência unitária: 334 kVAr;
Tensão de operação: 4160 V;
Capacitância: 53,34 MF;
Nivel de isolamento: 25/75 kV;
Tipo de célula: Fl;
Frequência de operação: 60 Hz;
Regime de serviço: regime integral 24h.
- Ensaios de segurança:
Rigidez dielétrica dos elementos isolantes de proteção; Teste de parâmetro
em vazio de cargas.
Os ensaios são para controle de qualidade, feitos pelo fornecedor, que devem 
ser entregues a CASAL.

- Local de entrega e realização dos sérvios:
Unidade de Negócios da Bacia Leiteira CASAL Rua Sebastião Pereira Bastos,
668 Santana do Ipanema AL.
- Inserir na proposta todos os impostos.
Att.
Josuelly Souza
Josuelly Souza 

Engenheira Civil 
SUPOCE/GEPRO/SUENG 
Fone: 3315-3060

This email has been scanned by the Symantec Email Security.cloud Service.
Data de criação: 6/1/2015
ref:_00DA0abSm._50012T4Upt:ref

Atenciosamente,
Case - Primary Support Center Queue | Schneider Electric I Global Operations - Quality I Brazil 
1 Customer Care Center
Phone: +0800 7289 110 ou +55 11 4501-3434
Email: ccc.br@schneider-electríc.com | site: www.schneider-electric.com | Address: a v . Nações Unidas, 
18605 - 04753-100 - São Paulo - SP - Brazil

Você já conhece o aplicativo Customer Care? Saiba mais em aoo.ol/IOUlpf 

Obs.: Caso necessite mais informações, por favor entre em contato conosco.

http://wvAv.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 06/07/2015
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Tatiana Rodrigues" <^ndás'@engerèfricá.cdm.bi;i>

Para: '"Josuelly Crista iny da Silva'" <josuelly.silva@ casal.a l.gov.br>

Data: tÕ l70672Õ lSÍã:48~:7

Assunto: RES: Orçamento

. Remover anexosimage001.jpg (4 KB)
Anexos: jmage002.gif (178 B)

Josuelly, bom dia!

Agradecemos o contato, mas por enquantojíãô fòrnecemos o material abàixo.y

Qualquer dúvida estamos à disposição.

'V

Att,

T atian a  Rodrigues  
Dpto. Com erciai

»  F o n e /F a x :. 1 1  2 0 8 4 - 9 1 0 0  

»  E -m all; vendasSienaeletrica.com.br

. . í

Antes de IMPRIMIR pense em sua RESPONSABILIDADE com o MEIO AMBIENTE

TERMOGRAFIAS, ANALISES DE REDE, PLANTAO 24h, TRATAMENTO DE OLEO 
MINERALISOLANTE

De: Josuelly Cristainy da Silva [mailto:josuelly.silva@casal.al.gov.br]
Enviada eiT i: ipgüTTdã-fêifã7i dèlürthõde 20Í5 09:05^
Para: vendas2@acabine.com.br; vendas@buscarioli.com.br; CCC.b r@schneider-electric.com: 
a te n d im e n to @ e n a e le tr ic a .c o m . b r 
Assunto: Orçamento

1 de 2 02/06/2015 10:17

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mde
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Prezado, caso a empresa trabalhe com o produto, solicito cotação para 24  
células capacitivas com especificações abaixo:

- Especificações técnicas:
Capacitor de média tensão: 24 unidades.
Potência unitária: 334  kVAr;
Tensão de operação: 4160  V;
Capacitância: 53 ,34  MF;
Nível de isolamento: 2 5 /7 5  kV;
Tipo de célula: F l;
Frequência de operação: 60 Hz;
Regime de serviço: regime integral 24h.

- Ensaios de segurança:
Rigidez dielétrica dos elementos isolantes de proteção; Teste de parâmetro  
em vazio de cargas.
Os ensaios são para controle de qualidade, feitos pelo fornecedor, que devem  
ser entregues a CASAL.

- Local de entrega e realização dos sérvios:
Unidade de Negócios da Bacia Leiteira -  CASAL Rua Sebastião Pereira Bastos, 
668 -  Santana do Ipanem a -  AL.

- Inserir na proposta todos os impostos.

Att.

Josuelly Souza

Josuelly Souza
Engenheira Civil 
SUPOCE/GEPRO/SUENG 
Fone: 3315-3060

2 de 2 I 02/06/2015 10: Í 7

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




Página 1 de 2

Remetente: "tn n õ Rõssi~ExpegioTrade*^<tino@êxpêgigtradeTcomy^/
Para: Os destinatários não estão sendo exibidos para esta impressão
Com Cópia: daniel@seieiectric.com 
Data: 5^ 06/^  15 11:19~1
Assunto: RES: Orçamento (sent by contact form at Expedio)

Prezada Josueiiy,

(Tm^nix^nio Fagundes“encarregado“dDS‘caparitoresxle“fríediaTensa07irá'a^tenderíea'pedidOi^

Atenciosam ente,

Tino Rossi C.
Managing Director | Expedio Trade

De: iosuellv.si!va@ casa l.a l.aov.b r [mailto:josueliy.siiva@casal.al.gov.br] 
Enviada em : segunda-feira, 1 de junho de 2015 09:09 
Para: exDedio@exDediotrade.com 
Assunto: Orçamento (sent by contact form at Expedio)

Name: Josueiiy souza
E-Mail: iosuellv.silva@casal.al.aov.br
Subject: Orçamento

Message: Prezado, caso a empresa trabalhe com o produto solicito cotação 
para 24
células capacitivas com especificações abaixo:

- Especificações técnicas:
Capacitor de média tensão: 24 unidades.
Potência unitária: 334 kVAr;
Tensão de operação: 4160 V;
Capacitância: 53 ,34  MF;
Nível de isolamento: 2 5 /7 5  kV;
Tipo de célula: F l;
Frequência de operação: 60 Hz;
Regime de serviço: regime integral 24h.

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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- Ensaios de segurança:
Rigidez dielétrica dos elementos isolantes de proteção; Teste de parâmetro  
em vazio de cargas.
Os ensaios são para controle de qualidade, feitos pelo fornecedor, que devem  
ser entregues a CASAL

- Local de entrega e realização dos sérvios:
Unidade de Negócios da Bacia Leiteira ? CASAL Rua Sebastião Pereira Bastos, 
668 ? Santana do Ipanem a ? AL.

- Inserir na proposta todos os impostos.

Att.

Josuelly Souza 
Engenheira Civil

Tis. f u .  I

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php p r / (m m 5 ]
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Remetente: "Conceição Moreira"

Para: '"Josueily Crista iny da S ilva '" <josue lly .s ilva@ casa l.a l.gov.b r>

Data:

Assunto: RES: weg

Anexos: ~W RD000.jpg (1 KB)

Enga. Josueily, bom dia

/Ã a®!) SaH) 3fi) aas (

Dessa vez, não temos como atender essa demanda. 

A disposição

Enga. Conceição Moreira 

Cel 82 88774641

De: Josueily Cristainy da Silva [mailto:josuelly.silva@casal.al.gov.br] 
Enviada em : segunda-feira, 22 de junho de 2015 08:39 
Para: Conceição Moreira 
Assunto: Re: weg

Bom dia, Conceição.

Prezado, caso trabalhe com o produto, solicito cotação para 24 células capacitivas com 
especificações abaixo:
- Especificações técnicas; Capacitor de média tensão: 24 unidades. Potência unitária; 

334 kVAr; Tensão de opera! ção: 4 160 V; Capacitância; 53,34 MF; Nível de isolamento: 
25j75 kV; Tipo de célula: F1; Frequência de operação; 60 Hz; Regime de serviço; regime 
integral 24h.
- Ensaios de segurança; Rigidez dielétrica dos elementos isolantes de proteção; Teste 

de parâmetro em vazio de cargas. Os ensaios são para controle de qualidade, feitos 
pelo fornecedor, que devem ser entregues a CASAL.

http;//www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 06/07/2015
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- Local de entrega e realização dos sérvios: Unidade de Negócios da Bacia Leiteira - 
CASAL Rua Sebastião Pereira Bastos, 668 - Santana do Ipanema - AL. - Inserir na 
proposta todos os impostos.

Josuelly Souza
Engenheira Civil 
SUPOCE/GEPRO/SUENG 
Fone: 3315-3060

E x p re sso L iv re  - E x p re sso M a il

Remetente: "Çonceiçao M o rei raü_j< co n ce icao@J u zjtd a . co m . b?^
Para: '"Josuelly  C rista iny da S ilva '" <josue lly .s ilva@ casa l.a l.gov.b r>

Data: (22/Õ j6Z20Í5 l9T42|

Assunto: RES: weg

Anexos: ~W RD000.jpg (1 KB)

Enga. Josuelly, bom dia

A Weg não tem no seu escopo de produtos capacitores em média tensão.

Dessa vez, não temos como atender essa demanda.

A disposição

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 06/07/2015
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
N“ PROCESSO:

603/2015
N" FOLHA:

Interessado: SUPEEN/GEDOP - C. I. N° 06/2015.

Assunto: Aquisição de Células Capacitivas 334kVAr, 4160V -  Bacia Leiteira. 

ACPL

Encaminhando parecer com justificativa do prazo, planilha de custos, crono- 

grama físico financeiro e pesquisas de preços, às páginas 45 e 74, conforme Projeto 

Básico apresentado referente à aquisição de células capacitivas para montagem de 

bancos de capacitores a serem instalados na EEABC e EEABI em Pão de Açúcar, per

tencente à Unidade de Negócios da Bacia Leiteira.

Maceió, 19 de agosto de 2015.

Joã^ EcMaldo Monteiro Lisboa 
Et\g^vii - CREA 020.092.556-3 
Gerente de Projetos e Custos 

Matricuia 1269

VISTO

Luiz Emanuel de França Costa 
Eng. Civil - CREA 020077214-7 
Superintendente de Engenharia 

Matricula 1398

GEPLAN 006-C





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA 008/2015

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e o que consta da C.I n° 71/2015 -  CPL/CASAL, (Protocolo 
6410/2015) de 21 de maio de 2015, #

RESOLVE:

I. Nomear Autoridade Competente, Pregoeiro e Equipe de Apoio às pessoas abaixo 
discriminadas, para atuarem ria realização de Pregões em suas formas Presencial e 
Eletrônica.

a ) AUTO RIDA DE COMPETENTE:
■ Neli Lima Pereira -  matrícula 1373
• Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  mat. 1508
• lima Amaral Almeida -  matrícula 749

b ) PRÈGOEIROS:
■ Neli Lima Pereira -  mat. 1373
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608
■ Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
■ lima Amaral Almeida -  matrícula 749

c) EQ UIPE DE A PO IO :
- Luci Gleide da Silva -  rnatrícula 1668
• Geriuce de Fátima Alméida Marques -  matrícula 1628
■ Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 

CASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de jünho de 2015, revogando-se as 
disposições em contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, Maceió/AL, em 28 de maio de 2015.

Engo W I Í ^ r a l c i Ò ^ f E E Ã Õ Í È  ALENCAR 
D ire to r Presidente

Engo FRANCISCO LU IZ  ^ L T R Ã O  DE AZEVEDO CAVALCANTI 
V ic e -P re s iftà ite  P? Gestão O peracional

A d v y O R G E  S IL V ÍO ^& E N G O  GALVAO 
V ic é P r e s id e n te ^ e ^ ^ tã o  Corporativa

Engo c f ô M A ^ I S B O A  
Vice Presidente de G estão de Serviços de Engenharia





uiario uiu;iai 
Estado de Alagoas

J J U i y a u  i ^ l c t i v f i A i w a  V/Cii u i A \ / a u t t

co n fo n n e  L E I N “ 7 .3 97 /2012  .
12 de jünho de 2015 u o

-̂>Xs propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: www. 
'.'iniprensat><icial.al/licita. Quaisquer difvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
%314, nÁséde da CÈPAL situada i  Av. Ftánandes Lima S/N, Farol - Maceió • 
. Alagoas CEP: 57.052.000 - dás 08:00 às ITh.

Objeto: AQUISIÇÃO DÉ 02(DOIS) NO-BREAKS DE 1 K VA. - CCERC.

“EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N" 04/2Ô10 CELEBRADO ENTRE Á 
CEPALEASETUR”.

Maceió, 09 de Jiihho de 2015.

As propostas de preços devetâo ser enviadas através dg endereço eletrônico: www. 
, imprensaoficial.alAicitá. Quaisquer dúvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 

8314, na sede da CÈPAL situiida. à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alágoas CEP: 57.052.000- das 08:00 às 17h.

Francisco Frareira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 16S77S

COMPANHIADE EDIÇÃO, IMPRESSÃO EPlteLICAÇÃÓ DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por. 
meio dó Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS NO RAMO DE. 
PAPELARIA, em cumprimento ao item d.2 da instrução nohnativa n° AGESA 
002/2008, para apresentarem proposta de preço no piazo de 08(oito) dias, a  contar 
da data desta publicação. ..
As propostas de preços deverão ser enViadas através do endereço eletrônico: vvwiv. 
i isaohcial.al^icità. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8 . . na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às ITh.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIALDE EXPEDIENTE - CCERC.

“EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N" 04/2010 CELEBRADO ENTRE A 
CEPALEASETUR”.

Maceió, 09 de Junho de 2015.

Francisco Feireira Lessá das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 165779

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS NO RAMO DE 
JARDINAGEM, em cumprimento ao item dJ  da instrução noimatiVa n ' AGESA 
002/2008, para apresentarem proposta de preço no pta9 > de 08(oito) dias, a  coiitar 
da data desta publicação.

ipostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: WWW. 
impiensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada á Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às ITh.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ÈSPÉCIALIZADA EM
JARDINAGEM PARA REPARO E MANUTENÇÃO COM INCLUSÃO DE 
MATERIAIS(GRAMAESMERALDA/HUMUS E  MINHOCA)-CCERC.

“EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N“ 04/2010 CELEBRADO ENTRÈ À 
CEPALEASETUR”.

Maceió, 09 de Junho de 2015:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE MANUTENgl^O 
PREVENtrVANA CAIXA CÊNICA-CCERC.

“EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N* 04/2010 CELEBRADO ENTRE^ 
CEPALEASETUR”.

Maceió, 09 de Junho de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 1657.81

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO N“ 67/2015.

I - Processo Administrativo CÉPAL:477/2015.
n  - Permitehte: Estado de Alagoas, através da Secretaria de Estado do 

. Desenvolviniento Econômico e Turismo - SEDETÜR, órgão da Administração 
Direta, inscrita no CNPJ/MF, sob o n“ 69.977.734/0001-21, com sede na Rua Boa 
Vista, 435 T Câttro - Maceió - AL, CEP n ' 57020-II0.
Representante: Jeaninc Pires, inscrita no CPFn” 785.711.209-78.
In  - Fetmissionátia:. Daniela Carvalho Nogueira Martitis, inscrito no CPF n°
008.356.024- 60 e estebelecido na Rua Santa Fé, Ponta Grossa n° 252 -  Maceió - 
AL-CEP: 57014-550
IV - Representaiite: Daniela Carvalho Nogueira Martins, inscrito no CPF n“
008.356.024- 60
V - Gester do Termo/Permitente: Roseãhe Castro Jatobá, cargo: Superintendente 

' do Centro Cultural e de Exposições Ruth Cardoso.
’ VI - Objeto do Termo de Permissão de Uso: permissão de uso pela Permissionáría 

da área do imóvel denominado Centro CultUral e de Exposições Ruth Cardoso - 
CCERC, para realização do evento: “Apresentação do Colégio Carvalho”, nos dias =' 
07 à 23 de junho de 2015, confonne proposta n° 568/2015, ficando disponível o uso 
do seguinte espaço: Teatro -1.251 lugares (02 dias).
V n - Valor RS 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
VIU - Ifigãrcia: até 23 de junho de 2015.

' IX - Origem dos recursos: Receita advinda de terceiros.
X - Dotação Orçamentária: Própria.
XI - Foro: Foro da Comarca de Maceió.
X n - Signatários: Jeanine Pires, pelo Permitente e Daniela Carvalho Nogueira 
Martins, pela Pnmissionária.
Xni-DatadeAssmaturá: 12dejunhode2015.

- B l J

♦Publica-se
Maceió, 12 de junho de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

Protocolo 166550

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprim.entos

Protocolo 165780

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E  PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS NO RAMO DE 
MANUTENÇÃO DE CAIXA CÊNICA, em cumprimento ao item d.2 da instru^o 
normativa n" AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 
08(oito) dias, a contar da data desta publitração.

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

RESOLUÇÃO d e  DIRETORIA N* 008/2015

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e o que consta da C.I n" 71/2015 - CPL/CASAL, (Protocolo 
6410/2015) de 21 de maio de 2015,

RESOLVE:

Nomear Autoridade Competente, Pregoeiro e Equipe de Apoio ás pessoas abaixo 
.discriminadas, para atuarem na realização de Pregões em suas formas Presencial 
eEletrônica.

AUTORIDADE COMPETENTE:
Neli Lima Pereira -  matrícula 1373 
Rosalva Medeiros Aleluia de Bairos - mat. 1608 
lima Amaral Almeida - matricula 749 
PREGOEIROS:
Neli Lima Pereira - m at 1373 
Rosalva Medeiros Aleluia de Barrgs - matrícula 1608 
Adenylde (Javalcante Rocha Silva - matricula 1761 
Ema Amaral Ahneida - matrícula 749





i . r i c i w i v  ' iW il

12 de junho de 2015
j j ^ u iy â u  j u i ^ u u i u u a  o w iu i i v u u u

conforme LEI N° 7.397/2012 Estado de Alagoas

i/  EíjUIPE DE APOIO:
Luç' Gleide da Silva - matricula 1668
GeiVuce de Fátima Almeida Marques - matricula 1628
Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposiçSo dâ
CASAL),
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de junho de 2015, revogando-se 

'  as disposições em contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de 
Saneamento de Alagoas - CASAL, Maceió/AL, em 28 de maio de 2015.

, Eng° WILDE CLÉCIO FALCAO DE ALENCAR
Diretor Presidente

Eng” FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
\^ce-Presidente de Gestão Operacional

Adv. JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO 
Vice Presidente de Gestão Corporativa

Eng° OSMAR LISBOA
Vice Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia

Protocolo 166394

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

' ’0RTARIAN.° 879/2014-GDP
JDIRETORPRESIDENTEDO DEPARTAMENTO ESTADUALDETRÂNSITO 
DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
previstas no artigo 2° da Lei n.“ 6.300 de 04 de abril de 2002; RESOLVE:
Art 1°. Designar o servidor Sr. Múcio Pina Lopes, Mat. 863470, portadpr do CPF n° 
151.678.794-34, Analista de Trânsito - Engenheiro Civil, conjo Gestor do Contrato 
n" 01/2013-CPL/AL finitados entre DETRAN e a Empresa TELESIL Engenharia 
Ltda., em substituição ao servidor Sr. Luís Augusto Lúcio Santos de Melo.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Diretor Presidente, em Maceió 10 de junho de 2015.
ANTONIO CARLOS GOUVEIA 
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 166669

EXTRATO DO CONTRATO N“ 072/2015-DETRAN/AL referente ao 
CREDENCIAMENTO de Centro de Formação de Condutores - CFC’S que 
entre si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DE ALAGOAS - DETRAN/ÀL e a  Empresa Credenciada CENTRO 
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES AUTO ESCOLA TOP LTDA; Processo 
n°: 5101-013211/2014; Procedimento: Edital de Credenciamento de CFC'S 
n” 001/2014-DETRAN/AL - Base Legal: A rt 25 da Lei Fedéral 8.666/93; 
CREDENCIADOR: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DE ALAGO/VS - DETRAN/AL; CNPJ; n" 04.302.189/0001-28, 
situado na Av. Menino Marcelo, 99, CEP: 57.073-470, Cidade Universitária, 
Maceió/AL, representado pelo Díretor-Presidente Sr. Antônio Carlos Gouveia, 
CPF n.o 678.949.334-49; CREDENCIADA: AUTO ESCOLA TOP LTDA, 
CNPI n° 21.090.122/0001-96, estabelecida na Av. Veira de Brito, n“ 1358, São 
Cristóvão, Palmeira dos índios Alagoas, CEP 57.601-100, representada pela 
Sra. Izalinne Cinthia Alves, inscrito no CPF sob o n" 083.672.924-21; FISCAL 
DO CONTRATO; Carla Cabús Batista Santos, matrícula 0863626-5, podendo ser 
substituído nas ausências e impedimentos pelo servidor Alex Cardoso Visconcelos, 
matricula 0019041-1; Objeto; Credenciamento de Empresas para atuar no processo 
de formação, atualização e reciclagem de condutores de veículos automotores e 
elétricos - CFC’S conforme especificações discriminadas no Projeto Básico do 
Credenciamento 001/2014-DETRAN/AL; Data de Vigência e de Execução; 30 
(trinta) meses contados da assinatura e da publicação do extrato contratual no 
DOE/AL; Classificação Orçamentária; Inexistente para este contrato. Recolhido 
taxa de Credenciamento de 25 UPFAL nos termos da Lei Estadual n* 7.310/2011 
para conta única do Estado. Signatários; Sr. Antônio Carlos Gouveia representando 
0 DETRAN/AL e a Sra. Izalinne Cinthia Alves, representando o CFC TOP LTDA, 
CNPJ n“ 21.090.122/0001-96. Maceió/AL, 08 de Junho de 2015. 
___________________________________________________ Protocolo 166674

EXTRATO DO CONTRATO N° 067/2015-DETRAN/AL referente ao 
CREDENCIAMENTO de Centro de Formação de Condutores - CFC’S que entre 
si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DE /MAGOAS - DETRAN/AL e a Empresa Credenciada AUTO ESCOLA 
MIGUELENSE LTDA-ME (CORURIPE); Processo n“: 5101-003065/2014; 
Procedimento: Edital de Recredenciamento de CFC’S n" 002/2014-DETRAN/

AL - Base Legal; A rt 25 da Lei Federal 8.666/93; CREDENCIADOR: 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE ALAOÔÂS. 
.  DETRAN//VL; CNPJ; n° 04.302.189/0001-28, situado na Av. Menino Marcelo, 
99, CEP: 57.073-470, Cidade Universitária, Maceió/AL, representado pelo 
Diretor-Presidente Sr. Antônio Carlos Gouveia, CPF n.° 678.949.334-49; 
CREDENCIADA: AUTO ESCOLA MIGUELENSE LTDA-ME (CORURIPE). 
CNPJ N° 05.599.216/0002-10, estabelecida na Av. Luiz Lima Beltão, N° 90, 
Coturioe, /Uagoas, CEP 57.230-000, representada pela Sra. Maria Betânia da Silva 
Amorim, inscrito no CPF sob o n“ 505.701.884-15; FISCAL DO CONTRATO: 
Carla Cabús Batista Santos, matricula 0863626-5, podendo ser substituído nas 
ausências e impedimentos pelo servidor Alex Cardoso Vasconcelos, matricula 
0019041-1; Objeto: Credenciamento de Empresas para amar no processo de 
formação, atualização e reciclagem de condutores de veículos automotores e 
elétricos - CFC’S conforme especificações discriminadas no Projeto Básico do 
Recredenciamento 002/2014-DETRAN/AL; Data de Vigência e de Execução: 30 
(trinte) meses contados da assinamra e da publicação do extrato contratual no DOE/ 
AL; Classificação Orçamentária: Inexistente para este contrato. Recolhido taxa de 
Credenciamento de 25 UPFAL nos termos da Lei Estadual n° 7.310/2011 para 
conta única do Estado. Signatários: Sr. Antônio Carlos Gouveia representando o 
DETRAN/AL e a Sra. Maria Betânia da Silva Amorim, representando o CFC Auto 
Escola Migueíense LTDA-ME (Coruripe), CNPJ n° 05,599.216/0002-10. Maceió/ 
AL, 08 de Junho de 2015.

Protocolo 166682

EXTRATO DO CONTRATO N ' 075/2015-DETRAN/AL referente ao 
CREDENCIAMENTO de Centro de Formação de Condutores - CFCS que entre 
si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSUTO DO ESTADO DE 
ALAGOAS - DETRAN/AL e a Empresa Credenciada AUTO ESCOLA JH DA 
SILVA ME (NOSSA SENHORA DE FÁTIMA); Processo n“; 5101-017395/2013; 
Procedimento: Edital de Recredenciamento de CFCS n° 002/2014-DETRAN/ 
AL - Base Legal: Art. 25 da Lei Federal 8.666/93; CREDENCIADOR: 
DEPARTAMENTO EST/M3UAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE ALAGOAS 
- DETRAN/AL; CNPJ: n° 04.302.189/0001-28, simado na Av. Menino Marcelo, 
99, CEP: 57.073-470, Cidade Universitária, Maceió/AL, representado pelo 
Diretor-Presidente Sr. Antônio Carlos Gouveia, CPF n.° 678.949.334-49; 
CMDENCIADA; AUTO ESCOLA JH DA SILVA ME (NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA), CNPJ N“ 16.416.618/0001-77. estabelecida na Rua Nossa Senhora 
de Fátima, N° 338, Arapiraca, Alagoas, CEP 57.313.040, representada pelo Sr. 
Roberto Fernandes da Silva, inscrito no CPF sob o n° 042.078.914-635; FISCAL 
DO CONTRATO: Carla Cabús Batista Santos, matricula 0863626-5, podendo ser 
substimido nas ausências e impedimentos pelo servidor Alex Cardoso Vasconcelos, 
matricula 0019041-1; Objeto; Credenciamento de Empresas para atuar no processo 
de formação, atualização e reciclagem de condutores de veículos automotores e 
elétricos - CFCS conforme especificações discriminadas no Projeto Básico do 
Recredenciamento 002/2014-DETRAN/AL; Data de Vigência e de Execução: 
30 (trinta) meses contados da assinatura e da publicação do extrato contratual no 
DOE/AL; Classificação Orçamentária; Inexistente para este contrato. Recolhido 
taxa de Credenciamento de 25 UPFAL nos termos da Lei Estadual n° 7.310/2011 
para conta única do Estado. Signatários: Sr. Antônio Carlos Gouveia representando 
0 DETRAN/AL e o Sr. Roberto Fernandes da Silva, representando o CFC Auto 
Escola JH da Silva ME, CNPJ n° 16.416.618/0001-77. Maceió/AL, 08 de Junho 
de 2015.

Protocolo 166685

EXTRATO DO CONTRATO N* 070/2015-DETRAN/AL referente ao 
CREDENCIAMENTO de Centro de Formação de Condutores - CFCS que entre 
si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
ALAGOAS - DETRAN/AL e a Empresa Credenciada AUTO ESCOLA EXATA 
LTDA; Processo n”; 5101-6215/2014; Procedimento: Edital de Recredenciamento 
de CFCS n° 0Q2/2014-DETRAN/AL - Base Legal: A rt 25 da Lei Federal 
8.666/93; CREDENCIADOR; DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DE ALAGOAS - DETRAN/AL; CNPJ: n" 04.302.189/0001-28, 
situado na Av. Menino Mátcelo, 99, CEP; 57.073-470, Cidade Universitária, 
Maceió/AL, representado pelo Diretor-Presidente Sr. Antônio Carlos Gouveia, 
CPF n." 678.949.334-49; CREDENCIADA: AUTO ESCOLA EXATA LTDA, 
CNPJ N° 08671395/0001-80, estabelecida na Av. Jorge Montenegro de Barros, 
N” 50, Maceió, Alagoas, CEP 57.063-000, representada pelo Sr. Antonio Ferreira 
da Silva, inscrito no CPF sob o n” 679.752.834-87; FISCAL DO CONTRATO: 
Carla Cabús Batista Santos, matricula 0863626-5, podendo ser substituído nas 
ausências e impedimentos pelo servidor Alex Cardoso Vasconcelos, matricula 
0019041-1; Objeto: Credenciamento de Empresas para atuar no processo de 
formação, atualização e reciclagem de condutores de veículos automotores e 
elétricos - CFCS conforme especificações discriminadas no Projeto Básico do 
Recredenciamento 002/20ILDETRAN/AL; Data de Vigência e de Execução: 30 
(trinta) meses contados da assinatura e da publicação do extrato contratual no DOE/ 
AL; Classificação Orçamentária: Inexistente para este contrato. Recolhido taxa de 
Credenciamento de 25 UPFAL nos teraios da Lei Estadual n° 7.310/2011 para
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C a S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 603/2015 
C.l. n° 06/2015-SUPEEN

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos a minuta do Edital do Pregão Eletrônico n° 04/2015, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 28 de agosto de 2015.

Atenciosamente,

Pregoeira 
Âat. 1608
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N®: 0603 /2015  
Interessado; SUPEEN
Assunto: Aquisição de 24(vinte e quatro) células capacitivas

A
GEPRO,

Trata o presente processo da aquisição de 24(vinte e quadro) células ca
pacitivas de média tensão, para substituição de bancos de capacitores de parti
da de motores do sistema coletivo da Bacia Leiteira.

Quando da pesquisa de mercado, foram encontrados dois fornecedores, 
sendo que o menor valor orçado monta em R$ 75 .360,00(seteríta  e; cinco mil 
trezentos e sessenta reais).

Estabelece o artigo 8 °, inciso V, do Decreto n° 3 .5 5 5 /2 0 0 0 , que:

Art. 8°. A fase preparatória do pregão obedecerá as 
seguintes regras:
I  - (■ ■ ■ );

i /  -  para juigamento, será adotado o critério de menor 
preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as 
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de 
desempenho e de quaiidade e as demais condições 
definitivas no editai.

Dessa forma, por analogia, quando da pesquisa de mercado, considera- 
se 0 menor preço como valor de referência da CASAL, assim, requestamos
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w ,
Casal

N“ PROCESSO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
603/2015
N» FOLHA:

ÀASJUR,
iRs.

Trata-se de solicitação de elaboração de planilha orçamentária e cronograma físico- 

financeiro, baseados no projeto básico para aquisição de vinte e quatro células capaciti- 

vas 334 kVAr, a serem instaladas na EEABC -  Pão de Açúcar e na EEABl -  Pão de 

Açúcar, na Unidade de Negócios da Bacia Leiteira.

O processo foi respondido no dia 14/08/2015, tendo retornado a esta SUPERVISÃO em 

02/09/2015. A ASJUR considera que, quando da pesquisa de mercado, o menor preço 

pesquisado deve ser adotado como valor de referência da CASAL.

Sendo assim, segue a planilha orçamentária e o cronograma físico-financeiro com os va

lores alterados.

Em 02/09/2015

-Ô.KT'

Josuelly C. S. Souza
Engenheira Civil 

SUPOCE/ GEPRO/ SUENG 
CREA 020972462-5 

Mat. 2932

ídnaldoMonteiro Lisboa 
Civil. CREA 020092SS6-} 

''GoreoK de Projelot e Custos 
Matricula 1269
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C 3S dl Companhia de Saneamento de AlaocAas J

PLANILHA ORÇAM ENTÁRIA

OBRA: Aquisição de céiuias capacitivas 334kvar, 4160 V

 ̂  ̂ « X ■ r, - . B.D.Í. MATERIAL: 16.80% 
LOCAL: Unidade de Negócio Bacia Leiteira - ALAGOAS

DATA: Setembro/2015

í t e m DISCRiMiNAÇÃO UNiD. QUANT. P.UNiT. P. TOTAL

1 Aquisição de material

1.1
Capacitor de média tensão, 334 kvAr, 4160 V, 53,34 
MF, 24/75 kV, céiuia F1 ,60 Hz e regime de serviço 
de 24h

und 24,00 3667,52 88.020,48

Subtotal i 88.020,48

TO TAL G E R A L 88.020,48

Joiue1lyCri«Wlî (laS.SoNi 
^ E n t f  Civil -CREA 020972462-5 

SUP0CE/6EPR0 
Mal 2932
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Casal Com panhia de Saneam ento de A lagoas

OBRA: Aquisição de células capacitivas 334kvar, 4160 V

LOCAL: Unidade de Negócio Bacia Leiteira - ALAGOAS  

DATA: Setembro / 2015

Cronograma físico-financeiro
Item Discriminação Valor (R$) 30 dias

Aquisição de material

1.1 Capacitor de média tensão, 334 kvAr, 4160 V, 53,34 MF, 24/75 kV, célula F1, 60 
Hz e regime de serviço de 24h

88.020,48

100,00%

88.020,48

Faturamento 88.020,48 88.020,48

C asa'





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Senhor Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 
Pregoeira , por e-mail CDl@casal.al.aov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais.

Maceió (AL), 26 de agosto de 2015

ROSALVA MEDEIROS ALELUIA DE BARROS 

Pregoeira

^eresra 
- OAB/AL 2051 

àt.: 1749/CASAL

mailto:CDl@casal.al.aov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N.̂  04/2015 -  CASAL -  25/09/2015 -  09:00h (Horário Brasília)

A AQUISIÇÃO DE 24 (VINTE E QUATRO) CÉLULAS CAPACITIVAS PARA MONTAGEM DE BANCOS 
DE CAPACITORES A SEREM INSTALADOS PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
(CASAL) NA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA BRUTA CAPTAÇÃO DE PÃO-DE-AÇÚCAR (EEABC- 
PÃO-DE-AÇÚCAR) E NA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA BRUTA INTERMEDIÁRIA 01 DE PÃO- 
DE-AÇÚCAR (EEABIl-PÃO-DE-AÇÚCAR), SITUADAS NA CIDADE DE PÃO-DE-AÇÚCAR E 
VINCULADA À UNIDADE DE NEGÓCIOS DA BACIA LEITEIRA (UN-BACIA LEITEIRA).

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL:..................................

C.N.P.J. N .° .........................................

ENDEREÇO ;........................................

C E P ......... CIDADE / EST A D O ............

TELEFONE:............................... F A X .

E-MAIL:............................ ....................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R. G. N.“ e /ou  C P F N .° .............................................

ENDEREÇO:...............................................................

C E P .......CIDADE / EST A D O ....................................

TELEFONE;....................FAX
E-MAIL:.....................................

Recebemos, através do site www.casal.al.aov.br. cópia do instrumento convocatório acima 
identificado.

Maceió / Alagoas.............d e .................................................................. de 2015.

Assinatura

http://www.casal.al.aov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A AQUISIÇÃO DE 24 (VINTE E QUATRO) CÉLUUS CAPACITIVAS PARA MONTAGEM DE BANCOS DE 
CAPACITORES A SEREM INSTALADOS PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS (CASAL) NA 
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA BRUTA CAPTAÇÃO DE PÃO-DE-AÇÚCAR (EEABC-PÃO-DE-AÇÚCAR) E 
NA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA BRUTA INTERMEDIÁRIA 01 DE PÃO-DE-AÇÚCAR (EEABIl-PÃO- 
DE-AÇÚCAR), SITUADAS NA CIDADE DE PÃO-DE-AÇÚCAR E VINCULADA À UNIDADE DE NEGÓCIOS 
DA BACIA LEITEIRA (UN-BACIA LEITEIRA).

A Companhia de Saneamento de Alagoas - Casal, sociedade de economia mista estadual, vinculada à 
Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n? 200, Centro, Maceió/al, CEP: 
57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, através do (a) pregoeiro (a), instituído (a) 
pela resolução de diretoria n° 008/2015, publicada no diário oficial do estado de alagoas, edição do dia 
12 de junho de 2015, torna público para conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo 
administrativo n° 603/2015, e C. I. n° 06/2015, na forma da legislação pertinente a licitações e contratos 
administrativos, fará realizar no dia 25/09/2015, às 09:00 horas (horário de Brasília), no site 
www.licitacoes-e.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 04/2015, do tipo menor preço 
global, objetivando a aquisição de 24 (vinte e quatro) células capacitivas para montagem de bancos de 
capacitores, com especificações técnicas que podem ser lidas no item 4.1 deste projeto básico, a serem 
instalados pela Companhia de saneamento de Alagoas (CASAL) na estação elevatória de água bruta 
captação de Pão-de-Açúcar (EEABC-Pão-de-Açúcar) e na Estação Elevatória de Água Bruta intermediária 
01 de Pão-de-Açúcar (EEABll-Pão-de-Açúcar), situadas na cidade de Pão-de-Açúcar e vinculada à 
Unidade de Negócios da Bacia Leiteira (UN-Bacia Leiteira), conforme especificado no termo de 
referência, neste edital e mediante condições contidas na lei federal n” 10.520 de 17 de julho de 2002, 
lei complementar n° 123/2006 2006 alterada pela lei complementar 147/2014, subsidiariamente pela 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas leis federais 8.883/94 e 9.648/98.

A presente Licitação tem por objetivo a aquisição de 24 (vinte e'quatro) células capacitivas para 
montagem de bancos de capacitores, com especificações técnicas que podem ser lidas no item 4.1 deste 
projeto básico, a serem instalados pela Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL) na Estação 
Elevatória de Água Bruta Captação de Pão-de-Açúcar (EEABC-Pão-de-Açúcar) e na Estação Elevatória de 
Água Bruta Intermediária 01 de Pão-de-Açúcar (EEABI 1-Pão-de-Açúcar), situadas na cidade de Pão-de- 
Açúcar e vinculada à Unidade de Negócios da Bacia Leiteira (UN-Bacia Leiteira), conforme especificado 
no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar n.e 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.2 - Especificações técnicas da prestação dos serviços, são as seguintes:

1.3.1 -  Capacitor de média tensão: 24 unidades;

1.3.2 -  Potência unitária (kVAr): 334.

1.3.3. -  Tensão de operação (V): 4160.

http://www.licitacoes-e.com.br
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1.3.4 -  Capacítândá (MF); 53,34.

1.3.5 -  Nível de isolamento (kV): 24/75.

1.3.6 -  Tipo da célula: Fl.

1.3.7 -  Frequência de operação (Hz): 60.

1.3.8 -  Regime de serviço: regime integral (24h).

1.4. -  Ensaios de Segurança:

1.4.2 -  Rigidez dielétrica dos elementos isolantes de proteção;

1.4.3 -  Teste de parâmetros em vazio e com carga;

1.4.4 -  Competência para a realização dos ensaios.

1.5 O valor de referencia para esta licitação, é de R$ 88.020,48 (oitenta e oito mii, vinte reais e 
quarenta e oito centavos)

2.1. As despesas para a aquisição, objeto desta licitação, correrá por conta do orçamento vigente e terá a seguinte 
classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária.......................... 11102 -  UN BACIA LEITEIRA.
Grupo de Despesa............................... 200.000- Material.
Rubrica...............................................204.203 -  Conservação e Reparos de Outros Bens.

3.1 - São partes integrantes de;ste Edital;

ANEXO I -  Termo de Referência
ANEXO II -  Planilha e Cronograma Físico Financeiro;
ANEXO III -  Modelos de Declarações de Habilitação, de Enquadramento como ME ou EPP e Empresa 
com Chancela no Termo de Abercura e/ou Termo de Encerramento, esta última com firma reconhecida 
em Cartório.
ANEXO IV -  Minuta do contrato;

,i' ej'; Í.ÍAV:*
4.1. Poderão participar desta lícit&;ão pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica pertinente ao 
objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no tópico da 
habilitação.

4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou servidores 
das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.

4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, concordata ou 
recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que tenham sido declaradas 
inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com a administração púbiica.

4.4. Não poderão participar as etl presas, inciusive suas filiais, que façam parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas (rornj mais de 5% de 
participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica og financeiramente de 
outra empresa ou a subsidiem.

Pereira
O A B /A L  2051

nat.: 1749/CASAL
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4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda pública 
estadual da sua sede e/ou filiais.

4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.1. Cada licitante poderá participar deste pregão eletrônico os licitantes e seus representantes legais 
previamente credenciados junto ao órgão provedor do sistema eletrônico do Banco do Brasil.

5.1.1. Para ter acesso ao aplicativo licitaçôes-e, os interessados em participar do pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtida junto as agências do 
Banco do Brasil, sediadas no Brasil.
5.1.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.1.3. A  chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação da CASAL ou por iniciativa do Banco do Brasil, 
devidamente justificada.
5.1.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do 
Brasil ou a CASAL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda por terceiros.
5.1.5. A  perda da senha ou quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema, o Banco do Brasil, para imediato bloqueio do acesso.
5.1.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.1.0  Edital poderá ser acessado através dos endereços eletrônicos diretamente no site wvvw.licitações - 
e.com.br ou no site www.casal.al.gov.br.
6.2. 0  Edital encontra-se apenas para consulta, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió -  AL, até as 17:00 horas do dia anterior à data 
estabelecida para apresentação das propostas no site supracitado.
6.3. O Pregão será realizado mediante disputa feita à distância, em sessão pública, por meio da internet, 
aberta sob o comando do pregoeiro, com utilização de sua chave de acesso e senha, através do 
aplicativo www.licitacoes-e.com.br, constante da página eletrônica do Banco do Brasil.
6.4. A participação do Pregão dar-se-á por meio da conexão ao sistema eletrônico do Banco do Brasil, 
bem como pela digitação de sua senha privativa e posterior encaminhamento de sua proposta comercial.
6.5. Como requisito para participação do Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, o pleno atendimento aos requisitos da habilitação e a conformidade de sua proposta 
com as exigências do instrumento convocatório.
6.6. Em atendimento a Lei Complementar N° 123, de 14.12.2006, recomendamos a licitante que no 
campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, declare a sua condição de ME ou EPP, sem, entretanto 
identificar-se.
6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei.
6.8. O licitante deverá encaminhar sua proposta até o dia e horário estabelecidos no st 
e.com.br. exclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o endereço eletrônio 
e.com.br. opção acesso identificado, seguindo a seqüência estabelecida pelo s 
proposta, participar, entregar proposta.

 ̂ ' reíra
- OAB/AL 2051 

at.: 1749/CASAL

.licitações-

http://www.casal.al.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br
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6.8.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos iicitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de iances. A cada iance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e vaior. Apenas 
serão aceitos iances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido em primeiro lugar.

6.9. O licitante deverá observar a data e horário limite previsto para abertura da proposta, atentando 
também para a data e horário para início da disputa. No decorrer da sessão pública, os participantes 
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor 
dos lances aos demais participantes. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante 
aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá 
período de até trinta minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. Quando houver desconexão, e só se esta 
persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio 
somente após comunicação expressa aos participantes.
6.10. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e, dessa forma, serão registrados no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. Encerrada a etapa de iances, a licitante arrematante encaminhará, 
em até 24 (vinte e quatro) horas úteis, via fac-símile (82) 3315-3094 ou através do chat do sistema 
eletrônico, ou e-mail cpl@casa1.al.gov.br, os documentos de habilitação juntamente com a proposta de 
preços, sob pena de desclassificação. O envio da proposta e documentos de habilitação, em original ou 
cópia autenticada por cartório competente, deverão ser realizados em 48(quarenta e oito) horas, após o 
encerramento da etapa acima supracitada, em envelopes lacrados, com o timbre da empresa, colado, 
rubricado no fecho e endereçado à:

ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇOS”
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL
PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 04/2015 -  CASAL
DIA 25/09/2015 ÀS 09:00 H
OBS.: O MESMO PROCEDIMENTO PARA O ENVELOPE “B” -  “HABILITAÇÃO”.

OBJETO: a aquisição de 24 (vinte e quatro) células capacítivas para montagem de bancos de capacitores, 
com especificações técnicas que podem ser lidas no item 4.1 deste Projeto Básico, a serem instalados 
pela Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL) na Estação Elevatória de Água Bruta Captação de 
Pão-de-Açúcar (EEABC-Pão-de-Açúcar) e na Estação Elevatória de Água Bruta Intermediária 01 de Pão- 
de-Açúcar (EEABIl-Pão-de-Açúcar), situadas na cidade de Pão-de-Açúcar e vinculada à Unidade de 
Negócios da Bacia Leiteira (UN-BACIA LEITEIRA), conforme especificado no Termo de Referência, neste 
Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar n.9 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

7,1, Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, em original 
ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na Comissão 
Permanente de Licitação da CASAL até 01 (um) dia antes da realização da sessão pública. No caso do 
Licitante que optar por autenticação dos documentos por funcionários da Companhia de Saneamento do 
Estado de Alagoas -  CASAL, lotado na Comissão Permanente de Licitação, deverá apresentar os mesmos 
perfeitamente legíveis Juntamente com o original, para a referida autenticação até 01 (um) dia útil antes 
da realização da Licitação, no horário das 08:00 horas até às ll:00horas e das 14^00 horas às 17:00 
horas.
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7.1.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; bem como suas alterações ou a última alteração consolidada.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.

e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II deste edital;

f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 
da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n2 9.854/99), conforme ANEXO III deste Edital;

7.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovação de capacidade técnica, através de atestado de experiência da empresa para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidade e prazos com o objeto 
deste pregão, o atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado.
b) A contratada deve comprovar que tem credibilidade no mercado nacional como fornecedora dos 

serviços contratados. Tal comprovação deve ter fé dos órgãos competentes.
c) Apresentar declaração de que, em sendo vencedor da licitação, dispõe de pessoal técnico 
especializado para execução dos serviços ora licitados, e fica ciente que os profissionais indicados para 
fins de comprovação da capacitação técnico-operacional deverão participar do serviço objeto da 
licitação, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela CASAL.
d) O responsável técnico deverá ser o detentor do atestado de responsabilidade técnica por execução 
de serviços da mesma natureza do objeto ora licitado;
e) 0(s) atestado(s) acima referido(s) deve(m) ser fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, devidamente registrado no CREA e acompanhado da respectiva CAT;
f) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia -  CREA, atualizado, com validade na data da realização do certame (Art. 69 da 
Lei 5.194/66 e art. 19, inciso II da Resolução 265/79-CO N  FE A).

7.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, devidamente 

chanceladas pela junta comercial, em se tratando de empresas comerciais.

• As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis publicadas no Diário 

Oficial do Estado (sede da empresa).

• As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações 

contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da empresa, 

devidamente autenticadas, ou declaração conforme modelo constante do A n e ^  ill, para fins de 

comprovação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, com  f irm a  re co n h eh fd f em  ca rtó rio .
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• Para as empresas recém constituídas ( constituídas a menos de 01 (um) ano), será exigido o balanço de 

abertura, em substituição as demonstrações contábeis. Os índices para comprovar a boa situação 

financeira da empresa não serão exigidos neste caso.

Tanto 0 balanço de abertura como as demonstrações contábeis devem ser registradas ou autenticadas na 

junta comercial na sede ou domicilio da licitante.

A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, em separado, 

calculados pelas formulas abaixo:

índice de Liquidez Geral 

LG  ̂1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo 

LG =------------------------------------------------- ----------------

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

índice de Liquidez Corrente 

LC > 1,0

Ativo circulante

LC =---------------------

Passivo circulante

Grau de Endividamento Geral 

EG < 1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

EG =-------------------------------------------------------------

Ativo total

b) Em se tratando de m icroempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 
com provar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, 

conforme o caso, para que possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006 e 
alterada pela LC 147 de 14 de agosto de 2014.

c) Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por cento) do Capital Social, referente ao 
valor concorrido.

7.1.5. -REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos Federais 
(SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (DAU), com validade na data de 
realização da licitação.

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de débitos, 
com validade na data de realização da licitação;

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante atravésrtJ^Certidão de Quitação 
de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
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d) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços, 
através de;

d .l. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da licitação; 

d.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da licitação;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

f) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa física.
7.1.6. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável a 
juízo do (a) Pregoeiro (a).
7.1.7. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação incompleta 
para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile (fax).
7.1.8 As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste edital, mesmo 
que apresente alguma restrição.
7.1.8. As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal còm alguma restrição, 
terão um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir de sua constatação, para regularização da situação, 
podendo ser prorrogável por igual período, a critério da administração.
7.1.9. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas as sanções 
administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em ata.

8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o (a) 
Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento submetido à 
Autoridade Superior, para homologação e contratação.

8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da Administração 
Pública, 0 critério do menor preço global.

8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar proposta de 
preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do encerramento da sessão pública.

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas qualquer 
pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impúgnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na entidade que promove a 
licitação, 0 ato de impugnação devidamente assinado pelo representante legal da interessada.

9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.

9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.2. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação de 
preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

10.1. Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e m 
de recorrer, no prazo de até 10 (dez) minutos, em campo próprio do sistema,
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0 prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do direito de 
recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão reduzidas a 
termo em ata.

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário de 
expediente da CPL da CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com antecedência mínima de
01 (um) dia útil.

10.7. Caso o (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram o não 
provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá decisão 
definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à homologação do 
procedimento.

i i i j  M
11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições estabelecidas 
neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.

11.2. O licitante contratado deve manter durante todo o período de vigência do presente contrato, 
todas as condições que ensejaram a sua habilitação;
11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para assinar o 
contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, ou 
não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis.

11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos licitantes na 
sala da Comissão Permanente de Licitações e Contratos da CASAL, e somente poderão ser retirados após 
2 (dois) dias úteis a contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.

11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso não sejam retirados os documentos de 
habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.

11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias da data 
da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

11.6. A CASAL fica reservado o direito de contratar no todo ou em parte, nas formas que forem mais 
convenientes, sem que disso caiba às licitantes direito a indenização, reclamação extrajudicial ou judicial

12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecid; 
Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquí 
termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
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12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências contratuais 
previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da Administração previstos em 
Lei.

13.1. 0  valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, 
conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico Financeiro, Anexo II 
deste Edital.
13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente 
conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
13.3. A CONTRATADA, quando do faturamento deverá apresentar, ao gestor do Contrato, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

13.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
13.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
13.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, nãò acarretando ônus 
para a CASAL.
13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA:
Banco .........Agência..................C /C ...........................
13.9. No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido no item 13.2, o valor em atraso será 
corrigido pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde do inadimplemento até a 
data do efetivo pagamento.

14.1.0  prazo da vigência é de 90 (noventa) dias contados a partir da assinatura do contrato.
14.2. O prazo da entrega do objeto é de 45 (quarenta e cinco) dias contados a partir da data do 
recebimento pela CONTRATADA da Autorização do Fornecimento -  AF - expedida pela CASAL através do 
gestor do Contrato - CIF.
14.3. O material deverá ser entregue na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira -  UNBL -  situada a Rua 
Sebastião Pereira Bastos, 668, Bairro Monumento, Santana do Ipanema/AL, CEP 57.500-000.
14.4. A entrega do objeto deve ser total e acompanhada dos laudos dos ensaios realizados e do Termo 
de garantia, bem como de toda documentação aplicável à aquisição e aos equipamentos ou que tenha 
sido entregue/gerado em virtude da aquisição.
14.5. O agente da administração responsável pelo recebimento provisório e definitivo do objeto será o 
Gerente da Unidade Negócio da Bacia Leiteira -  UNBL, Sr. José Arnaldo Pereira, Mat. 1380, fone: 
(82) 98883-7693 (comercial). Email: arnaldo.pereira(5)casal.al.gov.br.
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15.1. A garantia contratual dos equipamentos e do serviço fornecido, devem ser de no mínimo 12 
(doze) meses, contados do recebimento definitivo do objeto pela CASAL Tal garantia deve ser total no 
que se refere a qualidade e confiabilidade dos equipamentos, ficando excluída a responsabilidade em 
caso de culpa exclusiva ou dolo da administração ou de seus agentes, bem como caso fortuito ou força 
maior.

16.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente instrumento processar-se-á de acordo com o 
que estabelece a Lei n.s 8.666/93, em seus artigos 77 a 80.

'im M l i f l S T R A T I V Á ^ l ^ L p a ^ .g
17.1. A Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, aplicar as seguintes sanções às licitantes, com

forme disposições do Decreto Estadual 4.054/2008, que define os procedimentos cabíveis. Pela 
inexecução total ou parcial do contrato, a CASAL, poderá, garantida a prévia defesa do contratado no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes penalidades:

17.1.1. ADVERTÊNCIA -  sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os 
quais tenha concorrido;

17.1.2. MULTA - 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado na entrega do equipamento, 
conforme previsto no item 11.1, calculado sobre o valor total do contrato, podendo esse valor ser 
abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente;

17.1.3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CASAL, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

17.1.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sansão aplicada 
com base na alínea anterior;
17.2. A CASAL aplicará as demais penalidades previstas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93 e no Decreto 
5.450/05, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil;
17.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a CASAL pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.

18.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades estão previstas 
na minuta de contrato. Anexo III.

18.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração 0 direito dé^presentar redução ou 
acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até 0 limite previstG( n: _Lei n.e 8.666/93, sem 
que caiba à licitante vencedora 0 direito a qualquer reclamação.
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18.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação.

18.4. O Edital estará disponível na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Barão de 
Atalaia, n.9 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, 
devendo o interessado trazer um CD ou Pan drive para aquisição do referido instrumento.

18.5. A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não implicará aceitação, 
novação ou precedente.

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na 
CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

18.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou anulada, 
sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.

18.8. Os casos omissos ou situações não explicitas serão decididas pelas partes, segundo as disposições 
contidas na lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas, federais e 
estaduais que fazem parte integrante deste contrato independente de suas transcrições.

18.9. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame, 
através do email CDl@casal.al.gov.br ou junto à CPL/CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.9 200, 
Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas.

18.10. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, n.9 do fax, 
e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a 
notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.

18.11 A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos termos e 
condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.

18.12. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos últimos 
sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de validade 
estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de capacidade técnica.

18.13. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste infringido o 
princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.

18.14. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das licitantes nesta 
CASAL.
18.15. A licitante vencedora deverá manter durante a vigência do contrato, todas as exigências 
habilitatórias do Pregão.

Maceiój^L, 26 ( ^ g ^ o  de 2015.

ROSALVA Í^DÈTROS^tErCTlA DE BARROS 
PREGOEIRA

VISTO:

JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO

VICE PRESIDENTE DE GESTÃO CORPORATIVA
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AQUISIÇÃO DE CÉLULAS CAPACITIVAS 334 KVAR, 4160V, A SEREM INSTALADAS NA EEABC-PÃO DE 
AÇÚCAR E NA EEABI-PÃO DE AÇÚCAR, UN-BACIA LEITEIRA

1 -  Objetivo: 0  Projeto Básico aqui descrito tem por objetivo a aquisição de componentes elétricos de 
média tensão de empresa habilitada e especializada no fornecimento de tais componentes, e visa 
esclarecer a forma como deve ser feita a contratação e, subsequentemente, prestado o objeto, bem 
como oferecer outras informações relevantes, primando por uma prestação de qualidade dentro dos 
padrões requeridos para um serviço público essencial.

1.1 -  Objeto: Esta contratação tem por objeto a aquisição de 24 (vinte e quatro) células 
capacitivas para montagem de bancos de capacitores, com especificações técnicas que podem 
ser lidas no item 4.1 deste Projeto Básico, a serem instalados pela Companhia de Saneamento de 
Alagoas (CASAL) na Estação Elevatória de Água Bruta Captação de Pão-de-Açúcar (EEABC-Pão- 
de-Açúcar) e na Estação Elevatória de Água Bruta Intermediária 01 de Pão-de-Açúcar (EEABIl- 
Pão-de-Açúcar), situadas na cidade de Pão-de-Açúcar e vinculada à Unidade de Negócios da 
Bacia Leiteira (UN-BACIA LEITEIRA).

1.2 -  Natureza da Contratação: A contratação é de natureza técnica comum, embora a 
comercialização de componentes elétricos de média tensão exija a supervisão de um profissional 
legalmente habilitado e com competência profissional para tal.

2 -  Motivação: A presente aquisição objetiva manter possível o funcionamento das Estações Elevatórias 
de Água Bruta, Captação e Intermediária 1 na cidade de Pão de Açúcar, bem como reduzir os custos 
oriundos de multas motivadas pelo baixo fator de potência dos motores operantes nas Estações. 
Também aliviar a carga que os conjuntos exercem na rede da concessionária no momento de partida. 
Carga esta que muitas vezes causa a queda de outros sistemas ligados à rede, e é motivo de 
desentendimentos entre a CASAL e a concessionária.

Considerando que os bancos de capacitores de partida das Elevatórias de Captação e Elevatória 
Intermediária 01, não foram substituídos, e já estão com mais de 20 anos de funcionamento, se faz 
necessário a sua substituição preventiva. A perda de tais componentes,. Aliada a precariedade da rede 
da concessionária, resultaria em uma impossibilidade de funcionamento dos motores, e subsequente 
parada do sistema.

A prevenção é essencial, uma vez que as moto-bombas não partem sem os Bancos de Capacitores de 
Partida, e como já foram substituídos os bancos da Elevatória Intermediária 02 (a cerca de um ano e 
meio atrás), se faz necessário continuar esse processo de substituição.

Esta Gerência de Manutenção Eletromecânica -  GEMEM, é responsável pelo apoio à Unidades de 
Negócio do interior, tanto na manutenção corretiva quanto na manutenção preventiva dos 
equipamentos eletromecânicos da companhia. Como também presta apoio às Supervisões correlatas 
como a Supervisão de Eficiência Energética -  SUPEEN.

2.1 -  Motivo: O fato ensejador da aquisição é a necessidade de diminuir as m íít^  pagas pelo 
baixo fator de potência e o risco de falha nos equipamentos oriundo do desg^te temporal
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natural dos componentes. O fundamento jurídico é a obrigação legal que tem esta companhia 
em manter seus equipamentos e instalações eficientes energeticamente, bem como manter o 
abastecimento de águas em consonância com os padrões exigidos de um serviço público 
essencial.

3 -  Forma de aquisição: Os componentes a serem adquiridos possuem padrões de desempenho e 
qualidade de fácil aferimento, e podem ser adquiridos de forma objetiva, usual e simplificada. Tratam-se 
de bens comuns de fácil localização no mercado.

4 -  Especificações técnicas: Para atender a demanda do Sistema de Abastecimento da UN-BACIA 
LEITEIRA os componentes adquiridos devem ser compatíveis com as seguintes especificações técnicas, 
bem como estarem em consonância com as normas aplicáveis a este tipo de equipamento.

4.1 -  Capacitor de média tensão: 24 unidades;

4.1.1 -  Potência unitária (kVAr): 334.

4.1.2 -  Tensão de operação (V): 4160.

4.1.3 -  Capacitância (MF): 53,34.

4.1.4- Nível de isolamento (kV): 24/75.

4.1.5 -  Tipo da célula: Fl.

4.1.6 -  Fequência de operação (Hz): 60.

4.1.7 -  Regime de serviço: regime integral (24h).

4.2 -  Ensaios de Segurança: Os capacitores devem ser submetidos e aprovados nos seguintes 
ensaios de segurança:

4.2.1 -  Rigidez dielétrica dos elementos isolantes de proteção;

4.2.2 -  Teste de parâmetros em vazio e com carga;

4.2.3 -  Competência para a realização dos ensaios: Os ensaios devem ser realizados por 
profissional habilitado que tenha competência legal para tal atividade, e que tenha 
credibilidade no mercado local como fornecedor destes tipos de análises.

A comprovação da competência exigida deve ser feita mediante certidões expedidas por 
no mínimo 05 (cinco) empresas de renome local ou nacional para as quais tenha 
fornecido análises e ensaios de forma bem sucedida. Nas certidões deve constar o 
contato do expedidor para confirmação do seu conteúdo.

4.3 -  Normas aplicáveis: Os componentes devem estar em conformidade com os padrões 
exigidos pela legislação aplicável. Dentre elas a NBR 7094 (Motores de Indução) e NBR 5432 
(Máquinas Elétricas Girantes).

5 -  Validade das propostas apresentadas: Os proponentes ficam de acordo em obrigar-se com o 
conteúdo de suas propostas por um prazo mínimo de 90 dias da entrega.

Só será considerada válida a proposta apresentada que contiver aval do profissional técnico responsável 
pelo proponente na forma de assinatura, seu nome e registro no órgão competente.
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6 -  Prazo, local e condições de entrega e execução:

6.1 -  Prazo de entrega: 0  prazo para a entrega e execução do objeto será de 45 dias corridos 
contados da expedição da Autorização de Fornecimento (AF).

6.2 -  Local: 0  local para entrega do equipamento será o escritório da Unidade de Negócios da 
Bacia Leiteira -  UN-Bacia Leiteira, situada à Rua Sebastião Pereira Bastos, 668, Monumento -  
Santana do Ipanema/AL, CEP 57.500-000. As despesas de transporte ficam a cargo da 
contratada, bem como a responsabilidade por qualquer dano sofrido pelos equipamentos no 
transporte, independente de culpa ou dolo.

a) -  Condições: A entrega do objeto deve ser total e acompanhada dos laudos dos ensaios e 
análises realizados e do termo de garantia. Bem como toda a documentação aplicável á 
contratação e aos equipamentos que tenha sido entregue/gerada em virtude da contratação.

7 -  Prazo e condições de garantia: A garantia contratual dos componentes deve ser de, no mínimo, 12 
(doze) meses, contados do recebimento definitivo do objeto pela administração. Tal garantia deve ser 
total ao que se refere a qualidade e confiabilidade dos componentes, ficando excluída a 
responsabilidade em caso de culpa exclusiva ou dolo da administração ou de seus agentes, bem como 
caso fortuito e força maior.

A Contratada deve reparar, corrigir ou remover, no todo ou em parte, os materiais ou equipamentos em 
que se verificarem danos em decorrência do transporte ou da fabricação, bem como, providenciar a 
substituição dos mesmos, sem ônus para a contratante, no mesmo prazo oferecido para a execução do 
objeto, a contar da data em que lhe for entregue notificação oficial.

8 -  Recebimento do objeto: O agente da administração responsável pelo recebimento provisório e 
definitivo do objeto será o Gerente da Unidade da Bacia Leiteira, Sr. José Arnaldo Pereira, matrícula 
1380, fone: (82) 8883-7693 (comercial); e-mail: arnaldo.pereira @casal.al.gov.br.

8.1 -  Recebimento provisório: O recebimento provisório se dará por atesto assinado no 
momento da entrega do objeto ao agente da administração encarregado de tal ato. Atesto este 
que deve conter a descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a entrega.

8.2 -  Recebimento definitivo: O recebimento definitivo se dará por atesto assinado, 30 dias 
úteis após 0 recebimento provisório, será dado pelo mesmo agente administrativo que estiver 
encarregado pelo recebimento provisório, e estará condicionado ao perfeito funcionamento do 
objetp e do cumprimento do estipulado no contrato. O atesto de recebimento deve conter 
eventuais ressalvas e observações sobre o desempenho do objeto.

Fica 0 recebimento definitivo condicionado, também, a devida apresentação dos laudos dos 
ensaios que comprovem o equipamento estar em perfeitas condições de uso (no que tange o 
contratado).

9 -  Condições e prazo de pagamento: O pagamento pelo objeto contratual será procedido após a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo 
Gestor/Fiscal, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de Controle 
de Pagamento da Casal.

Juntamente à Nota Fiscal devem ser apresentadas as seguintes certidões:
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a) Certidão negativa de débitos com a fazenda municipal;

b) Certidão negativa de débitos com a fazenda estadual;

c) Certidão negativa de débitos com a fazenda federal;

d) Certificado de regularidade do FGTS;

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas;

f) Contrato social e suas alterações;

g) Prova de inscrição do CNPJ;

h) Prova de registro junto ao órgão profissional competente.

Fica o pagamento condicionado, também, à apresentação pela contratada dos dados bancários 
necessários ao pagamento, sejam eles: Banco, agencia e conta corrente do favorecido.

9.1 -  Condições de Medição: A medição do instrumento contratual resultante deste Projeto 
Básico será o recebimento definitivo do objeto.

10 -  Obrigações da contratante: A contratante fica obrigada a cumprir o acordado no instrumento 
contratual, bem como a pagar o preço pactuado pelo serviço.

11 -  Obrigações da contratada: A contratada fica obrigada a cumprir o acordado no instrumento 
contratual, bem como a prestar informações e assistência concernente ao objeto, e atender aos 
chamados em garantia feitos pela contratante.

Fica a contratada responsável também pelo pagamento dos impostos e taxas oriundos de sua 
prestação/fornecimento e dos materiais/equipamentos utilizados e/ou fornecidos.

12 -  Qualificação da contratada: A contratada deve comprovar, em ocasião propícia, que preenche os 
seguintes requisitos de qualificação:

12.1 -  Qualificação profissional: A contratada deve comprovar por ARI emitida pelo órgão 
competente, que possui responsável técnico graduado em engenharia elétrica, com o devido 
registro no CREA.

12.2 -  Capacidade técnica: A contratada deve comprovar que tem credibilidade no mercado 
como fornecedora dos componentes adquiridos.

A comprovação desta credibilidade deve ser feita mediante certidões expedidas por empresas 
de renome local ou nacional para as quais a contratada tenha fornecido componentes elétricos 
de média tensão de forma bem sucedida. Nas certidões deve constar o contato do expedidor 
para confirmação do seu conteúdo.

13 -  Julgamento das propostas: No julgamento das Propostas coletadas será levado em conta o critério 
de menor preço global, conforme o art. 45, §ia, | da Lei Federal ns 8.666/93.

14 -  Valores de referência de mercado: Apensos a este Projeto Básico estão orçamentos que 
exemplificam os valores praticados comumente no mercado.
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15 -  Resultados esperados: A expectativa desta Gerência de Manutenção Eletromecânica é que os 
componentes adquiridos mantenham-se operacionais durante, pelo menos, o período de garantia 
estipulado. Espera-se também que os equipamentos sejam capazes de cumprir com as tarefas 
designadas e retornem a segurança do sistema aos níveis aceitáveis para um serviço público essencial.

16 -  Sanções: Eventuais descumprimentos do instrumento contratual devem ser tratados com os rigores 
previstos na Lei Federal ne 8.666/93.

17 -  Vigência do instrumento contratual: O instrumento contratual resultante deste Projeto Básico 
deve viger por 120 dias.

18 -  Possibilidade e condições de reajuste: O instrumento contratual resultante deste Projeto Básico 
estará sujeito somente aos reajustes legais.

19 -  Possibilidade de aditamento: O instrumento contratual resultante deste Projeto Básico poderá ser 
aditado com acréscimo de até 25% para custeio de despesas não previstas no escopo da contratação, 
mediante prévio orçamento emitido pela contratada e aprovado pelo gestor do contrato. Outras formas 
de aditamento devem ser discutidas por quem possuir competência legal.

20 -  Subcontrataçâo: Não está permitida a subcontratação do objeto, no todo ou em parte.

21 -  Gestor: Fica estabelecido como Gestor do instrumento contratual resultante deste Projeto Básico o 
Sr. José Arnaldo Pereira, matrícula 1380, Gerente da Unidade de Negócios da bacia Leiteira.

Maceió, 06 de Abril de 2015. 
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RESUMO DE SERVIÇOS

Item Descrição Referência no 
Projeto Básico

01
Retirada dos equipamentos e transporte para as instalações que melhor

convierem a contratada 4.4.1

02 Desmontagem dos motores 4.4.2

03 Testes e ensaios preliminares 4.4.2

04 Limpeza completa dos equipamentos 4.4.3

05 Rebobinamento completo dos motores com fios de cobre 4.4.4

06 Secagem dos estatores e dos rotores em estufa controlada 4.4.5

07 Aplicação e cura de verniz classe "F" nas bobinas 4.4.6
4.4.7

08
Instalação dos cabos de ligação, substituição das guarnições, borrachas e 4.4.8

vedação. Remontagem dos motores 4.4.9
4.4.13

09 Substituição dos rolamentos LA e LOA 4.4.10

10 Balanceamento dinâmico dos conjuntos girantes 4.4.11

11 Substituição das ventoinhas dos motores 4.4.12

12 . Testes e ensaios posteriores 4.4.14
.
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RESUMO DE SERVIÇOS

Item Descrição Valor

01 Desmontagem e remontagem dos equipamentos e de seus componentes
Conforme
Orçamento

02 Fio de cobre próprio para isolamento classe "F"
Conforme
Orçamento

03 Guarnições, borrachas e vedações
Conforme
Orçamento

04 Cabos de ligação
Conforme
Orçamento

05 Verniz e tempo de secagem em estufa controlada
Conforme
Orçamento

Pereira
Acj^ ^ ^ OAB/AL 2051 
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TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Instrumento Contratual:

Gestor: Matrícula:

Objeto:

Descrição da entrega e cumprimento do objeto:

Descrição de ressaivas sobre a entrega e cumprimento do objeto:

Em, / /
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Instrumento Contratual:

Gestor: Matrícula:

Objeto:

Check List

0 Objeto foi entregue por completo?

0 Prazo de entrega foi cumprido?

Os Manuais/Plantas/Esquemas/Diagramas foram entregues?

Os Laudos/Relatórios de ensaios e a comprovação da competência foram entregues?

Houve cumprimento integral do Instrumento contratual?

0  funcionamento e desempenho do Objeto está conforme o esperado?

Ressalvas e Pendências no cumprimento do objeto:

Mat.: 174S/CASAL
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'-'f" P | r  EDltAilDÉI^GÃOiLCT 04/2015-CASAL

PLANILHA DE CUSTOS

C 0 S 0 I C o m o an h la  de S a n e a m e n to  d e  A la a o a s

PLAN ILH A  O R Ç A M EN T Á R IA

OBRA <Aquisiçãofdè'jcèlülã8:capãcitivas 334kvar;4160 V : L ' '  ̂  ̂ : r 
• •. 
i S i s a s i s ^ i s M i  B í í í  u i s s í ^

bATA-:Sete'^ro/2015v:.r''. V  s ' -  ̂ ^

. ÍTEM DISCniMINAÇÃO " *. UNID, QU/^T. f€ init. P . TOTAL ^

1 Aquisição de materiai

1.1

CapacKor de média tensão, 334 kvAr, 4160 V, 
53,34 MF, 24/75 Id/, célula F1,60 Hz e regime de 
serviço de 24h

und 24,00 36S7,52 88.020,48

Subtotal 1 88.020,48

>'Í:í . X T Ó f A ú G É Í iA ü V  2 ' - u : - T" . 88.020,48
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N̂ aCM/apaŝ Ç̂ASÀL̂ ^
ANEXOU

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO

1

C d S 3 l  Comoanhia de Saneamento de Alaaoas

O B R A : Aquisição de céluias capacitívás 334iwar, 416Ò V • • . . . *«-

L Ó C A L ; Unidade de N e g ó cio  Bacia Leiteira - A L A G O A S

D A T A  S e te m b ro /2015

C ro n o g ra m a  ffe ico -fina n ce iro

Item D is c rim in a çã o V a lo r  (R$) 30 d ia s

I Aquisição de material

Capacitor de  média tensão, 334 kvAr, 4160 V , 53,34 M F , 24/75 kV, célula F1 , 

60 Hz e  tegime d e  se tv ço  de 24h
88.020,48

100,00%

1.1
88.020,48

T ' '  '  ,  F a tu ra m e n to  • “  r  *

Íílson Pereira
<clv9. -OAB/AL 2051 
m i.:  1749/CASAL
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Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste 
pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme este edital, ao tempo 
que indica os dados bancários da licitante:

BANCO.......................................  AGÊNCIA, N® DA C O N T A .

1.5. A licitante informa que o representante da empresa para assinatura do contrato é a pessoa indicada 
abaixo:
Nome:
Qualificação civil: (estado civil, profissão, função na empresa, RG. CPF, Endereço - Rua, n°, AP°, bairro, 
cidade, estado, CEP)

1.6. A  licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

P e re ir a  
O A B /A L  2051 

.: 1749/CASAL
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Razão Social da Licitante; CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A  licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS IMPEDITIVOS 
para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 10/2013 - CASAL, 
realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;

1.2. A  licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de 
21.06.1993, acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, 
de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7® da Constituição Federal 
de 1988 (Lei n® 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Pereira
AyvJ&^OAB/AL 2051 

l̂ f. 1749/CASAL
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A empresa inscrita no CNPJ sob o n” sediada no

endereço telefone/fax n“ por intermédio do seu

portador(a) da Carteira de Identidade n”representante legal Sr(a)._____________

SSP/____e do CPF  n ° ___________ , DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de

habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas 

transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei Estadual n.“ 6.582 

de 18 de março de 2005, e Lei Federal n.® 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações: Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.
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A empresa inscrita no CNPJ sob o n®_________ , sediada no

telefone/fax n®_______ , por intermédio do seu

portador(a) da Carteira de Identidade n®

endereço _______________ , n° _____

representante legal S r (a ) ._ _ _________

SSP/____e do CPF  n®___________ , DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do

art. 3® da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei 

Complementar.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESAS COM CHANCELA NO TERMO DE ABERTURA E/OU TERMO DE
ENCERRAMENTO

Declaro para os devidos fins que, o Balanço Patrimonial, bem como as Demonstrações
Contábeis, referentes ao exercício de ________________, da

CNPJempresa.
., são partes integrantes do Livro Diário ns_

inscrita no
_____ , livro este, que encontra-

se devidamente registrado na junta comercial do município, conforme chancela no Termo de abertura 
e/ou Termo de encerramento (anexar o termo chancelado).

O Livro Diário ns_________ contém_______ páginas numeradas, da seguinte forma;
a) da página______ até a página________, estão relacionadas as movimentações diárias;

b) da página______ até a página_________, estão minhas Demonstrações Contábeis;

b. 1) Página, 
b. 2) Página, 
b. 3) Página, 
b. 4) Página, 
b. 5) Página.

. Baianço Patrimonial;

.DRE;

. DLPA (Demonstração do Lucros e Prejuízos Acumulados);

As informações acima são verídicas e estão de acordo com o editai n s , .desta Companhia
de Saneamento de Aiagoas - CASAL e assumo a inteira responsabilidade, bem como, as consequências 
pela inexatidão das informações acima elencadas.

Obs: Esta Declaração não exime o Licitante de apresentar o Balanço Patrimonial, as Demonstrações 
Contábeis, nem do próprio Termo (este deve estar chancelado pela Junta Comercial), que são 
imprescindíveis para andamento do processo.

Maceió de de 20

Representante legai ou procurador da empresa Contador da Empres 
CRC n9
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A empresa _, inscrita no CNPJ sob o n®_ 

_, telefone/fax n“___

_, sediada no

___ , por intermédio do seu

portador(a) da Carteira de Identidade n° _________

endereço _______________ , n° ______

representante legal Sr(a)._____________

SSP/____e do CPF  n ° ___________ , DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de

habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas 

transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei Estadual n.° 6.582 

de 18 de março de 2005, e Lei Federal n.“ 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações; Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.
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A empresa inscrita no CNPJ sob o n“_________ , sediada no

telefone/fax n°_______ , por intermédio do seu

portador(a) da Carteira de Identidade n°

endereço _______________ , n° ______

representante legal Sr(a),_____________

SSP/____e do CPF n“ ___________ , DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do

art. 3° da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei 

Complementar.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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CONTRATO nfi.... ./2015 - CASAL
CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA XXXXX.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de 
Atalaia, ns. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n5. 12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente xxxxxxx, xxxxxxx, 
xxxxxx, XXXXX, inscrito no CPF/MF sob o n2. 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa xxxxx, xxxxxxxx,xxxxxxx, xxxxxx, xxxxx, inscrito no CPF/MF sob o ne. xxxxxxx, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA:......................., estabelecida........................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n̂ .......... ,
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada p o r............ , portador do
CPF n9...................... , residente e domiciliado em ..................................
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 04/2015, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no
artigo.............. , da Lei n” 8.666/93, tudo conforme consta no Processo Administrativo ns. 603/2015, Cl
06/2015, S.C xxxxxxxx, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: A aquisição de 24 (vinte e quatro) células capacitivas para 
montagem de bancos de capacitores, com especificações técnicas que podem ser lidas no item 4.1 deste 
projeto básico, a serem instalados pela companhia de saneamento de alagoas (CASAL) na Estação 
Elevatória de Água Bruta Captação de Pão-de-Açúcar (EEABC-Pão-de-Açúcar) e na estação Elevatória de 
Água Bruta Intermediária 01 de Pão-de-Açúcar (EEABI 1-Pão-de-Açúcar), situadas na cidade de Pão-de- 
Açúcar e vinculada à Unidade de Negócios da Bacia Leiteira (UN-Bacia Leiteira), conforme especificado 
no Projeto Básico, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 
2002, Lei Complementar n.9 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As células adquiridas devem ser compatíveis com as seguintes especificações 
técnicas:

a) Potência unitária (kVAr): 334.
b) Tensão de operação (V): 4160.
c) Capacitância (MF): 53,34.
d) Nível de isolamento (kV): 24/75.
e) Tipo da célula: F l.
f) Fequência de operação (Hz): 60.
g) Regime de serviço: regime integrai (24h).

Pereira 
"OAB/AL 2051 

Mat.: 1749/CASAL
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PARAGRAFO SEGUNDO: 0  equipamento adquirido deve estar em conformidade com os padrões 
exigidos pela legislação aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA ■ DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO: Para todo e qualquer efeito 
jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do presente contrato, independentemente de 
transcrição, os seguintes documentos:
a) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.9 04/2015 - CASAL e seus anexos, nestes incluso o PROJETO BÁSICO, 
e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a CASAL para se manifestar;
b) Proposta de Comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR : O valor deste contrato é de R$ XXXXX (XXXXXXXX).
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de vigência do contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
O investimento para a execução do objeto desta licitação terá a seguinte classificação orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA......................................................XXXX
GRUPO DE DESPESA................................................................ XXXX
RUBRICA............................................................................XXXX

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA - O prazo da vigência do contrato é de 90 (noventa) dias contados a 
partir da assinatura do contrato.

CLÁUSULA SEXTA -DA ENTREGA E DO TRANSPORTE : O prazo da entrega do objeto é de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data do recebimento pela CONTRATADA da Autorização do Fornecimento -  AF - 
expedida pela CASAL através do gestor do Contrato - CIF.
PARAGRAFO PRIMEIRO:. O material deverá ser entregue na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira -  
UNBL -  situada a Rua Sebastião Pereira Bastos, 668, Bairro Monumento, Santana do Ipanema/AL, CEP 
57.500-000.
PARAGRAFO SEGUNDO: A entrega do objeto deve ser total e acompanhada dos laudos dos ensaios 
realizados e do Termo de garantia, bem como de toda documentação aplicável à aquisição e aos 
equipamentos ou que tenha sido entregue/gerado em virtude da aquisição.
PARAGRAFO TERCEIRO: O agente da administração responsável pelo recebimento provisório e definitivo 
do objeto será o Gerente da Unidade Negócio da Bacia Leiteira -  UNBL, Sr. José Arnaldo Pereira, Mat. 
1380, fone. (82)9883-7693 (comercial). Email: arnaldo.pereira(5)casal.al.gov.br
PARAGRAFO QUARTO: O custo do transporte com tributos e taxas devem estar inclusos no valor do 
produto.
PARAGRAFO QUINTO: O descarrego do produto no local de entrega é de responsabilidade da 
contratada.
PARAGRAFO SEXTO: Quaisquer danos e/ou acidentes com ou sem envolvimento de populares, assim 
como danos ao meio ambiente, ocorridos durante o transporte, devido à inadequação das embalagens 
ou do transporte ou por manuseio incorreto da carga, será de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: O recebimentí ovisório se dará 
por atesto assinado no momento da entrega do objeto ao agente da administração

Pereira 
rOAB/AL 2051 

lia t: 1749yCASAL
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 0  recebimento provisório se dará 
por atesto assinado no momento da entrega do objeto ao agente da administração encarregado de tal 
ato. Atesto este que deve conter á descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a 
entrega.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Recebimento provisório: O recebimento provisório se dará por atesto
assinado no momento da entrega do objeto ao agente da administração encarregado de tal ato. Atesto 
este que deve conter a descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a entrega. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Recebimento definitivo: O recebimento definitivo se dará por atesto assinado, 
30 dias úteis após o recebimento provisório, será dado pelo mesmo agente administrativo que estiver 
encarregado pelo recebimento provisório, e estará condicionado ao perfeito funcionamento do objeto e 
do cumprimento do estipulado no contrato. O atesto de recebimento deve conter eventuais ressalvas e 
observações sobre o desempenho do objeto.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA: A garantia contratual dos equipamentos e do serviço fornecido, 
devem ser de no mínimo 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo do objeto pela CASAL. 
Tal garantia deve ser total no que se refere a qualidade e confiabilidade dos equipamentos, ficando 
excluída a responsabilidade em caso de culpa exclusiva ou dolo da administração ou de seus agentes, 
bem como caso fortuito ou força maior.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO; O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos 

serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e 

Cronograma Físico e Financeiro, Anexo I deste Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura 

protocolada e devidam ente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo 

de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de contro le de pagamento da CASAL. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A  CONTRATADA quando do faturam ento deverá apresentar, ao gestor 

do Contrato, os seguintes documentos, com data de validade atualizada:

• Certidão Negativa de Débito do INSS;

• Certidão Negativa de Débito do FGTS;

• Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e 
M un icipa l.

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A  não apresentação dos documentos acima elencados, ao gestor do 
Contrato, no prazo de 30 (trinta) dias, ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Para efe ito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos 
preenchidos, principalm ente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, 
caberá a contratada ao menos identificar o nome do cliente e justificar o m otivo da não 
execução no verso da ordem .
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhum pagamento será fe ito  sem que a CONTRATADA tenha recolhido 
0 vaior da multa eventualm ente aplicada.

PARÁGRAFO SEXTO: A  em issão antecipada do docum ento fiscal não irfiplic^rá adiantam ento-^  
para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a m esn^ ^ erá  devol^íida à 
CONTRATADA.
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PARÁGRAFO SÉTIMO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 

comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem  as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL

PARÁGRAFO OITAVO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta
corrente da CONTRATADA: Banco ..........A gênc ia ................... C /C ..............................

PARÁGRFAO NONO : No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido na alínea "a", 
0 valor em atraso será corrig ido pelo índice Nacional de Preços ao Consum idor Am plo -  IPCA, 

desde do inadim plem ento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA se obrigará a cumprir 
fielmente o estipulado neste instrumento e, em especial:
PARAGRAFO PRIMEIRO: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia 
e expressa anuência do CONTRATANTE;
PARAGRAFO SEGUNDO: Não substituir o objeto fornecido em desacordo com as características e 
especificações exigidas;
PARAGRAFO TERCEIRO: Sujeitar-se a mais ampla e restrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 
prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo 
todas as orientações do mesmo, visando o fiel cumprimento do contratado;
PARAGRAFO QUARTO: Manter durante todo o período de vigência do presente contrato, todas as 
condições que ensejaram a sua habilitação;
PARAGRAFO QUINTO: Efetuar imediata substituição das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE 
com relação aos objetos adquiridos;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA GESTÃO A gestão do contrato será exercida pelo funcionário José 
Arnaldo Pereira, mat. 1380, Gerente da Unidade de Negócio da Bacia Leiteira -  UN Bacia Leiteira, CPF 
287.499.874-53, doravante, denominado GESTOR.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer 
motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.
PARAGRAFO SEGUNDO: A gestão de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições técnicas; vícios 
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em qualquer 
circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.
PARAGRAFO TERCEIRO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o material 
entregue em desacordo com os termos do presente contrato.
PARAGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências do Gestor, inerentes ao objeto do presente contrato 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CASAL.
PARAGRAFO SEGUNDO: O Gestor do contrato deve receber o objeto do contrato, no endereço 
mencionado em cláusula especifica neste contrato e notificar por escrito à CONTRATADA toda e 
qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições ou não 
conformidades, fixando prazo para sua substituição.
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b) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

c) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

d) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro 
do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o 
presente contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem 
que assista à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos seguintes casos e formas:
PARAGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações;
P) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
X) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
ô) O atraso injustificado no início do fornecimento;
s) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste contrato.
PARAGRAFO SEGUNDO: O contrato também poderá ser rescindido pelo não atendimento ao previsto 
nos artigos 77 a 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitas 
serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na lei 8.666/93 e suas alterações e 
demais regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais que fazem parte integrante deste 
contrato independente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A contratada e a contratante respondem 
integralmente, sem qualquer ordem de preferência, pela perfeita execução das cláusulas ajustadas, até 
0 fiel cumprimento do presente contrato.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito 
cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele 
decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a 
qualquer tempo.
PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de 
eventual rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió - AL, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato, das testemunhas.
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 
produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, de de 2015.

DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO CORPORATIVA

TESTEMUNHAS:
Representante Legal 
CONTRATADA

NOME ECPF

NOME ECPF
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N": 0603/2015 
Interessado: SUPEEN
Assunto: Aquisição de 24(vinte e quatro) células capacitivas

A
CPL.



r l i



w
C aS3lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 603/2015 
C.l. n° 06/20115-SUPEEN

ÁASJUR(DE ORDEM)

Segue a minuta do Edital do Pregão Eletrônico n° 04/2105, para nova análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 04 de setembro de 2015.

Atenciosamente,

RosalvaU/ledeifosí l̂êlúia de Barros 
Pregoeira 
M a t .  1608

i



\



Assunto; Substituição de bancos de capacitores de partida de motores do sistema 
coletivo da Bacia Leiteira.

À Assessoria Jurídica - ASJUR/CASAL

EMENTA: APROVAÇÃO DE PREGÃO NA 
FORMA ELETRÔNICA.

Foram remetidos para análise jurídica e aprovação do Pregão na forma 
eletrônica.

Depreende-se que o edital em epígrafe (e anexos) está em conformidade 
com a legislação em vigor e encontram-se presentes todos os requisitos necessários 
para sua aprovação.

Diante das conformidades supramencionadas, aprova-se o Edital de Pregão 
na forma Eletrônica, apondo-se a chancela deste jurídico, cumprindo, assim, os 
mandamentos contidos no artigo 38, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93.

É 0 parecer.

Maceió-AL, 04 de Setembro de 2015.

MARIA v a l e r ía  RODRIGUES DE AREDES
ESTAG lÁR IA/AS J U R/CASAL

a' OfL,
^  <3LC3Crdx?

Laís Uma de SbuzalTeão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica





Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.

N° da Cl:

125/2015

Origem: CPL Destino: ASCOM Data de emissão: 
09/10/2015





A  C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N TO  DE ALAGOAS -  CASAL, 

a tra v é s  da CPL/CASAL to rn a  pública  a rea lização  da Licitação  

abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO N.s 04 /2015 -  CASAL 
DATA: 25 /09 /2 0 1 5  -  09:000h (Horário local)
LOCAL: Sala de lic itações da CASAL, s ituada  à Rua B arão de  

A ta la ia , 2 0 0  -  C en tro  -  M a c e ió /A L  

TIPO: M e n o r  p reço  g lo b a l.

O b je to : A  aqu is ição  de 2 4  (v in te  e  q u a tro ) célu las  capacitivas  

para  m o n ta g e m  de  bancos de  cap ac ito res , com  

especificações técn icas  q u e  p o d e m  ser lidas no ite m  4 .1  

d e s te  p ro je to  básico, a sere m  insta iados  pe la  C o m p an h ia  de  

S a n e a m e n to  de  A lagoas (CASAL) na Estação E levató ria  de  

Água B ruta  C ap tação  de  P ã o -d e -A çú ca r (EEA BC -Pão-de- 

A çúcar) e  na Estação E leva tó ria  de Á gua B ruta  In te rm e d iá r ia  

0 1  de P ã o -d e -A çú ca r (EEABi 1 -P ão -d e -A ç ú c a r), s ituadas na 

c idade  de  P ã o -d e -A çú ca r e v incu lad a  à U n id ad e  de N egócios  

da Bacia Le ite ira  (U N -B ac ia  L e ite ira ), c o n fo rm e  especificado  

no T e rm o  de R efe rênc ia . O  Edital e  seus anexos e n c o n tra m -  

se à disposição das e m p re s a s  nos sites w w w .lic ita c o e s -  

e .c o m .b r , do  Banco do  Brasil, w w w .c a s a l.a l.g o v .b r . e  da 

CASAL ou  apenas  para  consu lta  na sala CPL/CASAL, na Rua 

B arão  de A ta la ia , n® 2 0 0 , C en tro , M a c e ió /A L , no ho rá rio  

c o m erc ia l.

Rosalva M e d e iro s  A le lu ia  de Barros  

P reg oeira /C A S A L

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.casal.al.gov.br




Diário Oficial
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 139H2Q\2

Maceió - quinta-feira 
10 de setembro de 2015 43

26. Aquisição de 10 fones de ouvido com microfone e PTT - CCERC;

27. Aquisição de lâmpadas e reatores - CCERC;

28. Aquisição de papel Kraft de 60 - CEPAL;

29. Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva, corretiva e 
eletrônica nas máquinas de impressão planas e de todas as máquinas existentes do 
parque gráfico da CEPAL;

30. Contratação de empresa especializada em confecção de lâminas (lacas de corte 
e vinco) para tipografias - CEPAL;

31. Aquisição de capas para cancela (eletrônica) e para totens - CCERC;

32. Contratação de empresa especializada em confecção de vidro - CCERC;

33. Contratação de empresa especializada em link de Internet redundante - CEPAL;

34. Contratação de empresa especializada em manutenção eletroeletrônica nas 
impressoras gráficas - CEPAL;

Aquisição de eletrodomésticos - CEPAL;

■D. Aquisição de desumidificador de ar - CEPAL;

MAIORES DETALHES EM: WWW.IMPRENSAOFICIAL.AL/LICITA. 
PARTICIPE!

Protocolo 193385

COMPANHIA DE EDIÇÃO. IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS NO RAMO 
DE EXTINTORES DE INCÊNDIO, em cumprimento ao item d.2 da instrução 
normativa n° AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 
08(oito) dias, a contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: wwvi/. 
imnrensaofidal.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Objeto CONTRATAÇÃO DEEMPRES AESPECIALIZADAEMMANUTENÇÃO 
DE EXTINTORES DE INCÊNDIO: 09 UNID. EXTINTOR DO TIPO C02 DE 06 
KG; 07 UNID. EXTINTOR DO TIPO PQS DE 06 KG; 01 UNID. EXTINTOR 

-tpO  PQS DE 12 KG; 10 UNID. EXTINTOR DO TIPO ÁGUADE 10 LTS. 
.kL

Maceió, 09 de Setembro de 2Ò15.

José Murilo Santos de Souza 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Maceió, 09 de setembro de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISÇ) 
(COLETA PÚBLICA Dl

TAÇÃO

O Diretor Presidente da Companhia de Edição, Imimessão/Qf^icação de Alagoas 
- CEPAL, sociedade de economia mista, inscrita no CTH!J/MFn° 04.308.836/0001- 
09, com sede na Av. Fernandes Lima, s/n°, CEPAL, Gruta de Lourdes - Maceió - 
Alagoas - CEP: 57052-000., no uso de suas atribuições regulamentares, considerando 
os procedimentos realizados, o pronunciamento da Assessoria Jurídica e do Diretor 
Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou pela possibilidade Jurídica da 
contratação, mediante Dispensa de licitação, com fundamento no artigo 24. inciso II 
c/c o parágrafo único da Lei Federal n” 8.666/93 RESOLVE ratificar o procedimento 
e a Dispensa de licitação tratada no processo administrativo 926/2015, autorizando 
a assinatura da revista JML de licitações e contratos pelo prazo de 12(doze) meses 
bem como serviços de consultorias por escrito e web de licitações e contratos e 
Direito Administrativo da empresa Mendes & Lopes Pesquisa, e  Treinamento e 
Eventos Ltda,Inscrito(a) no CNPJ:07777.721/0001-51, com sede na Rua Simão 
Bolívar, n°.315,Curitiba/PR, CEP: 80030-260, no valor de R$ 5.370,00(cinco mil, 
trezentos e setenta
reais).

Maceió, 09 de setembro de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

Protocolo 193043

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, através da CPL/ 
CASAL toma pública a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 04/2015 - CASAL 
DATA: 25/09/2015 - 09:000h (Horário local)
Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 - Centro 
- Maceió/AL
Tipo: Menor preço global.
Objeto: A aquisição de 24 (vinte e quatro) células capacitivas para montagem de 
bancos de capacitores, com especificações técnicas que podem ser lidas no item 4.1 
deste projeto básico, a serem instalados pela Companhia de Saneamento de Alagoas 
(CASAL) na Estação Elevatória de Água Bruta Captação de Pão-de-Açúcar 
(EEABC-Pão-de-Açúcar) e na Estação Elevatória de Água Bruta Intermediária 
01 de Pão-de-Açúcar (EEABI 1-Pão-de-Açúcar), situadas na cidade de Pão-de- 
Açúcar e vinculada à Unidade de Negócios da Bacia Leiteira (UN-Bacia Leiteira), 
conforme especificado no Termo de Referência. O Edital e seus anexos encontram- 

se à disposição das empresas nos sites WWW.licitacoes-e.COni.br. do Banco 
do Brasil, www.casal.al.gOV.br, e da CASAL ou apenas para consulta na sala 
CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n“ 200. Centro, Maceió/AL, no horário 
comercial.

Protocolo 192737

TERMO DE RATIFlCAÇAO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

O Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de 
Alagoas - CEPAL, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n° 
04.308.836/0001-09, com sede na Av. Fernandes Lima, s/n”, CEPAL, Gruta 
de Lourdes - Maceió - Alagoas - CEP: 57052-000., no uso de suas atribuições 
regulamentares, considerando os procedimentos realizados, o pronunciamento da 
Assessoria Jurídica e do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou 
pela possibilidade jurídica da contratação, mediante Dispensa de licitação, com 
fundamento no artigo 24, inciso II c/c o parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93 
RESOLVE ratificar o procedimento e a Dispensa de licitação tratada no processo 
administrativo 552/2015, autorizando a aquisição de 500 quilos de papel Kraft de 
60 cm, mediante coleta pública de preços da empresa ABC DISTRIBUIDORA 
RECIFE LTDA,Inscrito(a) no CNPJ:00626.562/0001-45, com sede na Rua Jacy, 
n°.70,Imbiribeira, Recife^E, CEP:51.150-190, no valor de R$ 3.150,00(Três mil 
e cento e cinquenta reais).

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira/CASAL

Protocolo 192823

Protocolo 192774

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 07/2015.
Protocolo n° 7393/2015 - CASAL-C.I. N° 134/2015-UN SERTÃO.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n" 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANHAS/ALAGOAS, 
pessoa juridica de Direito Público com sede na Praça Itabira de Brito, n° 04 - 
Centro, CEP n“ 57.460-000, CNPJ n°: 12.225.456/0001-20 neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal MANOEL BRASILIANO DE SANTANA, inscrito no 
CPF/MF n° 122.120.164-68, residente e domiciliado na Av. Bernardo Soares de 
Souza, S/N - Povoado Piau - Piranhas/AL.
OBJETO: Constitui objeto deste convênio, o estabelecimento de cooperação 
mútua, visando a manutenção dos sistemas de abastecimento de água e coleta de 
esgoto do Municipio de Piranhas/AL.
Data de assinatura: 04 de setembro de 2015.

http://WWW.IMPRENSAOFICIAL.AL/LICITA
http://WWW.licitacoes-e.COni.br
http://www.casal.al.gOV.br
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CASAL
UOR: [N“1] CASAL - Fim contrato: 30/10/2015
[JA252826] ILMA AMAFtAL ALMEIDA
aut. competente pregoeiro - Fim representação: 22/06/2016

Atendimento / SAC BB / Ouvidoria

Sala de disputa Utilitários Pesquisa avançada I Suas licitações Sair

Licitação [no 600779]

Cliente

Resumo da licitação

CASAL/(I) CASAL

AQUiSiÇÃO DE 24 CÉLULAS CAPACITIVAS PARA MONTAGEM DE BANCOS CAPACITORl 
CASAL E NA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA BRUTA INTERMEDIÁRIA 01 DE PÃO DE A

Edital PE 04/2015

Modalidade/tipo Pregão

Situação da licitação Publicada

Forma de condução Eletrônico

Processo 

Idioma da licitação 

Moeda da licitação

603/2015

Português

Real

Lote [n“ 1]

Resumo do lote AQUISIÇÃO DE 24 CÉLULAS CAPACITIVAS PARA MONTAGEM DE BANCOS CAPACITORE
CASAL E NA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA BRUTA INTERMEDIÁRIA 01 DE PÃO DE A

Tratamento aplicado 

Tipo de disputa 

Situação do lote 

Tempo mínimo entre lances 

Valor mínimo entre lances 

Tempo randômico

Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP 

Com disputa em sessão pública 

Aguardando abertura de propostas 

0 segundo(s)

R$ 0,01 

0 - 30 minutos

ME'EPP.'C00P

Critério de seieção Todas as propos

Data e o horário 10/09/2015-16:2

Tempo mínimo entre o melhor lance 

Valor mínimo entre o melhor lance

© Banco do Brasil
SAC BB - 0800 729 0722 | Ouvidoria - 0800 729 5678 | Deficientes auditivos/fala -  0800 729 0088 | Segura

psbaop001_aop.02,V20150711 09:12:20:998 AM, Ttiu Sep 1016:58:11 BRT

1 d e  1 10/09/2015 16:58

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLo
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-ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Pierre Corrêa" <licitacoesl@ eletricawa.com .br>

Para:

Data:

Assunto:

Anexos:

'"Com issão Permanente de Licitacao"' <cpl@ casal.al.gov.br> 

15/09/2015 15:06 

RES: PREGÃO 4/2015

Remover anexosimageOOl.png (82 KB) 
image002.png (103 KB) 
imageOOS.png (120 KB) 
image004.png (82 KB)

Obrigado.

Atendosamente;

Pierre Corrêa

Coordenador Departamento Lidtações 

(41) 3017- 0533

material elétrico
;/ÍídlÍÍldni^

De: Comissão Permanente de Licitacao [maiito:cpl@casal.al.gov.br] 
Enviada em : terça-feira, 15 de setembro de 2015 14:33 
Para: Pierre Corrêa 
Assunto: Re: PREGÃO 4/2015 
Prioridade: Aita

Senhores, boa tarde!

Encaminhamos sua solicitação à área técnica, que nos informou que o referido 
Resumo de Serviços, não pertence ao Projeto Básico do Pregão Eletrônico 
04/2015.
Informamos que, faremos a devida correção no Edital.
A data fica m antida,um a vez que, a alteração não acarretará em alteração no 
valor.

1 de 5 18/09/2015 10:36

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php?msgball%5bmsg
mailto:licitacoesl@eletricawa.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg...

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082 )3315  3094 /  3315 3091

Em 14 /0 9 /2 0 1 5  às 16 :10  horas, "Pierre Corrêa" 
< licitacoesl@ eletricawa.com .br> escreveu:

Boa tarde prezado pregoeiro, o pregão supracitado, é fornecimento somente 
das células capacitivas ou inclui o anexo I  ?

2 de 5 18/09/2015 10:36

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg
mailto:licitacoesl@eletricawa.com.br
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EDITAL DE PREGÂQ EiirROl

RESUMO DE

Item Descrição

01
Retirada dos equipamentos e transporte

convierem a con

02 Desmontagem doí

03 Testes e ensaios pr

04 Limpeza completa dos i

05 Rebobinamento completo dos m(

06 Secagem dos estatores e dos roto

07 Aplicação e cura de verniz clé

08
Instalação dos cabos de ligação, substitui

vedação. Remontagenr

09 Substituição dos rolamí

10 Balanceamento dinâmico do;

11 Substituição das ventoinl

12 Testes e ensaios p<

3 de 5 18/09/2015 10:36

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg
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/€^ SU M O  DE S
_____________________________________________ _________________________

Item V.^itíescrição

01 Desmontagem e remontagem dos eqyipamei

02 Fio de cobre próprio para isolanr

03 Guarnições, borrachas e \

04 Cabos de ligação

05 Verniz e tempo de secagem em e

Atenciosa mente;

Pierre Corrêa

Coordenador Departamento Licitações 

(41) 3017- 0533

material elétrico

Rúa eyMtto n' 041 - Oélirado 16 • cei»t aitOl ô aeo

<4;1),.36lt4>633 ©

4 de 5 18/09/2015 10:36





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php7msgballimsg...

Esta mensagem foi verificada peio sistema de antivírus e 
acredita-se estar iivre de perigo.

Esta mensagem foi verificada peio sistema de antivírus e 
acredita-se estar iivre de perigo.

Esta mensagem foi verificada peio sistema de antivírus e 
acredita-se estar livre de perigo.

5 de 5 18/09/2015 10:36

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php7msgballimsg




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3106 - Fax; (82)3315-3085

QUESTIONAMENTO FEITO POR LICITANTE INTERESSADO EM  PARTICIPAR DO PREGÃO

ELETRÔNICO N? 04/2015.

OBJETO: A AQUISIÇÃO DE 24 (VINTE E QUATRO) CÉLULAS CAPACITIVAS PARA MONTAGEM DE 
BANCOS DE CAPACITORES A SEREM INSTALADOS PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS (CASAL) NA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA BRUTA CAPTAÇÃO DE PÃO-DE-AÇÚCAR 
(EEABC-PÃO-DE-AÇÚCAR) E NA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA BRUTA INTERMEDIÁRIA 01 DE 
PÃO-DE-AÇÚCAR (EEABIl-PÃO-DE-AÇÚCAR), SITUADAS NA^CIDADE DE PÃO-DE-AÇÚCAR E 
VINCULADA À UNIDÀDE DE NEGÓCIOS DA BACIA LEITEIRA,(UIÍ-BACIA LEITEIRA).

QUESTIONAMENTO:

•■v

ANEXO IO Pregão supracitácio, éí fornedmentoí somente-dasxélulaŝ ĉ̂ ^̂  ̂ ou inclui o
RESUMO DOSSERVIÇO^?-< ' , '  ̂ i'

RESPOSTA: A  Planilha RESUMO D0S;^Ryi;Ç.QS;d^^^ 20 e 21, deve ser desconsiderada.

Maceió, 15 de setem bro de 2015?

Rosa lvaM eoe iros Alelu ia de Barros' H '-  

Pregoeira/CASAL

GEPLAN-047-C
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E x p re sso L iv re  - E x p re sso M a il

Remetente: "G iancarlo Mantovani" <giancarlo@ lim ep.com .br>

Para: cp l@ casal.a l.gov.br

Com Cópia: filipe@ lim ep.com .br, enviadas@ lim ep.com .br 

Data: 17/09/2015 16:07 (03 m inutos atrás)

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N.o 04/2015 - CASAL

Anexos: im age001.jpg (3 KB)

<! [endif]—> < ! [e n d if ] " > < ! [e n d if]">

Prezado(a) Senhor(a), boa tarde

O item 7 .1 .3  Do edital em assunto menciona que o licitante deve apresentar:

c) Apresentar declaração de que, em sendo vencedor da licitação, dispõe de pessoal 
técnico especializado para execução dos serviços ora licitados, e fica ciente que os 
profissionais indicados para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional 
deverão participar do serviço objeto da licitação, admitindo-se sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela CASAL.

d) O responsável técnico deverá ser o detentor do atestado de responsabilidade 
técnica por execução de serviços da mesma natureza do objeto ora licitado;

e) 0(s) atestado(s) acima referido(s) deve(m) ser fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA e acompanhado da 
respectiva CAT;

f) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA , atualizado, com validade na data da 
realização do certame (Art. 69 da Lei 5.194/66 e art. 1°, inciso II da Resolução 265/79 
-  CONFEA).

Todavia, solicitamos a exclusão destas informações do referido edital, pois t r a t a - s e  
f o r n e c i m e n t o  d e  e q u i p a m e n t o s  e n ã o  d e  s e r v i ç o s  d e  e n g e n h a r i a  e  o b r a .  Visto 
que para fornecer materiais fabricados de acordo com as normas ABNT, etc... e com 
certificados de ensaios realizados pelo fabricantes não é necessário emitir ART no CREA 
de acordo com a legislação brasileira.
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A te n c io sa m e n te ,

Giancarlo Mantovani

Eng. Eletricista

Tel: +55 19 3895-1471

Cel: +55 19 98919-7263

E-mail: qiancarlo@limep.com.br
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r
ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 

Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

QUESTIONAMENTO FEITO POR LICITANTE INTERESSADO EM PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N? 
04/2015 -  CASAL,.

OBJETO: A AQUISIÇÃO DE 24 (VINTE E QUATRO) CÉLULAS CAPACITIVAS PARA MONTAGEM DE 
BANCOS DE CAPACITORES A SEREM INSTALADOS PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
AUGOAS (CASAL) NA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA BRUTA CAPTAÇÃO DE PÃO-DE-AÇÚCAR 
(EEABC-PÃO-DE-AÇÚCAR) E NA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA BRUTA INTERMEDIÁRIA 01 DE 
PÃO-DE-AÇÚCARMEEÃBI1-PÃO-DE-AÇÚCAR), SITUADAS^Á CIDADE DE PÃO-DE-AÇÚCAR E 
VINCULADA À/dlQlbÁbÉ D^NEGÓCIOS DA BACIA.LEiTijRÀ (UN-BACIA LEITEIRA).

.......................  \
QUESTIONAMENTO: O item 7.1.3 Do editalenfi assunto mericiona que o licitante deve apresentar:

c) Apresentar declaração dè-que> em sendo;!vêncedor da licitáção,'dispõe de pessoal técnico especializa
do para execução dos serviços tira'licitádôs, e: fica: ciente que o profissionais indicados para fins de 
comprovação da capacitação técnfèo^i^aeiónal dèyerãd^ do serviço objeto da licitação, ad
mitindo-se sua substituição por profis^nals^dèlexperiênqa equivalente ou superior, desde que aprova
da pela CASAL. -
d) O responsável técnico deverá ser q-détentor^â^  ̂ responsabilidade técnica por execução de
serviços da mesma natureza do obje^p'óta'Jjéítád^^^
e) 0(s) atestado(s) acima referido(s) déye(m);X̂ ^̂ ^̂  por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, devidamente registrado no C l̂X:q;âcpmq^^ respectiva CAT;
f) Certidão de Registro da empresa e de|ièüs:resp^ junto ao Conselho Regional de Enge
nharia e Agronomia -  CREA , atualizado,\^m’yaíÍ̂ ^̂  ̂ data da realização do certame (Art. 69 da Lei 
5.194/66 e art. 12, inciso II da Resolução 265/79í^-GÔNFEA). (•7!

Todavia, solicitarnós a exclusãd^^desJasjnfonriaçõ^do^qleridt^editaLqois trata-se fo 
equipamentos ^Ínão de serviços de^ngeniiária e^ràT\/\stò  quedará fò^heceflmateriai 
acordo com as fncirmas ABNT, etc... e_com-\:éWificados de ensaios..realiza^dos'j 
necessário emitir ART no CREA de acordò*cÕmtá legisláçãp;Brasileira:'""" f j

RESPOSTA: A Pregòéira^patã oípedldo^Jé•’q'úèstio;nalnentp^feito,vè;fafá.a .excí^

fornecimento de
materiais fabricados de

Pregoéira
"e"; e "f"; do sub-item À í.3

exclusão das alíneas

Atenciosamente,

RosalvaMedeiros, 
Pregoeira

ta de Barros

GEPLAN-047-C
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Giancarlo Mantovani" <giancarlo@ limep.com.br> 

Para: cpl@ casal.al.gov.br

Com Cópia: filipe@ lim ep.com .br, enviadas@ limep.com.br 

Data: 18/09/2015 17:45

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N.o 04/2015 - CASAL

Anexos: image001.jpg (3 KB)

Prezado(a) Senhor(a), boa tarde

Solicitamos alteração do prazo de entrega e do valor orçado, pois:

O prazo de entrega de nosso fabricante é de 130 dias e não existe outro 
fornecedor deste m aterial no pais, somos revenda autorizada do fabricante, 
para podermos participar do pregão o prazo de entrega material deverá ser 
alterado de 45 dias para 130 dias.

Em julho deste ano, o fabricante apresentou proposta direto para a Casai com 
preço de fabricante, mas ele não participará direto neste pregão, quem vai 
participar é uma revenda sendo assim o preço orçado deve ser acrescido. Na 
revenda o preço fica maior devido aos impostos, despesas e receita. Não é 
possível atender o valor orçado mencionado no edital de R$ 88 .020 ,48 , 
durante a fase aceitação o valor aceito pela Casal deverá ser superior.

Outrossim, o capacitor possui 40%  do seu custo referente a material 
importado, no dia que o fabricante apresentou a proposta o dólar comercial 
estava valendo R$ 3 ,33 , hoje o dólar foi para R$ 3,94. Ou seja, a proposta do 
fabricante já  está vencida.

O nosso preço mínimo para Casal é o valor de R$ 139 .750 ,00 , solicitamos 
então acréscimo da verba para este pregão para evitar que o pregão fracasse 
por falta de verba.

Atenciosamente,

1 de 2 22/09/2015 14:30
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Giancarlo Mantovani

Eng. Eletricista

Tel: +5519 3895-1471

Cel: +55 19 98919-7263

E-mail: qiancarlo(ô)limep.com.br

www.limep.com.br

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg.
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Remetente: "Rafael da S ilva Rodriguez" <rafael.rodriguez@ casal.al.gov.br> 

Para: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br>

Data: 22/09/2015 14:52 (10 minutos atrás)

Assunto: Re: Fw: PREGÃO ELETRÔNICO N.o 04/2015 - CASAL

Anexos: image_0.jpg (3 KB)

Prezada Rosalva,

Quanto ao prazo de entrega do equipamento, é do nosso conhecimento que o 
mercado não dispõe de muitos fornecedores com pronta entrega. A 
reivindicação de um único possível concorrente não é o bastante para 
generalizar e acreditar que nenhum outro seria capaz de cumprir com o prazo 
estipulado.

No entanto, diante da possibilidade de uma licitação deserta, e tendo em vista 
que a repetição da licitação certamente dilataria o tempo de espera pelos 
equipamentos em mais do que o sugerido pelo candidato, esta Supervisão 
recomenda que seja alterado o prazo de entrega do equipamento para 150 
dias.

Em se tratando de preços e seus reajustes, esta discussão foge a competência 
desta SUPMAE.

A tt,
Rafael da S ilva  R o d rig u e z  - mat: 2954  
Eng° Eletricista - 0 2 1 .0 2 1 .6 0 6 -9  
Supervisor de Manutenção Elétrica 
SUPMAE - GEMEM 
Fone: 8883-7636

Em 2 2 /0 9 /2 0 1 5  às 14:29  horas, "Comissão Permanente de Licitacao" 
< cpl@ casal.al.aov.br> escreveu:

Rafael, boa tarde!

Segue em anexo questionamento feito por licitante interessado em participar 
do PE04/2015-CASAL.
Solicitamos que seja respondido com brevidade, uma vez que o mesmo 
ocorrerá dia 2 5 /0 9 /1 5  (próxima sexta feira), as 09 horas.

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira

1 de 2 22/09/2015 15:16
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Comissão Permanente de Licitação 
(082 )3315  3094 /  3315 3091

CPL

.................Mensagem encam inhada...................
Remetente: "Giancarlo Mantovani" < aiancarlo@ limep.com.br>
Data: 1 8 /0 9 /2 0 1 5  17:45
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N.o 04 /2015  - CASAL 
Para: CDl@casal.al.aov.br
Com Cópia: filipe@ limep.com.br, enviadas@limeD.com.br 

Prezado(a) Senhor(a), boa tarde

Solicitamos alteração do prazo de entrega e do valor orçado, pois:

1) O prazo de entrega de nosso fabricante é de 130 dias e não existe outro 
fornecedor deste material no pais, somos revenda autorizada do fabricante, 
para podermos participar do pregão o prazo de entrega material deverá ser 
alterado de 45 dias para 130 dias.

2) Em julho deste ano, o fabricante apresentou proposta direto para a Casal 
com preço de fabricante, mas ele não participará direto neste pregão, quem 
vai participar é uma revenda sendo assim o preço orçado deve ser acrescido. 
Na revenda o preço fica maior devido aos impostos, despesas e receita. Não é 
possível atender o valor orçado mencionado no edital de R$ 88 .020 ,48 , 
durante a fase aceitação o valor aceito pela Casal deverá ser superior. 
Outrossim, o capacitor possui 40%  do seu custo referente a material 
importado, no dia que o fabricante apresentou a proposta o dólar comercial 
estava valendo R$ 3 ,33 , hoje o dólar foi para R$ 3 ,94. Ou seja, a proposta do 
fabricante já  está vencida.
O nosso preço mínimo para Casal é o valor de R$ 139 .750 ,00 , solicitamos 
então acréscimo da verba para este pregão para evitar que o pregão fracasse 
por falta de verba.

Atenciosa m ente.

Giancarlo Mantovani
Eng. Eletricista
Tel: +55 19 3895-1471
Cel: +55 19 98919-7263
E-mail: Qiancarlo@limeD.com.br
www.limep.com.br

2 de 2 22/09/2015 15:16
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

RESPOSTA A QUESTIONAMENTO FEITO POR LICITANTE 
ELETRÔNICO NS 04/2015.

INTERESSADO ME PARTICIPAR DO PREGÃO

OBJETO: A AQUISIÇÃO DE 24 (VINTE E QUATRO) CÉLULAS CAPACITIVAS PARA MONTAGEM DE 
BANCOS DE CAPACITORES A SEREM INSTALADOS PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS (CASAL) NA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA BRUTA CAPTAÇÃO DE PÃO-DE-AÇÚCAR 
(EEABC-PÃO-DE-AÇÚC^) E NA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DESÁGUA BRUTA INTERMEDIÁRIA 01 DE 
PÃO-DE-AÇÚCARj (EEABIlrPÃO-DE-AÇÚCAR), SITUADAS^NA CIDADE DE PÃO-DE-AÇÚCAR E 
VINCULADA À'ÜN|6ÀDE DÉTJEGÓCIOS DA BACjA^LmEIRA (ÚN-BACIA LEITEIRA).

1) QUESTIONAMENTO: SolÍGÍtarnos;alteráçãó;do'prazo de entrega e dp-váíor orçado, pois; O prazo 
de entrega do^fab);iGántê'é/d,e :13Òjdias:5ê ^̂  ̂ deste material no pais,
somos revenda autõriz^à ;dò fabricante, paraijp^  ̂ participar do pregão o prazo de
entrega material deverá sê^à1terado:de 45;'diãs párâ ^̂  dias.

■ X'’ 1

1)

RESPOSTA: diante da possibijidadeyd'e'umá>lici,ta.ção deserta, e tendo em vista que a repetição da 
licitação certamente dilataria equipamentos em mais do que o
sugerido pelo candidato, o plazo de'^rítregá.dò eqúípamento será alterado para 150 dias.

QUESTIONAMENTO: Em julha deste jáno, o, fabricante apresentou proposta direto para a
Casal com preço de fabricante/ tjiás èle hãp pá^ direto neste pregão, quem vai participar 
é uma revenda sendo assim o p re 0  órçádb deve ser acrescido. Na revenda o preço fica maior 
devido aos impostos, despesas e receitá/ Não.!é^possível atender o valor orçado mencionado no 
edital de R$^p.020)48,^urante a fase aceitação o valor aceito pela Casaljdeverá ser superior. 
Outrossirn,:^èapâtltor^ossui 40% do seu custo referente a materialjilrnportado, no dia que o 
fabricantóíápresentou a propo^a^oMólar comeTCialrestavajyarendo^R$ j3i33, hoje o dólar foi para 
R$ 3,94.|bu seja, a propostayofabricánte|ajestá venddal '̂ '̂ | :í
O nossolprpço mínimo para^Ga^^^ yaloB'de..R$ 139.pG;00/_splicitáhrios então acréscimo da 
verba para este pregão pará^évitar que o pregão%âcassé p'òr falta [de verba.

RESPOSTA: Quárito^ao valof de^reférênciá-hão.havérá revisãO'dds-valòres, uma vez que nossa 
pesquisa data do mês de setembro do corrente ano.

Maceió, 22 de setembro de 2015. 
Atenciosamente,

ifos Aleluia de BarrosRosa Iva 
Pregoeira

GEPLAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

Quanto ao prazo de entrega do equipamento, é do nosso conhecimento que o mercado não dispõe 
de muitos fornecedores com pronta entrega. A reivindicação de um único possível concorrente 
não é 0 bastante para generalizar e acreditar que nenhum outro seria capaz de cumprir com o 
prazo estipulado.

No entanto, diante da possibilidade de uma licitação deserta;^ tendòvem vista que a repetição da 
licitação certamente4ilaWia Ò t e ^ o  j(de espera pelois-e^ipãrnentps mais do que o sugerido
pelo candidato, esm vSupervisãófécòm ^da^u^dja altérado h  entrega do equipamento
para 150dias. . ; , ' . r ' y

' ' ' ..............................

Em se tratando de preços e’'seus reajustes;: êstã̂ d̂ ^̂  competência desta SUPMAE.

Att,
Rafael da Silva Rodríguez - mab: 
Eng° Eletricista - 021.021.606-9  ̂
Supervisor de Manutenção 
SUPMAE-GEMEM  
Fone: 8883-7636 ' / /  ■■ «

M  '  I >
Em 22/09/2015 às 14:29 horas, "Comissão Permanente de Licitacao" <CDl@casal.al.gov.br> 
escreveu:
Rafael, boa ^  1 tarde!

^____  ̂ ____ iu
Segue em anexòfquestionamentOifeitò^^p lieitoiítèiihitereissàdo^émNpãrticipar do PE04/2015-
CASAL. '' 1 7
Solicitamos qu^fseja respondido/C^^brevjdadé;:;Jâma^vez/qüé’-ò-mesWo, b dia 25/09/15
(próxima

Atenciosamente,

sexta .  í  (  tór^ N  J  l í
J 7

09 horas.

Rosalva
Pregoeira
Comissão
(082)3315

Permanente
3094

de Licitação
/ 3315

Medeiros

CPL
3091

Remetente:
Data:
Assunto:
Para;
Com

GEPLAN-047-C

Mensagem 
"Giancarlo

18/09/2015
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 

Cópia: filipe@limep.com.br.

encaminhada -----------
Mantovani" <giancarlo@limep.com.br>

17:45
04/2015 - CASAL

cpl@casal.al.gQv.br 
enviadas@limep.com.br
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Licitação [n° 600779]

Lista de interessados na licitação
Nome

CARVALHAES PRODUTOS PARA 
LABORATORIO LTDA

Documento

01.530.501/0001-42

DENISE BLAU NISHIHARA MOLINA - EPP 20.019.003/0001-84

DF TECNO-CIENTIFICA LTDA - EPP 10.476.350/0001-82

EMPIRE COMERCIAL EIRELI ME 22.349.162/0001-72

EVOMAX ENGENHARIA - INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA - ME

18.012.135/0001-32

GCLl SOLUCOES COMERCIO DE 
TECNOLOGIA EIRELI - ME

HIDROLUNA MATERIAIS PARA 
SANEAMENTO LTDA

IBIZ TECNOLOGIA

LICINET

18.772.154/0001-67

82.977.109/0001-48

02.535.533/0001-01

02.405.581/0001-77

ANDRE RENATO DE ASIS
AVENIDA PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS
ALVORADA/UF: RS
Bairro : DISTRITO INDUSTRIAL - Cep : 94386-000
(11) 38684548
suportesp3@carvalhaes.net

DENISE BLAU NISHIHARA MOLINA
RUA ÂNGELO ANTONIA ZAGO BOTTEGHIM,66
SAO PAULO/UF: SP
Bairro : JARDIM PATENTE - Cep : 04243-050
(11) 22736038 
devale.licita@hotmail.com

FRANK FALCAO DA FROTA 
AV. CIDADE JARDIM 1245 SL 22/23 
SAO JOSÉ DOS CAMPOS / UF: SP 
Bairro : JD. SATÉLITE - Cep : 12231-675
(12) 39336811
thomaz@dftecnocientifica.com.br

ERIC ALVES DE OLIVEIRA
RUA 03 DE OUTUBRO, 5877, SALA 06
BIGUAÇU / UF: SC
Bairro : PRADO - Cep : 88165-000
(48) 33753325
contato@empirereal.com.br

ZANDER MONTEIRO GUIMARAES 
AV. DR. JOSÉ
SEANDOR CANEDO / UF: GO
Bairro : JARDIM CANEDO - Cep : 75250-000
(62) 30103509
contato@evomax.eng.br

LUCIANA MARTINI
RUATACOMARE, 235
SAO PAULO / UF: SP
Bairro : MOOCA - Cep : 03127-040
(11) 43060071
licitacao@gclitecnologia.com.br

FRANCISCO LUIS KOCH
RUA ABERLADO MANOEL PEIXER
SAO JOSE / UF: SC
Bairro : BARREIROS - Cep : 88110-055
(48) 32460466
NE@hidroluna.com.br

LICITACAO
R BORGES LAGOA 1065, CJ 135 
SAO PAULO / UF: SP
Bairro : VL CLEMENTINO - Cep : 04038-032
(11)55793178
licitacao@ibiz.net.br

HANNAH SAMOR 
AVENIDA AUGUSTO DELIMA 
BELO HORIZONTE / UF: MG 
Bairro : CENTRO - Cep ; 30190-000 
(31) 25559946 
hannah@licinet.com.br

ide 2 24/09/2015 09:04
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Nome

MONTAGEM ELETRlCA LTDA

Documento Contato

10.511.935/0001-96 RENATO CASSIMIRO DA SILVA 
RUA CARIOCA, 216 
BELO HORIZONTE / UF: MG 
Bairro ; PADRE EUSTAQUIO - Cep ; 30730-420 
(31) 34199226
vendas7.montagemeletrica@gmail.com

Mostrando de 1 até 10 de 17 registros

2 de 2 24/09/2015 09:04
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Remetente: "G iancarlo Mantovani" <giancarlo@ limep.com.br> 

Para: cpl@ casal.al.gov.br

Com Cópia; filipe@ lim ep.com .br, enviadas@ limep.com.br 

Data: 18/09/2015 17:45

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N.o 04/2015 - CASAL

Anexos: image001.jpg (3 KB)

Prezado(a) Senhor(a), boa tarde

Solicitamos alteração do prazo de entrega e do valor orçado, pois:

0  prazo de entrega de nosso fabricante é de 130 dias e não existe outro 
fornecedor deste material no pais, somos revenda autorizada do fabricante, 
para podermos participar do pregão o prazo de entrega material deverá ser 
alterado de 45 dias para 130 dias.

Em julho deste ano, o fabricante apresentou proposta direto para a Casal com 
preço de fabricante, mas ele não participará direto neste pregão, quem vai 
participar é uma revenda sendo assim o preço orçado deve ser acrescido. Na 
revenda o preço fica maior devido aos impostos, despesas e receita. Não é 
possível atender o valor orçado mencionado no edital de R$ 88 .020 ,48 , 
durante a fase aceitação o valor aceito pela Casal deverá ser superior.

Outrossim, o capacitor possui 40%  do seu custo referente a material 
importado, no dia que o fabricante apresentou a proposta o dólar comercial 
estava valendo R$ 3 ,33 , hoje o dólar foi para R$ 3,94. Ou seja, a proposta do 
fabricante já  está vencida.

O nosso preço mínimo para Casal é o valor de R$ 139 .750 ,00 , solicitamos 
então acréscimo da verba para este pregão para evitar que o pregão fracasse 
por falta de verba.

Atenciosamente,

1 de 2 21/09/2015 07:46

mailto:giancarlo@limep.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:filipe@limep.com.br
mailto:enviadas@limep.com.br




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php7msgballimsg.,

Giancarlo Mantovani

Eng. Eletricista

Tel: +5519 3895-1471

Ce l: + 55 19 98919-7263

E-mail: aiancarlo@limep.com.br

www.limep.com.br

GsmcnjollJbda

2 de 2 21/09/2015 07:46
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Licitação [n° 600779] e Lote [n° 1]

Fornecedor -1

Valor

Data e hora do 
registro

R$ 88.020,00

25/09/2015-08:17:38:932

Situação da proposta Ciassificada

informações
adicionais

Fornecedor - 2

Valor

Data e hora do 
registro

Especificações técnicas da prestação dos serviços, são as seguintes: 1.3.1 Capacitor 
de média tensão: 24 unidades; 1.3.2 Potência unitária (kVAr): 334.1.3.3. Tensão de 
operação (V): 4160 5 1.3.4 Capacitância (MF): 53,34.1.3.5 Nível de isolamento (kV): 
24/75.1.3.6 Tipo da célula: F1.1.3.7 F r equência de operação (Hz): 60.1.3.8 Regime 
de serviço: regime integral (24h). 1.4 . Ensaios de Segurança: 1.4.2 Rigidez dielétrica 
dos elementos isolantes de proteção; 1.4.3 Teste de parâmetros em vazio e com catga; 
1.4.4 Competência para a realização dos ensaios

R$ 580.000,00

24/09/2015-23:56:20:405

Situação da proposta Classificada

Informações
adicionais

Capacitor de potência em derivação, monofásico, uso externo, isolado em óleo dielétrico 
biodegradável Wemcol II, construído com anel anticorona (margem dobrada), com 
resistor interno de descarga, duas buchas, sem fusíveis internos, construído conforme 
Norma ABNT NBR 5282/98. Potência Nominal: 334 kVAr Tensão Nominal: 4,16 kV NBI: 
75 kV Frequência Nominal: 60 Hz Tipo: MH

R$ 4.585.555,55 

22/09/2015-17:02:53:719

Fornecedor - 3

Valor

Data e hora do 
registro

Situação da proposta Classificada

Informações AQUISIÇÃO DE 24 CÉLULAS CAPACITIVAS PARA MONTAGEM DE BANCOS
adicionais CAPACITORES A SEREM INSTALADOS PELA CASAL E NA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA

DE ÁGUA BRUTA INTERMEDIÁRIA 01 DE PÃO DE AÇÚCAR, marca

”3

1 de 1 25/09/2015 08:42

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLo
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
UOR: [N“1] CASAL - Fim contrato: 30/10/2015  
[J7485580] ROSALVA MEDEIROS ALELUIA DE BARROS 
aut. competente pregoeiro - Fim representação; 01/11/2015

Sala de disputa Utilitários Pesquisa avançada

COMPANHIA DE J

Licitação [n° 600779]

Cliente

Resumo da licitação 

Edital

Modalidade/tipo

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS / (1) CASAL

AQUISIÇÃO DE 24 CÉLULAS CAPACITIVAS PARA MONTAGEM DE BANCOS CAPACITORI 
CASAL E NA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÃGUA BRUTA INTERMEDIÃRIA 01 DE PÃO DE A

PE 04/2015 

Pregão

Situação da licitação Disputa encerrada 

Forma de condução Eletrônico

Processo 

Idioma da licitação 

Moeda da licitação

603/2015

Português

Real

Lote [n“ 1]

Resumo do lote AQUISIÇÃO DE 24 CÉLULAS CAPACITIVAS PARA MONTAGEM DE BANCOS CAPACITORE
CASAL E NA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA BRUTA INTERMEDIÁRIA 01 DE PÃO DE A

Tratamento aplicado 

Tipo de disputa 

Situação do lote 

Tempo mínimo entre lances 

Valor mínimo entre lances

Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Com disputa em sessão pública

Arrematado

0 segundo(s)

R$ 0,01

MBEPF/COOP

Critério de seleção Todas as propos 

Data e o horário 25/09/2015-09:2 

Tempo mínimo entre o melhor lance 

Valor mínimo entre o melhor lance

CNPJ 

Fornecedor 

Telefone 

Nome contato 

Arrematado 

Tempo randômico

22.966.889/0001-07

JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

(41)31568814

ANA CAROLINE FILUS

R$ 88.020,00

0 - 30 minutos

© Banco do Brasil
SAC BB - 0800 729 0722 Ouvidoria - 0800 729 5678 | Deficientes auditivos/fala -  0800 729 0088 | Segura

1 de2 28/09/2015 09:57

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=IistarLo
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Jolín
Comercio

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO

OBRA: Aquisição de células capacitivas 334kvar, 4160 V 
LOCAL: Unidade de Negócio Bacia Leiteira -  ALAGOAS 
DATA: Setembro/2015

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR R$ 30 DIAS
01 AQUISIÇÃO DE MATERIAL
1.1 Capacitor de média tensão, 334 

kvAr, 4160 V, 53,34 MF, 24/75 kV,
88.020,00 100%

célula F1,
60 Hz e regime de serviço de 24h

88.020,00
FATURAMENTO 88.020,00 88.020,00

Rua Carlos de Laet, 1423 -  Bairro Vila Hauer -  Curitiba / Paraná -  Cep: 81.610-050 
CNPJ: 22.966.889/0001-07 - Insc. Estadual: 90700515-13 - Fone/Fax: (41) 3156-8800





Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 22.966.889/0001-07 
Certidão n°: 132540548/2015 
Expedição: 03/09/2015, às 15:34:06
Validade: 29/02/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que jolin comercio de maquinas e equipamentos ltda - me 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.966.889/0001-07,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br

http://www.tst.jus.br




IMPRIMIR VOLTiHR

C A Ê J X k A
CAIXA ECO NÔ M ICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social:

22966889/0001-07
30UN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA ME 

Nom e F a n ta s ia :3 0 L iN
Endereço: R c a r l o s  d e  l a e t  1423 s l  03 / h a u e r  / c u r itib a  /

PR / 81610-050

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação reguiar perante o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança 
de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/09/2015 a 16/10/2015 

Certificação Número: 2015091703331113613166

Informação obtida em 21/09/2015, às 08:20:01.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei 
está condicionada à verificação de autenticidade no site da 
Caixa: w w w .caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br




Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral.

R EPU B LIC A  FED ER ATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
22.966.889/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/07/2015

NOME EMPRESARIAL
JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JOLIN

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.11- 1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11- 1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
47.61- 0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.61- 3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62- 1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção; partes e 
peças
46.63- 0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64- 8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças
46.65- 6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53- 9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54- 7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
45.11- 1-05 - Comércio por atacado de reboques e seml-reboques novos e usados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R CARLOS DE LAET

NUMERO
1423

COMPLEMENTO
SALA 03









JOLIN COMERCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CONTRATO SOCIAL
FL.01/04

ANA CAROLINE FILUS. brasileira, maior, scrfteira, gerente admini^ativoi residente e 
domiciliaiíá erh Cüritiba-PR, nâ Rya pesernbargádõr CáMrlos Pmheird Guimarães, n® 1153, 
Bairro Sitio CercadOj CEP 81920-480, naturai dè Curitiba -PR, nasdda em Ò6.dil991, 
portadora da carteira de identídãde citfil RG n® 47.344,132-9 Orgâp expedidor SéP/SP, e 
C.P.F./M.F. sob o n® 076;6pÓ,7^69, dadp$ conforme Carteira Nacional de Habilitação n® 
05526859393, e CAMILA CRISTINE FILUS. brasileira, maior, solteira, assistente 
administrativa, residente e domiciliada em Curitiba - PR. na Rua Professor Álgacyr 
Munhoz Mader, n® 2815, Ap;12, BI.7, Bairro Cidade Industrial, CEP 81310-020, natural de 
Curitiba-PR, nascida em 16.11.1994, portadora tia carteira de identidade dvil RG n® 
37.455.078-5 órgão expedidor SSP/SP,«  C.P,F./M.F, sob o n® 097.295.019-20, únicas 
sóciaS (X)rriponerites da sociedade emprèsáiia lirnitada que gira nesta praça sòb ó nome 
dô JOLIN COMERCIO DE MÁQUINAS É  EQUIPÃMENTOS LTDA dóm sede e domicilio 
em Curitiba , PR, na Rua Carlos de Laet, n® 1423, térreo sala 03, Bàirro Hauef, GEP 
81610-050, RESOLVEM por ésta ínsbumento particular, <x)nsbiuir uma Sociedade 
Limitada, que se regerá pela Lei 10.4|fe; de 10 de janeiro de 20Í32, artigos 1052' e 
seguintes, mediante as seguintes dáusuias;

CLÂUSULA p r im e ir a  - A. sociedade girará sob o Nome Empresarial de JOLIN 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, com sede e domicilio em 
Curitiba . PR. na Rua Cáriüís dé Laet„ n® 1423i térreo sala 03, Bairro Hauer, CEP 81610- 
050,

CLÁUSULA SEGUNDA • A soçiedádé tem Por objetivo sociat Comércio Atacadista de 
oüffás Máquinas e Equipamentòs, Partes e Peças; Gomêrciio Atacadista de Máquinas e 
Eqüipámentos para uso comercial, Partes e Peças; Comércio Atacadista de Máquinas, 
aparelhos e equípamentps para uso pbonto-médico-hospitalar, partes e Peças; Comércio 
Atacadista de Instrumentos, e materiais para uso médico, cirúrgjfco, hospitalar e de 
laboratórios; Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos pára uso 
agropecuário , Partes e Peças; Comércio, Atacadista de Máquinas e Equipamentos para 
uso industrial, Partes e Péças;'Comércio Varejista especializado dé eletrodoméstico e 
equipamentos de áudio e vídeó; Corflérciõ Varejista espécialiizádó de equipámêntqs e 
s,uprim6ntos: de informática: Cpmôrcld Vá.rejistã dé artigos dp vestuário e acessórios; 
Comércio Varejista de, ferragéhs e ferramentas! Comércio Varejista espetíâlízàdo de 
peças e acessórios para aparelhos éjetraétetrônicos para usp doméstico, exceto 
inforrnática e comüinica,çap: Cóteérdp Vár,ejiste;de'mÔve^ Varejista ̂ de ártigps
de papelaria; Comércio Varejista de equípampntps para,esc.ritórip; Comércip Varejista de 
outros artigps de uso domêstto;; Gornércip a Váre]ò de Automóveis. Gamlonetas e 
utltitárlos novos; Comércio por Atacado de :CamlrthSós novos e' usados: Comércio por 
Atacado de Reboques e semi-reboques tíôvos e usados; Comércio Atacadista de Máquinas. Equipamentos par»Terraplènagem, Mineração e Construção; Partes e Peças.

CLÁUSULA TERCEIRA O prazo dé duração da presente sociedade é ppr tempo 
indeterminado, iniciando suás atividades â partir do registro, na Junta Comerciai do 
Paraná.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA * SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 2B/07/2015 17:03 SOB 
4 1 2 0 8 2 4 0 1 8 1 .
PROTOCOLO: 152426825 DE 28/07/2015. NIRB: 41208240181. 
JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS S EQUIPAMENTOS LTDA

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 28/07/2015

A validade dasta doeumanto, sa im^rasso, fica sujeita à conprovaçAo de sua autenticidade no sita 
vww.enqpre8afacil.pr.gov.br informando o seguinte código de verificação: PR152426825





JOLIN 
GÓNtRATOSÒCliM.
FL02/Ó4

CLÁÜSÚLA QUARtÀ - © :prô$ente contrato; sôçíal' rege-se petas normas da sociedade 
llrditadâesüplétivamehfe pelas norfnas da sotíedadeandninna.

CLÁUSULA QUINTA • © capital soGjàt sutisCrito è integralizãdò pelos sódbs, na forma 
previstâ , pa imporlánciã de- R$ SíDil^iOÕ (GinODeiitá Mil RéaisJ dividido èm 50;000= 
(CinqOenta Mí|j quotas de R$ real), cáda uma, Sendo totâlménte Integraíiíadas
neste ato eni moeda corrente dq pais, .ãs- quale tlcãré assim djS.tripüjdãs eõfr© Os sócios

« o c io m ÍF QUOTAS VALGRRS

ANAT^AROLINE FILUS 98 49.000 49.000.00
CAMILA CRISTINE FILUS 2 1.000 1.000.00

TOTAL 100 50.000 50.000.00

CLÁUSULA SEXTA * Aa quotas sâq: indivisíveis .e nâo poderSô ser :óèd|das ou 
tránsfeHdas a terceiros sém o Gonsentimenío do outro sócio, a quem flca assegurado, em 
{gualdlde de còtidigões. e prego, direito de preferência pára a sua aquisiçêo se: postas à 
Venda, fôrriiélizandp, sé reá|ĵ da a ceSsaodêlãs, á alterapo contratual pertinente.

PARÁGRAFO UNtCO - Atê 30"^nta) dias ftê-ápós á delldèragâo sótíãl,. tetad os sódos 
preferência para rmTtt<dpar do admênjiò, na pidpoigàp dáS duótásqúelfejârniM^

CLÁUSULA SÉTIMA • Á responsaPiiidade de cada sóclõ è; restntã ao valor dé suas 
quotas, más tOdos respdndernvsõlidaríâitJente pela integralização do çapítãl social.

CLÁUSULA OITAVA - A: Administração da Sociedade cabe a sócia, ANA GARQLINE 
FILUS à duêm compete, IndiVldüâtrnente;,, ó uso da firma, a representação ativa e 
passiva; judicial e ê ctrajudicldl da Soledade, autorizado o uso: dó nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividádèé ésírandas ao ihtetesse social du: assumir ôfc»rigâç@BS 
seja em faypr de quálquer dpequ^ py de tèrceirès, bem como onerár ou alienar bens
imóveieda sociedade, sem edtoriia í^dçí^ddfp^

CLÁUSULA No na  * Os Sòclps poderiOí de c o m u m a c o r d c ^ a  
tituiò de fprô‘laborê  ,observadas às* C

CLÁUSULA DÉCIMA r Ao têrmiíiO defcadâ èícerclcio sociaj. em 31 de dezembro, o 
Administrador prestará Córítas justificadás de sua administração, procedéfndo â 
eiáborâçâo dó inveritàrip,; do balanpO patrimonial e dó balançot déirèsültadQ eçonómic^  ̂
cabendo aôs sódos, na propprçãddé sú ^  quòtas. Os lucros O ü perdás apurádõ&

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NosqUâtro meses seguintes ao termino do exercício 
social,,OS sócios delíbérdmó;SObjiB ás contas e designarão admihistrador(es):düàhdo for o 
caso, ' ...................... . .

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 2S/07/2015 17:03 SOB 
4120S3401S1.
PROTOCOLO! 1S242682S DE 26/07/2015. NIRE: 41208240181. 
JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS S EQUIPAMENTOS LTDA

Libortad Boq u«
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 28/07/2015

A validado d a s M  dooumanto, aa laçratao, Tlca sujeita á conprovaç&o de aua autenticidade no site
www.enpreaaraoil.pr.gov.br ioforaiendo o seguinte código de veriricaçAo: PR152426825

http://www.enpreaaraoil.pr.gov.br




JOUN GOMERGIO DE;MÍ4QÜÍNAS E EQUIPAMENTOS LTOA 
CONT^TÒ SÒCtAl 
RL.03/04

Parágrafo Primeiro: Os sóéios cornpromotem-se a (íèclarar pqr-es.çrítgi dlnçia dp locai, 
datã,: Kora e 'a ordéia 'do -diffpãra fedasías cdnydcaçôãs de rèudiõas; díspansaridp assirTi 
asformalitíádèS do\§3̂  dtò art.vi152:dô Novo Õôdigò Civil.

Parágrafo Segundof Fícâfá díspéfiaâvél quálquèr feürtiâõ; .se íodGie:d,s sódiós decidirem̂  
por 6si?ntò sóbiã a imâ

0^U$U.t^.OEGIMA SÉOUN:p;jíV.-.,,A;̂ :d.i,0dade.;á̂ ^̂  ̂ güalqcierfe^po, abnrpu fechar 
filíáf ou oiitN dependência, median&aíiáiadâo çòntiatual assi todbs.Os:S<̂ Ícrs.

.CLÂÜSÜÍA.;RÉClMATERÇÈlRArÉaÍaqendo;pu interdítadQ.qualq q sociedade,
conttottaràiíSuas ativida.de8íqD,m:qe.herd.e!rqSj?süces & ofipçapazí ls(áp ae.ndg possíiyei 
òü irteídsfiridp iriterèèsè dèstés; ou dôísj ‘sóctp(s) rêrnanasçamê a), 0 yajpr de; seus; 
dayêréS^sá í̂J^püfádP^ef^ bâSa ha'slíuáifãppatrimohlai■dá^sod^ â^datá'
dà:fásòlq(JÍò,,'Vèdfròàdã'li'tirt''bálân

Parágrafo Primeiro; Olmes^p ptocadlpento será adotádó.ern .ódtrósíCàsQs ám que á 
sociedade se. resolva em relação a..seu aóâip.

parágrafo Segundo:; Ápuradój| PQr' àatãn.ÇQ ps havereŝ  do sòpip fatecidõ.'serão pagOs 
.efn páriceise ou á meihor wapéliávque for aeprdáda entre ps sdidde, após apresé 
sociedade íaütorização judiClàl que penrCifa formalízarsse íntelíaroente k  operaçSo. 
inclusive, pefarite o-Règ|ietrO dò CóYnéttiOi

Parágrafp Terceiro: Fiçáj èptrefeintOj fá00íiada, rhéaíanté. consenso, entre os
éãcjos: e -herdeiros, õutras de págamentC, desde que hão; afetèrn a situação
eGppèmicô finaneeíra dá spçiédadè.

CÜ^Us ULA décim a q uarta  >,Qtá)'ÁdÍB< (es}..deâara(m) sDp as penas dã lei, 
de qüedáp'esfá(âò)fmpedidosd%#xeEpefi,administração da^^edade. 
òu èm virtude: de condenaçãodriiiíihá  ̂ por se enconfrar̂ emí spb os efeitos, dê  
:péná que vèdè, áirdá quê tempõraríamente; o acessoi a eaigos: ptíbíicôs: ou por .crirne 
fáiiidehtârfdé prevaHra^o,; peita ;eu::sübern'ô ;.concussãOi pecúlatq GU confra a-easnornia 
pppíiiâr, «seártía o sisteniiá fiháhdêiro riàblbnal, contra nôffnas dê dèfêsa da êonconêfieia. 
contra as .feJações dá consumOi fé pübjiCa, ou a propriedade.

JUNTA COKBRCIAL DO ESTADO DO PARAMA - SEDE
CERTIFICO O  REGISTRO E M  28/07/20IS 17:03 SOB N« 
41208240181.
PROTOCOLO: 152426825 DE 28/07/2015. NIKE: 41208240181. 
JOLIN CGHERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 28/07/2015

A ▼alidadtt dooumaoto, so iaqpxBsso, fica sujolta à conqprovaç&o da aua autantioidada no alta
vw.aaçraaafaell.pr.goF.br lnfora»ado o aeg^nta código da varlfleagâo: PR152426825





JOLIN«QMÉRCIO DB MÍ4QUINí4S£^^  ̂

FL.ÕW^

éllÁÜBüU DÈciM^ ÇÍV̂ f  icaseiy o íFoijp. d.B^ i^xmaxss pajraiO, exesctcío e p
cUrppdníBriiid: dôs: âiî MtGtjs $ õbH3p;ç|ÍQ$ destõ epnirbtp, cpi^Màn^p^d,
exprdssâFnântBj a quaíquér^fõ. p ^  bi^a
Ê asãim, õstiíMtá jústpa À ;põaitataãba> dâtam, lavtam a assinarti Ov prasanita 
rristisrnêíttp pm umá‘̂ ãViqüe fé̂ bíí|a(TS eiaeas hèfdéftss ãítâiWpfIrio èrtt
iÒâòsèlsãM?^^^

^i^bá.^âSJejufíbó dá ̂ itfi 5.

(mi«1IA BlUSTIHjî FILUS

Elaborado por: AlOA PEREIRA LAZZERIS 
GRWPR 027163/0-0

iÜÎ OMttUCIAt oorAMkNi*:

j w n t í  COMBRCIKL DO ESTADO DO íK C lK S K  -  SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EM 28/07/2015 17:03 SOB H° 
41208240181.
PROTOCOLO: 152426825 DE 28/07/2015. HIRE: 41208240181. 
JOLIN CCMERCIO DE HRQDINAS E EQUIPAMENTOS LIDA

Lxb«r^<l Bo^as 
8SCBBTÁRZA OBBAL 

CURITIBA, 28/07/201S

A VAlldado <loa^e dooua#n^pf lapveaso, fíom au;)*4b* à comprovação da sua ata^an^lcldade no sl^e 
ànforaamdo o aaguinta códáço da vari£Ieaçfto: BR15242682S





SBii/M. T O IS l DO 
CúrMtà  ̂ - íonel W iãM lI-M i

SElã aklÓKyWWfei^-f 
C(Ulfó^ ĵ0.é^%ii: mAn^eÁ^éon^^r

ÍUl̂ TICA:
WÍHiy I^ ÍS |® ít

2015 
{Í3 Vfd

lliiíZ:yíiffieí{TQ

■srâ)D(Tiftbi§immB08UEiRao, Éuritifa - Pifaní - Pwe- tlí>K)2?-2021 
iSM i*Rhf.Wll2,MJÊR-:2à»f«.fâ̂  ̂iMîrà q leio e» ««w;á;n3rpJíni»iir 

Reconheço 4 i% ip« aÍ3j Wíf ŜjTÉHTItó! 
A8A I p l ^ Ê p f e j ^  ..

<!é 2Ô1S

Ê m  o iiíw

JUNMÒÚMERCIAL
DOPA1WW

JDNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARADA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/07/2015 17:03 SOB H° 
41208240181.
PROTOCOLO: 152426825 DE 28/07/2015. NIRE: 41208240181. 
JOLIN COMERCIO DE HAQDIDAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Li^qir^ad Bogu«
SECRETÁRIA GERAL 

CORITIBA, 28/07/2015
A v a l i A ^  . aa mprasso, fio» suiait» à oesq^covaofo da tua autanticidade no aita

'Uov.br Informando o aegninta cócUgo da varificaoão: PR152426825





Minjst̂ PídpBflŝ VOlyím̂ ^̂  Indâsftee.Gpmé̂ eiò:̂ ^̂  
:.S0Creiariâ;de;í|pm Sertrtgpft: 
Dispartámeritô''íííãefepàl,dè Rèĝ
Jimtà Góitifertíiâí dó EíStado 3q Pafáftà-- JtíGEPAR

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MiCROEMPRESA

ílmo; Rreáídenite da duntaÇornereiaí dg Ésladíí d̂Q F%tanâ - JÜ ííEP^ i

À^ôòièdâdâiiQLIN COMÉRQIÕ DE MAQUI^AS &  ÉÔUlPAMÊNTéS L T i ^ , êstâbéleôidú 
PÜA ÚmM íJi LAET.: :i4â| TERFfgO ̂ ALÃí Hayer, Çufltiba- fóraná, CEf̂ ; f16 0̂-0 ;̂ 
reqúet â VdssÉ Sédhóriié dó prédí^tô irtsíhiJitiehtó è sób: as pènãs dà l i l ,
queísa'0nqyadíania cdrvdiçâdtíe'MlÇRQÈt^PPiÉéAT nps?̂  Sdmplernanfar ri*4^i:de
14/1 î'2dDi.

JUMTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EM 28/07/2015 17:03 SOB 
20154385425.
PROTOCOLO: 154385425 DE 28/07/2015. NIRB: 41208240101. 
JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTIA

Libertad Bogu«
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 28/07/2015

A v a lid a d a  d a s te  docunan to , sa ia ^ ra s s o , f i c a  s u je i t a  á coaçrovaçáo da sua a u to n t ic id a d a  no s i t e
W W W .a i^ ra sa fa c il.p r .g o v .b r  in fo rm ando  o se g u in te  có d ig o  da v a r i f i c s g io :  K (154385425





SERyEHIÍftíDISTRnWi iHÍ-MIU£IRíB 
íu rttíb a  » ««an í ̂  : W : íí4 0 ® 2 7 «

CísriiPif3 0 seto e i -«« ien iffen .çcfiJ"r 
RecõMieÇo iísíd^aaiíí ?or AM!<nCÁí 
CAMlA . •> ........ ...

(k  29 i§
& tfetewfliiUU-:^^ dá yj8£

; W X M RIO

mmm  ü i s í r m  do iíobíi£ir«o
M ítíba -  p ^ ^ ^ e í ;  «1)3027^1 

8Et0skRfe^H2^)i3íEftr^
^ a t i  iíí.fòiraCTWiiCflii.Ér 

Reconf3«iB ais), f f e iit s l ítPfííTICAí

O j ^ t í b l  A  3015
E» 1;— — — .  da Verdadè

1» C0STÍ̂ . 8ÜyHf<A

juNmccMEftaM.
OO ÂIUW»'

JOOTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EM 28/07/2015 17:03 SOB M° 
2015438542S.
PRÓTOCOLO: 154385425 DE 28/07/2015. MIRE: 41208240181.JOLXH CQMEACIO DS MAQOZKAS B BOOXPAKBITOS Z.7DA 

Libartad Bogua
secreiAr i a geral

CURITIBA, 28/07/2015
K  v«Xid«<te dAate doeumonco._____fn.il <1 ^ *® iapraaao, fioa sujaita à ooaprovaçAo da sua «utanfcieidada.no alfca

’P^'9ov.br informando o seguiata código da vorifieaçfte: PR154385425





PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO Secretwta da Fazenda

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N« 013532079-57

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 22.966.889/0001-07
Nome: JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/12/2015 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

P ág in a  1 d e  1

E m itid o  v ia  In te rn e t P úb lica  (1 0 /0 8 /2 0 1 5  1 4 :1 8 :4 7)

http://www.fazenda.pr.gov.br




PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N* 013532079-57

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.966.889/0001-07
Nome: JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/12/2015 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.qov.br

P á g in a  1 d e i

E m it id o  v ia  In te rn e t P ú b lica  (1 0 /0 8 /2 0 1 5  14 :1 8 :4 7 )

http://www.fazenda.pr.qov.br




R E P U B L IC A  F E D E R A T IV A  D O  B R
C O M A R C A  D E C U R IT IB A
1» OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR, PA R I E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
RUA PADRE ANCHIETA,1287 • FONE/FAX: (41) 3027-^253 
F(5r UMDASVARASOAFAZENDAPUBUCA-BIGORRILHO*CEP80730-000 

www.1dlstrlbuldorcuritlba.com.br

P E D ID O  DE C E R T ID Õ E S
CENTRAL DE CERTIDÕES • FONE (41) 3223-8915 JQSE BORGES DA CRUZ FILHO
RUA XV DE NOVEMBRO, 362 • 2» AND. • CJ 202 • CEP: 80020-923 t i t i  11 a  d

EDIFÍCIO DO FÓRUM C ível  I i r U L A R
AV, CÂNDIDO DE ABREU, 535 • TÉRREO • CEP 80530-906

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME * CÍVEL
VARAS CRIMINAIS • VARAS DA FAZENDA • VARAS DA FAMÍLIA • VARAS DE 

EXECUCÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICiPIO • REGISTROS PÚBLICOS • TRIBUNAL DO JURI 
TABELIONATOS • JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CRIMINAL E DA FAZENDA

D O  PA R A N A
o s  J U R A M E N T A D O S
MAURI TOZO 

SANDRA LUCIA PELIKI 
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 
ISABEL ANGELA WYPYCH 

MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI 
CHRISTIANNE SOARES 
KARINA BÁVARO ALVES 

THIAGO DA SILVA VIRISSIMO

f].S.
FC r> O

CERTTFT.CÜ,, a v.)e?d :í. d a ds? p a r t e -  in te - -
re S íS a d a ,, q ue  r(•>?vê vdo o s  !l. :i. v r o s  de d i s t r i  b u i c o e s
fai...enc:i:a s , cohcor.ü a t a s , recureracao ju d iciai..., e e x t r a j u d ic ia l ,,...................
e x i s t e n t e s  n e s t e  C a r t o i ' ' i o ,  d o s  mesmos nao  c o n s t a  qt.ta.l ((uer a c a o  c o n t r a s

;*•; . .s*. s . i *-4 •• "V! •• • s*.'. ■ •:.: • •:. ■:•••: •' j ..•t’'.. ': ;• :•:•••:•••s»*.». - >.*t’

C N R J,.22 ,,966„B99/000I--07„

no p e r io d o  de lEí de  (fiarco de  1963 ( d a t a  da in i i r t a la c a o  d e s t e  C a r t o r i o )  
( L e i  T'Io »A,.677„ de: 2 9 / 1 2 / 6 2 ) .,  ato> a p r e s e n t e  d('5t,A„

O REFERIDO E ' VERDADE E DOU F E ' -

C u r i t i b a ,  20 d (a a q o s t o  de 20:1. tL.

CUSTFfâ: R$ 25,90
EHITIDA FOR: FEWWDA

http://www.1dlstrlbuldorcuritlba.com.br




10/08/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 22.966.889/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativo da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se á situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á vorificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n̂  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:15:27 do dia 10/08/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/02/2016.
Código de controle da certidão: 818E10A7.3054.0154 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http;//www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndCoriunlalnter/EmlteCertidaolnterneLasp?ni=229668890001O7&passagens=3&tipo=1 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfh.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndCoriunlalnter/EmlteCertidaolnterneLasp?ni=229668890001O7&passagens=3&tipo=1




PREFEITURA MUNICIPAL DE CURÍtl^ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINA 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE 
FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS
MUNICIPAIS

CO NTRIBUINTE: JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME
CNPJ: 22.966.889/0001-07 
IN SC RIÇÃ O  M U N IC IPA L: 725277-2
ENDEREÇO : R. CARLOS DE LAET, 1423 - HAUER, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS 
DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome do sujeito passivo inscritos ou não 
em Dívida Ativa, até a presente data.
A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os 

estabelecimentos cadastrados no Município de Curitiba.
Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012. 
Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (imposto sobre 

Serviços - iSS), imobiliários (Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, 
Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e 
outros débitos municipais.

CERTIDÃO

EMITIDA

VÁLIDA

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 

7.9331.2238.ABB5.6D19-2

DA

N°:228736/2015 

EM:04/09/2015 

ATÉ:01/01/2016 

CERTIDÃO: B6B7.EEAC.ED13.4216-

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Curitiba, na Internet, no endereço http://www.curitiba.pr.gov.br - link: Secretarias / 
Finanças.

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente 
constatadas, mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela internet gratuitamente.

http://www.curitiba.pr.gov.br




GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUJ

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001 / 001
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos a rq u iv a is  jiestaJunta:Comerciat e são vigentes
na data da su:
Nome Empresarial
JOLIN COMERCIO

Natureza Jurídica: SOCIÈCACE-EMPREáÃRiÃ^LlM

Número de Identificação do Registro de_; 
Empresas • NIRE (Sede) K  ' '

41 2 0824018-1

;:Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo

28/07/2015

Endereço Compteto_(L^^adouro, N° e Com^tníémÒR^aVr^^ UF, CEP)
RUA Carlos de LgétfJ423-TERREO 03, Hauer, CUBKIBÍÃÍ',^Rr81.610-050

Data de Início 
de Atividade

05/06/2015

Objeto Social t  í
COMERCIO VAREJiSTÃrESPECiÁLIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHÓSÍliérROELETRÔNICOS PARA 
USO DOMÉSTICpSilEjtóETO INFORMATICAÍE CÒMUNICAÇÃO,CÒMÉReiaVARÉJISTÀ%ÉÍÃRfÍeOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOSibOMERCIÕrATACÀDISTA DÈ^MAQÜÍNAS, APARELHÒS E ÊQÜIPAMENTOS PÁRA USO ODONTO-MEDICO- 
HOSPITALARt|íÂíírE"&PEÇAS,bOMERCIO 'ÍAREJISjA ESPEGlAUZ ADO DE ELETROÓÕMÉSTÍCOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E V(DEÓ;g Óm SRCÍO VAREJtSTÁ'5E'FERR'ÁGENS E FERRAMENTAS;C0MERCIÓ;Át‘ÀãÁDISTA DE INSTRUMENTOS 
E MATERIAIS P A ÇÃ Á Sb  MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, GOMERGÍO VAREJISTA DE MOVEIS, 
COMERCIO VAREJIStÁ DE ARTIGOS DE PAPELARIÁÓpMERCIO VAREJISTA DÉ EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO^gMERCIOi/AREJlSTA DE OUTROS ARTÍGÒS DE USO DOMESTICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS 
MAQUINAS E€QÚIlfAlyiÊI)|tOS; [PARTE E PEÇAS, CO lÚElfc ló VAREJISTA ESPECIALIZÂDObÉ EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTO's;CÉ'|NFORMATICA.COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA u s o  COMERCIAL; 
PARTES E PEÇAS;GÕNÍERCI0 AJACADISTA d e  MAQUINAS, APARELHOS E EQU|PAME'nT 0 s 4>ARA USO AGROPECUÁRIO; 
PARTES E PEÇAS,'ÓÓK|ERCI0 ATACADISTA DE MAQUIKTa S E Eq UIPAMENTOS pÁRA USÕ'INDUSTRIAL; PARTES E 
PEÇAS,COMERCIO;ÀtVAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONÈTAS-EÍUTILrÁRIOS NOVOS,ctíMERCIO POR ATACADO DE 
CAMINHÕES NOVÓS'E‘USÀDOS|COMERCIO POR^Áf ACÁDÓ^DE REBOQUES E SÉMI-RÉÉOQUES NOVOS E 
USADOS.COMERCrÓÃTÁCÁDIStA DE MAQÜÍNASrEQUIPAMENTÒS PARATERÃAPÜENÃGÉMrMINERAÇÂO E

Capital: R$ \ i   ̂
(CINQUENTA MIL R E ^  f

Capital Integralizado:  ̂ ̂  ̂
(CINQUENTA MIL REAIS) i  / /

Microempresa:ou 
^Empresa züéj^êqúeno Porte 
'• y A  (Lei nM jí^ qóê)

/ Á  iMidMíémpresa

Prazo de Duração 

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/EspéclèiláSáciõ/AcirilinistralIbr/t.érrninótdo Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ ^Partíèloâcão no »bltal ÍRÍI EsDécle de Sócio Administrador Mandato

ANACAROLINERLUS ' Sü*^*>49.00tt,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 
076.600.759-69 ^

CAMILA CRISTINEFILUS 1.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX 
097.295.019-20

Último Arquivamento

Data: 28/07/2015 Número: 20154385425 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s):

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXXXXXXXX

CURITIBA - PR, 26 de agosto de 2015

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br 
6 informe o número 153786680 na Consulta de Autenticidade 

Consulta díspitftlvel por 30 dias

Presid índò da RepúM ca CauOv»
M edida Provbófta 2-200*2.

de 24 de 890sto de 3001.

Documento Assinado Digitalmente 26/08/2015 
Junta Comerciai do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve instaiar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado

http://www.juntacomercial.pr.gov.br
http://www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado
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DECLARAÇÃO

JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -  ME - RUA CARLOS DE LAET, 1423 
SALA 03 -  VILA HAUER -  CURITIBA/PR -  CEP: 81.610-050 - CNPJ: 22.966.889/0001-07 -  I.E.: 
90700515-13, Telefone 41-31568814 - declara não possuir até a presente data balanço 
patrimonial.

Amparada no Art. 32 Decreto n2 6.204, de 5 de setembro de 2007, esta empresa não 
apresentará balanço patrimonial para o presente processo licitatório, mas a comprovação do 
capital social ou patrimônio líquido mínimo igual ou superior há 10% exigidos no edital, está 
comprovado em nosso contrato social com capital de R$ 50.000,00.

Curitiba, 03 de setembro de 2015.

Ana Caroline Filus 
CPF 076.600.759-69 
TEL: (41) 3156-8814

Rua Carlos de Laet, 1423 -  Bairro Vila Hauer -  Curitiba / Paraná -  Cep: 81.610-050 
CNPl; 22.966.889/0001-07 - Insc. Estadual: 90700515-13 - Fone/Fax: (41) 3156-8800





Presidência da Repúbfica
C a s a  Csvíl /

Subchefla para Assuntos Jurídicos

DECRETO N° 6.204. DE 5 DE SETEMBRO DE 2007.

Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte nas contratações públicas de bens, 
serviços e obras, no âmbito da administração pública 
federal.

0  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A ,  no uso da atribuição que lhe confere o art, 84, inciso iV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 42, 43, 44, 45, 47, 48 e 49 da Lêi Complementar n- 123, 
de 14 de dezembro de 2006,

DECRETA:

Art. 1° Nas contratações públicas de bens. serviços e obras, deverá ser concedido tratamento 
lavorecidc, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando:

I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;

II - ampliação da eficiência das políticas públicas; e

III - 0 incentivo à inovação tecnológica.

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração 
pública federal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 
scaerjades de economia mista e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União.

Art. 2° Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas 
licitações, os órgãos ou entidades contratantes deverão, sempre que possível;

1 - instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os eventuais cadastros existentes, para 
iiienüficar as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, com as respectivas 
linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias 
e subcontralações;

II - estabelecer e divjigar um planejamento anual das contratações públicas a serem realizadas, com 
a estimativa de quantitativo e de data das contratações;

III - padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados, de modo a orientar as 
microempresas e empresas de pequeno porte para que adequem os seus processos produtivos; e

IV - na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam, 
injustificadamente, a participação das microempresas e empresas de pequeno porte sediada.s 
regionaimente.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II! poderá ser realizado de forma centralizada para os 
órgãos e entidades integrantes do SlSG -  Sistema de Serviços Gerais e conveniados, conforme dispõe o 
Decreto 1.094, de 23 de março de 1994.

Art. 3® Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a 
locação de materiais, não será exigido da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação 
de balanço patrimonial do último exercício-social.

Alt. 4° A comprovação de feguiaridade fiscal das microempresas e emipresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na liciíaçãsií»

l'iUp:,'V\.wAví.pl anal io.9 Ov.br/cciVi_03/_Alo2007-2010/2007/Decreto/D6204.htm





Cadastro de Inscrições Estaduais

Informações do Contribuinte

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

Inscrição Estadual 
Nome Empresarial

Endereço

Telefone
E*mail
Atividade Econômica 
Principal

Características do 
Estabelecimento
Unidade Auxiliar 
Início das Atividades 
Código SRP Atual:
Situação Cadastral 
Atual:
Regime Pagamento 
Atual:
SPED (EFD, NF-e, CT- 
e, NFC-e):

90700515-13 Inscrição CNPJ 22.966.889/0001-07
Joiin Comercio de Maquinas e Equipamentos Ltda Me
Rua Carlos de Laet, 1423. Terreo Sala 03. Hauer 
81610-050-Curitiba-PR

(41)3156-8800 

ADM@WALLNOX.COM.BR

4669-9/99 - Comercio Atacadista de Outras Maquinas e Equipamentos 
não Especificados Anteriormente Partes e Pecas

4511-1/01 - Comercio a Varejo de Automóveis, Camionetas e Utilitários 
Novos
4511-1/04 - Comercio Por Atacado de Caminhões Novos e Usados 
4761-0/03 - Comercio Varejista de Artigos de Papelaria 
4645-1/01 - Comercio Atacadista de Instrumentos e Materiais para Uso 
Medico, Cirúrgico, Hospitalar e de Laboratories
4661- 3/00 - Comercio Atacadista de Maquinas, Aparelhos e 
Equipamentos para Uso Agropecuário Partes e Pecas
4662- 1/00 - Comercio Atacadista de Maquinas, Equipamentos para 
Terraplenagem, Mineracao e Construção Partes e Pecas
4663- 0/00 - Comercio Atacadista de Maquinas e Equipamentos para Uso 
Industrial Partes e Pecas
4664- 8/00 - Comercio Atacadista de Maquinas, Aparelhos e 
Equipamentos para Uso Odonto-Medico-Hospitalar Partes e Pecas
4665- 6/00 - Comercio Atacadista de Maquinas e Equipamentos para Uso 
Comercial Partes e Pecas
4744-0/01 - Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas

Unidade Não Produtiva (Unidade Auxiliar)

Escritório Administrativo 

08/2015

1.2520.999 - Desde 08/2015 

Ativo - Desde 08/2015

2520.999 - Simples Nacional / Simples Nacional - Prazo não Aplicável - 
Desde 08/2015

Maiores informações clique aqui

mailto:ADM@WALLNOX.COM.BR
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c o n s l r u k o f o  e i n c o í p o f o d i o í o

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MY HOUSE CONSRTUTORA E INCORPORADORA LTDA, INSCRITO NO CNPJ SOB N° 

06.175.718/0001-03, COM SEDE NA RUA OTÁVIO PERREIRA DOS ANJOS N° 315,JARDIM DAS 

AMÉRICAS CTBA -  PR DECLARA OS DEVIDOS FINS, QUE A EMPRESA JOLIN COMERCIO DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -  M E - RUA CARLOS DE LAET, 1423 SALA 03 -  VILA 

HAUER -  CURITIBA/PR -  CEP: 81.610-050 - CNPJ: 22.966.889/0001-07, NOS FORNECEU 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO PREDIAL, FERRAMENTAS, 

DEMAIS PEÇAS E COMPONENTES UTILIZADOS EM NOSSAS OBRAS/CONSTRUÇÕES -  SENDO 

CAPACITADA PARA TAL, NÃO HAVENDO, PORTANTO NADA ATÉ O M OM ENTO  QUE DESABONE 

ESTA EMPRESA.

CURITIBA, 02 DE SETEMBRO DE 2015.

'JLDdÛ j
DÉBORA FRANÇA DE ARAÚJO 

GERENTE COMERCIAL

MY HOUSE CONSRTUTORA E INCORPORADORA LTDA.
CNPJ 06.175.718/0001-03 RUA OTÁVIO PERREIRA DOS ANJOS N“ 315 -  CURITIBA -  PR 
atendimento@cõnstfutoramyhouse.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.SQ4/2015-CASAL

Proposta JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -  ME - RUA CARLOS DE LAET, 1423 

SALA 03 -  V IU  HAUER -  CURITIBA/PR -  CEP: 81.610-050 - CNPJ: 22.966.889/0001-07 -  I.E.: 90700515- 

13 Telefone 41-31568814 

Lote 01

Descrição Marca Quant Valor unitário Valor total.
apacitor de média tensão:
Potência unitária (kVAr):334 

Tensão de operação (V):4160 

Capacitância (MF):53,34 
Nível de isolamento (kV):24/75 

Tipo da célula:Fl 
Frequência de operação (Hz): 60 

Regime de serviço: regime integral (24h 

Ensaios de Segurança
Rigidez dielétrica dos elementos isolantes de proteção 
Teste de parâmetros em vazio e com carga 

Competência para a realização dos ensaios

Inepar 24 3.667,50 88 .020,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 88.020,00 (oitenta e oito mil e vinte reais)

Validade da proposta 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão do Pregão.
Prazo de entrega - O prazo de entrega dos bens é de 150(cento e cinquenta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.
GARANTIA - Os equipamentos a serem adquiridos devem ser novos, sem uso, e com prazo de garantia 
não inferior a 12 (doze) meses, contados da data de entrega.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

A Empresa JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -  ME - RUA CARLOS DE U ET , 1423 S A U  03 

-V IU  HAUER -  CURITIBA/PR -  CEP: 81.610-050 - CNPJ: 22.966.889/0001-07 -  I.E.: 90700515-13 Telefone 41- 

31568814 declara, sob as penalidades da Lei que se enquadra na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, não se incluindo nas situações de que trata o Artigo 32, parágrafo 42 da Lei Complementar n2 

123/2006.

Rua Carlos de Laet, 1423 -  Bairro Vila Hauer -  Curitiba / Paraná -  Cep: 81.610-050  
CNPJ: 22.966.889/0001-07 - Insc. Estadual: 90700515-13 - Fone/Fax: (41) 3156-8800
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Declaro que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, 
encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto da licitação.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente que não fomos declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, nos termos do art. 87,IV e 97 da Lei Federal n” 
8666/93 e posteriores alterações.

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federai n.e 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e demais 

legislação pertinente, que, nos termos do § 6.2 do artigo 27 da Lei Federal n.s 6.544/89, de 22 de novembro de 

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7 .® da Constituição Federal, e que não possui empregados menores de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo eventual condição de 
aprendiz a partir de 14 anos.

Declara, sob as penas da lei que, até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.______  ______  ______

DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
Doravante denominada licitante, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do CPB, que:
a) A PROPOSTA apresentada para participar do Pregão Eletrônico, foi elaborada de maneira independente pelo 
Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou 
qualquer pessoa.

b) A intenção de apresentar a proposta eiaborada para participar do Pregão Eletrônico não foi informada, 
discutida ou recebida de quaiquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico.
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico.
d) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico, não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação.
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 
abertura oficial das propostas; e
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la._______________________

Curitiba, 25 de setembro de 2015.

Ana Caroline Filus 
CPF 076.600.759-69 
TEL: (41) 3284.6236

Rua Carlos de Laet, 1423 -  Bairro Vila Hauer -  Curitiba / Paraná -  Cep; 81.610-050 
CNP3: 22.966.889/0001-07 - Insc. Estadual: 90700515-13 - Fone/Fax: (41) 3156-8800





www.licitacoes-e.com.br https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-iotes.aop?opcao=listarLo..

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
UOR: [N“1] CASAL - Fim contrato: 30/10/2015  
[J7485580] ROSALVA MEDEIROS ALELUIA DE BARROS 
aut. competente pregoeiro - Fim representação: 01/11/2015

Atendimento /

Sala de disputa Utilitários

Ouvidoria

Pesquisa avançada i Suas licitações

C O M P A N H IA  D E  i

Licitação [n° 600779]

Cliente

Resumo da licitação 

Edital

Modalidade/tipo

COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAG O AS / (1) CASAL

AQUISIÇÃO DE 24 CÉLU LAS CAPACITIVAS PARA MONTAGEM DE BANCOS CAPACITORI 

C A S A L E NA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÃG U A  BRUTA INTERMEDIÃRIA 01 DE PÃO DE A

P E  04/2015 

Pregão

Situação da licitação Disputa encerrada 

Forma de condução Eletrônico

Processo 

Idioma da licitação 

Moeda da licitação

603/2015

Português

Real

Lote [n“ 1]

Resumo do lote AQUISIÇÃO DE 24 CÉLU LAS CAPACITIVAS PARA MONTAGEM DE BANCOS CAPACITORE

C A S A L E NA ESTAÇÃO  ELEVATÓRIA DE Á G U A  BRUTA INTERMEDIÁRIA 01 D E PÃO DE A

Tratamento aplicado 

Tipo de disputa 

Situação do lote 

Tempo mínimo entre lances 

Valor mínimo entre lances

Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP 

Com disputa em sessão pública 

Declarado vencedor 

0 segundo(s)

R$ 0,01

M E 'E P P /C 00P

Critério de seleção Todas as propos 

Data e o horário 30/09/2015-09:5

Tempo mínimo entre o melhor lance 

Valor mínimo entre o melhor lance

CNPJ

Fornecedor 

Telefone 

Nome contato 

Arrematado 

Tempo randômico

22.966.889/0001-07

JOLIN COM ERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

(41)31568814

A N ACAR O LIN EFILU S

R$ 88.020,00

0 - 3 0  minutos

© Elanco do Eírasil
SAC BB -  0800 729 0722 Ouvidoria - 0800 729 5678 | Deficientes auditivos/faia - 0800 729 0088 | Segura

1 de 2 30/09/2015 09:56

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-iotes.aop?opcao=listarLo




www.Iicitacoes-e.com.br https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLo.

CASAL
UOR: [N“1] CASAL - Fim contrato: 30/10/2015  
[J7485580] ROSALVA MEDEIROS ALELUIA DE BARROS 
aut. competente pregoeiro - Fim representação: 01/11/2015

Sala de disputa Utilitários Pesquisa avançada

Licitação [n“ 600779]

Cliente

Resumo da licitação 

Edital

Modalídade/tipo 

Situação da licitação 

Forma de condução

CASAL/(1) CASAL

AQUISIÇÃO DE 24 CÉLU LAS CAPACITIVAS PARA MONTAGEM DE BANCOS CAPACITORI 

CA SAL E NA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁG U A  BRUTA INTERMEDIÁRIA 01 DE PÃO DE A

PE 04/2015 

Pregão

Disputa encerrada 

Eletrônico

Processo 

Idioma da licitação 

Moeda da licitação

603/2015

Português

Real

Lote [n® 1]

Resumo do lote AQUISIÇÃO DE 24 CÉLU LAS CAPACITIVAS PARA MONTAGEM DE BANCO S CAPACITORE

C A S A L E  NA ESTAÇÃO  ELEVATÓRIA DE Á G U A  BRUTA INTERMEDIÁRIA 01 DE PÃO DE A

Tratamento aplicado 

Tipo de disputa 

Situação do lote 

Tempo mínimo entre lances 

Valor mínimo entre lances

Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Com disputa em sessão pública

Adjudicado

0 segundo(s)

R$0,01

M & 'EPP/C00P

Critério de seleção Todas as propo: 

Data e o horário 05/10/2015-10;C 

Tempo mínimo entre o melhor lance 

Valor mínimo entre o melhor lance

CNPJ 22.966.889/0001-07

Fornecedor vencedor JOLIN COM ERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Telefone (41)31568814

Nome contato AN A CAROLINE FILUS

Arrematado R$ 88.020,00 Contratado

Tempo randômico 0 - 3 0  minutos

R$ 88.020,00

' Banco do Brasil
SAC B B -0800 729 0722 Ouvidoria - 0800 729 5678 | Deficientes auditivos/faia - 0800 729 0088 | Segura

1 de 2 05 /10 /2015  10:06

http://www.Iicitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLo
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YCasal Companhia de Saneamento de Alaaoas

Processo Administrativo Protocolo n” 603/2015 -  CASAL
C. I. n' 06/2015 - SUPEEN
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2015.

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2015- 
CASAL. OBJETO: A AQUISIÇÃO DE 24 (VINTE E QUATRO) 
CÉLULAS CAPACITIVAS PARA MONTAGEM DE BANCOS DE 
CAPACITORES A SEREM INSTAUDOS PELA COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS (CASAL) NA ESTAÇÃO 
ELEVATÓRIA DE ÁGUA BRUTA CAPTAÇÃO DE PÃO-DE- 
AÇÚCAR (EEABC-PÃO-DE-AÇÚCAR) E NA ESTAÇÃO 
ELEVATÓRIA DE ÁGUA BRUTA INTERMEDIÁRIA 01 DE PÃO-DE- 
AÇÚCAR (EEABIl-PÃO-DE-AÇÚCAR), SITUADAS NA CIDADE DE 
PÂO-DE-AÇÚCAR E VINCULADA À UNIDADE DE NEGÓCIOS DA 
BACIA LEITEIRA (UN-BACIA LEITEIRA). EMPRESA VENCEDORA: 
JOLIN COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - 
ME, COM PROPOSTA NO VALOR DE R$ 88.020,00 (OITENTA E 
OITO MIL E VINTE REAIS). MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS 
NA LEI NS 10.520/02, DECRETO N° 5.450/05, LEI 
COMPLEMENTAR N" 123/06 E LEI COMPLEMENTAR NS 
147/14, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS 8.883/94 E 
9.648/98. SUGERIMOS HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 
DECISÃO DIRETOR PRESIDENTE.

PARECER:

1. Da Realização da Licitação:

O processo licitatório teve origem no Processo Administrativo Protocolo ns 603/2015- CASAL, C. I. 
n° 06/2015 - SUPEEN, tendo como objeto a aquisição de 24 (vinte e quatro) células capacitivas 
para montagem de bancos de capacitores, com especificações técnicas que podem ser lidas no 
item 4.1 deste projeto básico, a serem instalados pela Companhia de saneamento de Alagoas 
(CASAL) na estação elevatória de água bruta captação de Pão-de-Açúcar (EEABC-Pão-de-Açúcar) e 
na Estação Elevatória de Água Bruta intermediária 01 de Pão-de-Açúcar (EEABIl-Pão-de-Açúcar), 
situadas na cidade de Pão-de-Açúcar e vinculada à Unidade de Negócios da Bacia Leiteira (UN- 
Bacia Leiteira), conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.5 
123/06 e 147/14, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98. O valor de referencia para esta licitação é de R$ de R$ 88.020,48 
(oitenta e oito mil, vinte reais e quarenta e oito centavos). A sessão foi conduzida por Rosalva 
Medeiros Aleluia de Barroas, Pregoeira e Geriuce de Fátima Almeida Marques, como Equipe de 
Apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da Resolução de Diretoria n° 008/2015, 
publicada no diário oficial do estado de alagoas, edição do dia 12 de junho de 2015, com poderes 
para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. O Edital foi publicado no Diário
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Oficial do Estado edição do dia 10/09/2015 e no site da CASAL e do Banco do Brasil na mesma 
data, bem como afixado nos quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL. Os 
interessados também acessaram o Edital via internet, através do site da CASAL e do Banco do 
Brasil. O Edital encontrava-se à disposição dos interessados no site do Banco do Brasil, 
www.licitacoes-e.com.br e no site da CASAL: www.casal.al.gov.br.

2. Da abertura das propostas:

As propostas foram abertas no dia 25/09/2015, às 08:30 horas, como marcado no site do Banco do 

Brasil, 03 (três) interessados apresentaram propostas.

3. Da sessão pública:
No dia e hora marcada (25/09/2015), às 09:00(nove horas) horas, na sala de licitações da Comissão 
Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, 
através do site do www.licitacoes-e.com.br. deu-se início a sessão pública eletrônica. A Pregoeira abriu 
a sala de disputa enviando mensagens de boas vindas aos licitantes presentes, dando prazo do tempo 
normal de 10 minutos para apresentação de lances, após o qual se iniciou o tempo randômico, cujo 
controle é do próprio sistema do Banco do Brasil

4. Das propostas apresentadas:
Lista de propostas para esta licitação:

01) JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA........................... Valor:
R$ 88.020,00

02) LIMEP COMERCIAL LTDA...............................................................................Valor:
R$ 580.000,00

03) FANTICHELI & DA SILVA COSTA LTDA - M E .................................................... Valor:
R$4.585.555,55

Ao final da disputa, foi declarada arrematante, a empresa JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA com proposta no valor de R$ 88.020,00 (oitenta e oito mil e vinte reais). A 
Pregoeira declarou a empresa arrematante enviou mensagem definindo o prazo do envio de proposta 
e dos documentos de habilitação., conforme previsto no ato convocatório.

5. Histórico final da análise da disputa de lances.

Participante Situação Lance Data/Hora Lance

1 JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Arrematante R$ 88.020,00 05/10/2015 10:04:19:046

2 LIMEP COMERCIAL LTDA Classificado R$ 91.540,00 25/09/2015 09:21:17:611

3 FANTICHELI & DA SILVA COSTA LTDA - ME Classificado R$ 4.585.555,55 22/09/2015 17:02:53:719

Hora Participante M ensagem

25/0 9 /20 1 5  :09:02:19:203 SISTEMA Começou a disputa do lote.

2 5 /09 /2015  09:02:19:203 SISTEMA A m elhor proposta foi de R$88.020,00, que é o m enor valor ofertado para este lote.

25 /0 9 /20 1 5  09:02:19:203 SISTEMA
Existem entendimentos do Tribunal de Contas da União (TCU) de que intervalos de 
tem po entre lances representam mais uma solução na busca de isonomia entre  
licitantes.

2 5 /0 9 /2015  09:02:19:203 SISTEMA
Em atendim ento do Acórdão do TCU ns 1216 /2014  - Plenário, poderá ser 
demandado o preenchimento de CAPTCHA entre os lances de um mesmo
fornecedor.

PARECER PE 04/2015
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Hora

2 5 /0 9 /20 1 5  09:02:19:203

2 5 /0 9 /20 1 5  09:02:19:203

2 5 /0 9 /20 1 5  09:02:30:338  

2 5 /0 9 /2 0 1 5  09:03:00:631  

2 5 /0 9 /2 0 1 5  09:03:46:811  

2 5 /0 9 /20 1 5  09:04:11:076  

2 5 /0 9 /20 1 5  09:04:26:333  

2 5 /0 9 /20 1 5  09:10:55:985  

2 5 /0 9 /20 1 5  09:14:53:427  

2 5 /0 9 /20 1 5  09:15:05:896  

2 5 /0 9 /20 1 5  09:15:26:190  

2 5 /0 9 /20 1 5  09:16:15:655

2 5 /0 9 /20 1 5  09:16:45:655

2 5 /0 9 /20 1 5  09:22:11:622  

2 5 /0 9 /2 0 1 5  09:27:07:893  

2 5 /0 9 /20 1 5  09:27:49:655

2 5 /0 9 /20 1 5  09:27:49:655

2 5 /0 9 /20 1 5  09:27:49:655  

2 5 /0 9 /20 1 5  09:27:49:655  

25 /0 9 /20 1 5  09:29:22:747

2 5 /0 9 /20 1 5  09:30:00:514

2 5 /0 9 /20 1 5  09:30:37:240  

25 /0 9 /20 1 5  09:31:04:046  

25 /0 9 /20 1 5  09:31:13:635  

25 /0 9 /20 1 5  09:31:40:141

28 /0 9 /20 1 5  08:54:19:529

Participante

SISTEMA

SISTEMA

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

SISTEMA

SISTEMA

PREGOEIRO

PREGOEIRO

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

SISTEMA

JOLIN COMERCIO DE 
MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA

M ensagem

O tem po mínimo entre lances do próprio fornecedor em  relação ao seu último 
lance deverá ser de 0  segundo(s), -  quando este não fo r o melhor da sala. O tem po  
mínimo entre fornecedores em  relação ao m elhor lance da sala deverá ser de 0  
segundo(s).

O valor mínimo entre lances do próprio fornecedor em  relação ao seu últim o lance 
deverá ser de R$0,01 -  quando este não fo r o m elhor dá sala. O valor m ínimo entre  

fornecedores em  relação ao m elhor lance da sala deverá ser de R$0,01.

Senhores, bom dia!

Sejam todos bem vindos! Nosso tem po inicial sera de 10 minutos.

Em seguida iremos para o tem po randomico.

Pedimos aos participantes que m elhorem  suas ofertas.

A administracao nao contrata com valores altos.

Senhores, nosso tem po esta se esgotando. M elhorem  as ofertas.

Senhores, nosso tem po esgotou.

Entraremos agora no tem po randomico.

As propostas estão altas, vamos m elhorar!

Atenção: encerramento im inente da fase inicial de lances.

O tem po normal de disputa do lote foi encerrado. A té agora, o m elhor valor 
oferecido foi de R$88.020,00.

Senhores as proposta continuai altas 

As propostas continuam altas.

Não há fornecedores em  situação de em pate conforme legislação vigente.

Senhores participantes, a disputa do lote está encerrada. O tem po extra decorrido 

foi de 11 minutos e 04  segundos.

A m enor proposta foi dada por JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA no valor de R$88.020,00.

A disputa do lote está aberta para considerações finais do Pregoeiro.

O arrem atante tem  o prazo de 24 horas uteis para enviar os documentos de 

habilitacao,

conforme consta no edital, para o emall "cpl@casal.al.gov.br'' ou pessoalmente no 
prédio sede

da CASAL,situado a Rua Barao de Atalaia, 220, Centro, Macelo/AL.

Agradecemos a participacao de todos.

Tenham todos um bom dia!

A disputa do lote foi definitivam ente encerrada.

Sra. Pregoeira, bom dial! Documentos enviados via e-mail. por gentileza, confirmar 
recebimento. Obrigada!!

D ata /H ora  Lance

1 22 /0 9 /20 1 5 17 :0 2 :5 3 :7 19

2 2 4 /0 9 /20 1 5  23:56:20:405

3 2 5 /0 9 /20 1 5  08:17:38:932

4 2 5 /0 9 /20 1 5  09:21:17:611

Lance Nom e do fornecedor

R$ 4 .585.555,55 FANTiCHELI & DA SiLVA COSTA LTDA - ME 

R$ 580.000,00 ÜMEP COMERCIAL LTDA 

R$ 88.020,00 JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

R$ 91.540,00 LIMEP COMERCIAL LTDA

Histórico da anáiise das propostas e iances
Data/Hora : 25/09/2015 09:31:40:141 - Arrematado
Data/Hora : 30/09/2015 09:53:44:190 - Declarado vencedor
Data/Hora : 05/10/2015 10:05:49:137 - Adjudicado
Fornecedor: JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Contratado: R$ 88.020,00
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6. Declaração do Vencedor:
A Pregoeira declarou vencedora a empresa a empresa JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA com proposta no valor de R$ 88.020,00 (oitenta e oito mil e vinte reais), valor abaixo do valor de 
referencia da CASAL, que é de R$ R$ 88.020,48 (oitenta e oito mil, vinte reais e quarenta e oito 
centavos),. A Pregoeira então abriu prazo para interposição de recursos.

7. Dos Recursos:
Decorrido o prazo para interposição de recursos e não havendo manifestação do mesmo, a Pregoeira 
coloca o parecer à apreciação e análise da Assessoria Jurídica da CASAL e sugere a homologação do 
certame pelo Senhor Presidente da Companhia de Saneamento de Alagoas.

8. Da Adjudicação:
Analisando o processo administrativo conforme Termo de Referência e condições editalícias, a 
Pregoeira adjudicou o objeto à empresa JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA com 
proposta no valor de R$ 88.020,00 (oitenta e oito mil e vinte reais).

9. Conclusão:
Portanto, obtendo um resultado positivo na licitação, submetemos o presente processo para 
apreciação da ASJUR e posterior Homologação do certame, pelo Diretor Presidente da CASAL.

E 0 Parecer, S.M.J.

Sala da Comissão Permanente de Licitação da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, em 

Maceió/AL, 08 de outubro de 2015.

Rosa Iva Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira

erTuce de Fátima Almeida Marques ' '
fquipe de Apoio

lima Amaral Almeida 
Autoridade Competente
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Processo Administrativo Protocolo n” 603/2015 -  CASAL. 
C. I. n" 06/2015 - SUPEEN.
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N "  04/2015.

A ASJUR,

Estamos encam inhando para conhecimento, processo lic itatório concluso, referente ao Pregão 

Eletrônico n̂  06/2015 - CASAL, tendo como objeto a aquisição de 24 (vinte e quatro) células 
capacitivas para montagem de bancos de capacitores, com especificações técnicas que podem ser lidas no 
item 4.1 deste projeto básico, a serem instalados pela Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL) na 
Estação Elevatória de Água Bruta Captação de Pão-de-Açúcar (EEABC-Pão-de-Açúcar) e na Estação 
Elevatória de Água Bruta Intermediária 01 de Pão-de-Açúcar (EEABI 1-Pão-de-Açúcar), situadas na cidade 
de Pão-de-Açúcar e vinculada à Unidade de Negócios da Bacia Leiteira (UN-Bacia Leiteira), conforme 

especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal 
n. 10.520 de 17 de ju lho de 2002, Lei Complementar n.s 123/06 e 147/14, subsidiariamente pela 

Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, para o 

qual requestamos a HOMOLOGAÇÃO pelo D iretor Presidente, como discrim inado abaixo:

VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 88.020,48
EMPRESA VENCEDORA: JOLIN COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

VALOR DA LICITAÇÃO: R$ 88.020,48

Em, 08/10/2015.

Rosalva MedeTTõs Aleluia de Barros 
Pregoeira

lima Amaral Aimeida 
Autoridade Competente
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Processo n° 603/2015.
Interessado: SUPEEN
Ref. Pregão Eletrônico n° 04/2015 - CASAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO REGULAR. PREGÃO 
ELETRÔNICO NO 04/2015, OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
24(VINTE E QUATRO) CÉLULAS CAPACITIVAS PARA 
MONTAGEM DE BANCO DE CAPACITORES. EMPRESA 
VENCEDORA: JOLIN COMÉRCIO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA. COM PROPOSTA NO VALOR 
GLOBAL DE R$ 88.020,00 (OITENTA E OITO MIL VINTE 
REAIS). ATENDENDO A TODOS OS REQUISITOS 
ESTABELECIDOS NO EDITAL. PELA APROVAÇÃO. E 
HOMOLOGAÇÃO SR. DIRETOR PRESIDENTE.

A Assessora Jurídica,

Venn para análise e parecer deste serviço jurídico, licitação realizada sob 
a modalidade de Pregão Eletrônico n° 04/2015, tendo como objeto 
aquisição de 24(vinte e quatro) células capacitivas para montagem de 
banco de capacitores a serem instalados pela CASAL, nas Estações 
Elevatórias de água Bruta de Pão de Açúcar/AL.

O processo encontra-se devidamente numerado, protocolado e 
instruído contendo: solicitação de compras, definição de recurso para 
custeio com dotações e classificação orçamentárias e Projeto Básico, 
elaborado pelo Eng. Eletricista Rafael da Silva Rodriguez, 
SUPME/GEMEM.

Empresa que participou do certame:

• JOLIN COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, valor 
proposto R$ 88.020,00 (oitenta e oito mil vinte reais):

• LIMEP COMERCIAL LTDA, valor proposto R$ 
580.000,00(quinhentos e oitenta mil reais);

• FANTICHELI & DA SILVA COSTA LTDA -  ME, valor proposto R$ 
4.585.555,55 (quatro milhões quinhentos e oitenta e cinco mil 
quinhentos e cinquenta e cinco reais cinquenta e cinco centavos).

Na fase de lances, a empresa JOLIN COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, manteve o valor proposto na ordem de R$ 
88.020,00 (oitenta e oito mil vinte reais) sendo a mesma declarada' 
arrematante, e após analisada a documentação e verificada o total,
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atendimento ao edital, a mesma foi considerada habilitada no certame 
ora em comento.

Em análise verifica-se que os procedimentos adotados pela 
Pregoeira/CASAL, obedeceram aos princípios que norteiarr. as licitações 
públicas, no tocante a isonomia, legalidade, impessoalidade moralidade, 
vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e 
publicidade.

Dessa forma, aprovamos o procedimento licitatório, sugerindo a 
homologação a ser proferida em ato formal pelo Sr. Diretor Presidente.

E 0 parecer S.M.J.

Em: .10.2015.

ECrMllU3©frPEREIRA 
]ado/ASJUR

/





Processo n“: 603/2015 
Interessado: SUPEEN

DESPACHO

Trata-se de licitação sobre a modalidade do Pregão Eletrônico n°04/2015, 
tendo como objeto a aquisição de 24 células capacitivas para montagem de banco 
de capacitores.

Empresa vencedora: Joiin Comércio de Maquinas e Equipamentos Ltda, 
com proposta no valor global de R$ 88.020,00 (oitenta e oito mil e vinte reais). O 
parecer da comissão de licitação, foi devidamente analisado pelo jurídico da 
CASAL, que concluiu pela sua regularidade.

Diante do exposto, evoluímos os autos para a homologação do Senhor 
Diretor Presidente.

Maceió, 13 de outubro de 2015

L X ) ' -
MARIA DE FATIMA LISBOA AMORIM 

ASJUR/ç6vSAL - OAB/AL N° 1413
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Protocolo n° 603/2015
C.l n® 06/2015 -  SUPEEN/GEDOP
Pregão Eletrônico n® 04/2015 - CASAL

A
CPL,

Com fundamento no Parecer exarado pela pregoeira Rosalva Medeiros Aleluia 
de Barros , ás fis. 182 e da Assessoria Jurídica - ASJUR, ás fis. 183 
usque 184 do presente processo. HOMOLOGAMOS o certame licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico n® 04/2015 - CASAL, cujo objeto é a aquisição de 
24 (vinte e quatro) células capacitivas para montagem de banco de capacitores 
a serem instalados pela CASAL, nas Estações Elevatórias de Água Bruta de 
Pão de Açúcar/Alagoas, atendendo a todos os requisitos estabelecidos no 
Edital, sendo vencedora a Empresa JOLIN COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, com proposta no valor global de R$ 88.020,00 
(oitenta e oito mil e vinte reais). Homologando em favor da mesma o objeto 
licitado. Lavrem-se o competente C9oti:̂ to. Em, ÍÊ? /2015

CAREng“ W ILD E^ B o O ^ L  
Diretor Presidente

I /vgm...
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Comercio

i

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
PREGÃO ELETRÔNICO N.204/2015-CASAL

Proposta JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -  ME - RUA CARLOS DE LAET, 1423 

SALA 03 -  VILA HAUER -  CURITIBA/PR -  CEP: 81.610-050 - CNPJ: 22.966.889/0001-07 -  I.E.: 90700515- 

13 Telefone 41-31568814 

Lote 01
Descrição Marca Quant Valor unitário Valor total.

apacitor de média tensão:
“otência unitária (kVAr):334 
Tensão de operação (V):4160 
Capacitância (MF):53,34 
Nível de isolamento (kV):24/75 
Tipo da céiula:Fl 
Frequência de operação (Hz): 60 
Regime de serviço: regime integral (24h 
Ensaios de Segurança
Rigidez dielétrica dos elementos isolantes de proteção 
Teste de parâmetros em vazio e com carga 
Competência para a realização dos ensaios

Inepar 24 3.667,50 88 .020,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 88.020,00 (oitenta e oito mil e vinte reais)

Validade da proposta 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão do Pregão.
Prazo de entrega - O prazo de entrega dos bens é de 150(cento e cinquenta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.
GARANTIA - Os equipamentos a serem adquiridos devem ser novos, sem uso, e com prazo de garantia 
não inferior a 12 (doze) meses, contados da data de entrega.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

A Empresa JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -  ME - RUA CARLOS DE LAET, 1423 SALA 03 

-VILA HAUER -  CURITIBA/PR -  CEP: 81.610-050 - CNPJ: 22.966.889/0001-07 -  I.E.: 90700515-13 Telefone 41- 

31568814 declara, sob as penalidades da Lei que se enquadra na condição de microempresa ou empf|.sa de 

pequeno porte, não se incluindo nas situações de que trata o Artigo 3s, parágrafo 42 da Lei Complementar ns 

123/2006.

Rua Carlos de Laet, 1423 -  Bairro Vila Hauer -  Curitiba / Paraná -  Cep: 81.610-050 
CNPJ: 22.966.889/0001-07 - Insc. Estadual: 90700515-13 - Fone/Fax: (41) 3156-8800
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Declaro que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, 
encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto da licitação.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente que não fomos declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, nos termos do art. 87,IV e 97 da Lei Federal n° 
8666/93 e posteriores alterações.

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n.9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e demais 
legislação pertinente, que, nos termos do § 6.- do artigo 27 da Lei Federal n.2 6.544/89, de 22 de novembro de 
1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7.e da Constituição Federal, e que não possui empregados menores de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo eventual condição de 
aprendiz a partir de 14 anos.

Declara, sob as penas da lei que, até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.____________________________________

DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
Doravante denominada licitante, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do CPB, que:
a) A PROPOSTA apresentada para participar do Pregão Eletrônico, foi elaborada de maneira independente pelo 
Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou 
qualquer pessoa.
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico.
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico.
d) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico, não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação.
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 
abertura oficial das propostas; e
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la.

Curitiba, 25 de setembro de 2015.

Ana Caroline Filus 
CPF 076.600.759-69 
TEL: (41) 3284.6236

Rua Carlos de Laet, 1423 -  Bairro Vila Hauer -  Curitiba / Paraná -  Cep: 81.610-050 
CNPJ: 22.966.889/0001-07 - Insc. Estadual: 90700515-13 - Fone/Fax: (41) 3156-8800
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MY HOUSE CONSRTUTORA E INCORPORADORA LTDA, INSCRITO NO CNPJ SOB N° 
06.175.718/0001-03, COM SEDE NA RUA OTÁVIO PERREIRA DOS ANJOS N' 315,JARDIM DAS 
AMÉRICAS CTBA -  PR DECLARA OS DEVIDOS FINS, QUE A EMPRESA JOLIN COMERCIO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -  ME - RUA CARLOS DE LAET, 1423 SALA 03 -  VILA 
HAUER -  CURITIBA/PR -  CEP: 81.610-050 - CNPJ: 22.966.889/0001-07, NOS FORNECEU 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO PREDIAL, FERRAMENTAS, 
DEMAIS PEÇAS E COMPONENTES UTILIZADOS EM NOSSAS OBRAS/CONSTRUÇÕES -  SENDO 
CAPACITADA PARA TAL, NÃO HAVENDO, PORTANTO NADA ATÉ O MOMENTO QUE DESABONE 
ESTA EMPRESA.

CURITIBA, 02 DE SETEMBRO DE 2015.

'Jb&vc^ In/yrCO -'
j

DÉBORA FRANÇA DE ARAÚJO 
GERENTE COMERCIAL

MY HOUSE CONSRTUTORA E INCORPORADORA LTDA,
CNPJ 06.175.718/0001-03 RUA OTÁVIO PERREIRA DOS ANJOS N° 315 -  CURITIBA -  PR
atendimento@construtoramyhouse.com.br

mailto:atendimento@construtoramyhouse.com.br
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ANA CAROLÍNE FILUS. brasileira, maior, solteira, gerente administrativo, residente e 
domiciliada em Curitiba-PR, na Rua Desembargador Carios Pinheiro Guimarães, n® 1153, 
Bairro Sitio Cercado, CEP 81920-480, natural de Curitiba -PR, nascida em 06.03.1991, 
portadora da carteira de identidade civil RG n® 47.344,132-9 órgão expedidor SSP/SP, e 
C.P.F./M.F. sob o n° 076.600.759-69, dados conforme Carteira Nacional de Habilitação n° 
05526859393, e CAMILA CRISTINE FILUS. brasileira, maior, solteira, assistente 
administrativa, residerite e. domiciliada em Curitiba - PR. na Rua Professor Algacyr 
Munhoz Mader n® 2815, Ap.12, 81.7, Bairro Cidade Industrial, CEP 81310-020, natural de 
Curitiba-PR, nascida em 16.11.1994, portadora da carteira de identidade civil RG n° 
37.455.078-5 órgão expedidor SSP/SP. e C.P.F./M.F. sob o n“ 097.295.019-20, únicas 
sócfas componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome 
dè JOLIN COMERCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA com sede e domicilio 
em Curitiba , PR, na Rua Carlos de Laet, n® 1423, térreo sala 03, Bairro Hauer, CEP 
81610-050, RESOLVEM por este instrumento particular, constituir uma Sociedade 
Limitada, que se regerá pela Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigos 1052 e 
seguintes, medienle as seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o Nome Empresarial de JOLIN 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, com sede e domicilio em 
Curitiba , PR, r,a Rua Carlos dé Laet, n® 1423, térreo sala 03, Baino Hauer, CEP 81610- 
050.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por objetivo sociaf Comércio Atacadista de 
oütras Máquinas e Equipamentos, Partes e Peças; Comércio Atacadista dé Máquinas e 
Equipamentos para uso comercial. Partes e Peças; Comércio Atacadista de Máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso pdonto-módlco-hospitafar, Partes e Peças; Comércio 
Atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso 
agropecuário , Partes e Peças; Comércio Atacadista de Máquinas e Equipamentos para 
uso industrial, Partes e Peças; Comércio Varejista especializado de eletrodoméstico e 
equipamentos de áudio e video; Comércio Varejista especializado de equipaméntps e 
suprimentos de informática; Comércio Varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
Comércio Varejista de ferrágens e ferramentas; Comércio Varejista especializada de 
peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para usp doméstico, exceto 
informática e comunicação; Comércio Varejista de móveis; Comércio Varejista.de artigos 
de papelaria; Comércio Varejista de equipamentos para escritório; Comércip Varejista de 
outros artigos de uso doméstico; Comércio a Varejo de Automóveis, camionetas e 
utilitários novos; Comércio por Atacado de caminhões novos e usados; Comércio por 
Atacado de Reboques e seml-reboques novos e usados; Gomórdo Atacadista de 
Máquinas, Equipamentos para Terraplenagem, Mineração e Construção: Partes e Peças.

CLÁUSULA TERCEIRA - Q prazo de duração da presente sociedade é por tempo 
indeterminado iniciando suas atividades à partir do registro na Junta Comerdat do 
Paraná.

JOLIN COMERCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CONTRATO SOCIAL
FL.01/04

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO FARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/07/2015 17:03 SOB N “ 
4 1 2 0 8 2 4 0 1 8 1 .
PROTOCOLO: 152426825 DE 28/07/201S. NIRE: 41200240181. 
JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA 6SRAL 

CURITIBA. 28/07/2015
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CLÁÜSÜlA  QUARTA :» O presente contratô  social rege-se petas normas da pociedade 
limitada e supletivamente pelas normas da sociedade anônima.

CLÁUSULA QUINTA - O capital social subscrito e integralizádo pelos sócios, na forma 
prevista, na Importâncié de R$ 50,000,00 (Clnqüeilta Mil Reais) dividido em 50.000 
(Cindüenta Míl) quotas ,dè R$ 1.00,.(üm real), cáda úrriá , Sertdo totalmentê integraiteadas: 
neste ato em moeda corrente do pais, as quais ficam assim distriboídas entre os sócios 
quotistas:

JOUN COMERCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CONTRATO SOCIAL
FL.02/04

.SOCIO (%) N’ QUOfAS VALOR RS

ANA CAROLÍNE FILUS 98 49.000 49.000,00
CAMILA CRISTINE FILUS 2 1.000 1.000,00

TOTAL 100 50.000 50.000,00

CLÁUSULA SEXTA » As quotas são indivisíveis e nâo poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se põstàs â 
venda, formalizando, sé realizada a oessâo delas, a alteração contratual pertinente.

PARÁGRAFO ÚNtCO »Até 30 jÇtrinta) dias até após a deliberação social, terão òs sódos 
preferência pam partfdpan do euméritp, na proporção dâs quotas que sejam titulares.

CLÁUSULA SÉTIMA » A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas lodds respondem solidariamente pela integralizaçãp do capital social.

CLÁUSULA OITAVA • A Administração da Sociedade cabe a sócia, ANA CAROUNÊ 
FILUS a quem còmpetè, Individualmente, õ uso da firma, a, representação ativa e 
passiva, judiciai e extrajudicial da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, ern atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em fovor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, Sem autorização do(s) outro(s) s6cios(s).

CLÁUSULA NONA ■ Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de “prô-labore^ .observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao tôrmind de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
Administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económicq, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
soeiai, qs só;cios dellbèiraf®Ó sobrè as contas e designarão administrador(eS). quando for o 
caso.

KlNTXCOMÊItCIAt.DOPARANA- J

•nmTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O  REGISTRO E M  28/07/201S 17:03 SOB N® 
4 1 2 0 6 2 4 0 1 6 1 .
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Libortad Bogua 
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Parágrafo Primeiro: Ós sócios comprpmetem-se a declarar por esçritp. ciência do local, 
data*: hora e a ordem do dia para todas as convocações de reuniões, dispensando.assim 
as formalidades do §3® do árt.HSS do Novo Gôdjgo Civil.

Parágrafo Sègundo; Ficará dispensável qualquer reunião, se todos os sócios decidirem 
poresoT!'̂ ® sobre á màtf ria op̂

CLAUSü LA  d é c im a  s e c u n d a  » A sociedade poderá a qualquer ternpd, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, rnedíante alteração contratual assinada por todos, os sócios.

CLÁUSULA pÉCIMA TERCEIRA * Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os.herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interésse destes ou dofs) sócio{s} remanBscente(s), o valor de seus 

'Se í̂â/ápureído-ô' ISpUídàdo''dom base ha situação patrimonial da sociedade, â dâta 
da resóluçâo,, VQr[fiêada êm bâlançó especialmente levantado,

Parágrafo Primeiro: : O meámo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade ,se resolva-em relaçáp a,.seu sócio.

Parágrafo Segundo: Apurados por Balanço os haveres do sócio falecido serão pagOs 
em paroetas oU a melhor maneira que for acordadá en tre os sôçios, apôs apresentada à 
sóeiedade .autorização judiciat <|ue permita formallzar*se inteiramente a operaçio, 
inclusive, perante o Regiátrò do Comércio.

Parágráfo TercelrO: f  Icá, erítretanto, fâcultádá, mediante cônsensó unânimé entre os 
aóçios: e herdeiros, outras condições de pagamento, desde que nâo afetem a situação 
econômíco-financeíra da sociedade.

CLÁUSULA DÉÇ íMA  QUARTA - ,0(sj Administrador (es) dedara(m) sob as p^as datei, 
de qgè nâo e3tã(âó) impedidos de. exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou: em virtude de córtdenação Criminai, ou por se encontrar(emÍ sob os efeitos dela,, a 
péna que vede. airtdái qüè tèmpõraiiamente, o acesso a cargos; públicos; ou por crirne 
falimèhtar, de prevaricado, peita :õU subõrnOi concussão, peculato qu contra a economia 
popular, fcóntra o sistètna financeiro nacional, contra normas de defesa da conGoiréncia, 
contra as relações de consumo, fé publica, óu a propriedade.

JO U N  COMERCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CONTRATO SOCIAL
FL.03/Q4

JU13TA CCftiERCXAI. DO ESTADO DO PARANA - SEDE
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JOLiN COMERCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTOA
CONTI?ÀT0 SÒGIÁL
FL.04/04

CLÁÜSULÀ d é c im a  QtilNTA - Ficâ eleito o Foro desta Comarça para o, exercido e p 
ciimpriftiénto dos direitos e obri^ãções .resultantes deste contrato. rônunciandOHSe, 
e>cp'‘essafnente. a qualquer oiitro, por iriãis priviíeâiado quê seja.
E .pdr assim i estoíêm jüstds'e .ttootratados, datam, lavram 6 'assinam o. presente 
irisíi^èWto 0ín uhffffAflfílqüi fétotifiglni íléifíiêfitè pôr si éísèüS herdeiros ãstâimpfî ô êtw 
íd d o is ó s  S èu s 'te fm Ô S 4  '

Curitiba, 05 tíe junho de 2015.

.  G ^ .

{ J / } Y 7 ) d 4 ó  f j d u ^

CAMILA CRISTINE FILUS ‘

Elaborado pòr: AIDA 1>EREÍRA LAZZER1S 
GRC/PR 02716370-0

.

JUNTA COMERCIAL DO BSTADO DO PARAHA - SEDE
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.Miniátéra do,'Des6nvotvíni0nto, intiúsífia e Cqménjío Êxteriof 
Secretaria da Coriiércio e Serviços,
Departamento Nâcional de Regíst/o dò Còrriétcio 
Junta Cotnerdial do Estado do Pafanà - JUCEPAR

DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO DE MiCROEMRRESA

limo. Sr. Presidente da Junia ÒQmerctai dp Éslado do Paraná - JUCEPAR

A.Sõdedáde JOLIN COMERCÍO DE iMAQUiNÀS E EQUIPAMENTOS LTOA ,estabelecido(á) fia 
auA ÇARLOS DE LAEt. :i423 TERflEÔ SALA: P3, Hauer, Curitiba - Paraná, CEP: Sl61Ò‘p5Ci, 
repuérà Vòèsa Sènhôriã''ô'àrbòira dó presente iristmmento e dèciara, sob ás penas dã Lei-,
.que-sê enquadra na condiqâo de.lMlGRÕEtvlPRESA, nps termos da Léi Complementar n«.123,:,de 
i4/t2/âóõ'é.

Código do ato: 315
DéScrição.dò Atõ; ENQUADRAMENJD DE MICROEMPRESA

C ir r y .

/ \ s ^ '■ Wl ■*>

m
-Curitiba - PR, 05/06/2015

•ANA CAROLINÈ, FILUS 
SÓGÍo/AcIrn.inísIrador

Para USO esfcluslvo da Jünta Comercia);

CAMILA CRISTINH FILUS 
Sócio

DEFERIDO EM / 7 Etiqueta dé registro

'  Bsieàcàufnéhio íò̂ _tíéfíith fío pomiBmíiféè  ̂FéídPátBr -̂

COMERCIAL DO ESTADO 00 PARANÁ - SEDE
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SEft«HTIA DISTRITAL DO ÍOBtíüRSO . 
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Comercio

DECLARAÇAO

JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -  ME - RUA CARLOS DE LAET, 1423 
SALA 03 -  VILA HAUER -  CURITIBA/PR -  CEP: 81.610-050 - CNPJ: 22.966.889/0001-07 -  I.E.: 
90700515-13, Telefone 41-31568814 - declara não possuir até a presente data balanço 
patrimonial.

Amparada no Art. 32 Decreto n2 6.204, de 5 de setembro de 2007, esta empresa não 
apresentará balanço patrimonial para o presente processo licitatório, mas a comprovação do 
capital social ou patrimônio líquido mínimo igual ou superior há 10% exigidos no edita l, está 
comprovado em nosso contrato social com capital de R$ 50.000,00.

Curitiba, 03 de setembro de 2015.

O m O L
Ana Caroline Filus 
CPF 076.600.759-69 
TEL: (41) 3156-8814

Rua Carlos de Laet, 1423 -  Bairro Vila Hauer - Curitiba / Paraná - Cep; 81.610-050 
CNPJ; 22.966.889/0001-07 - Insc. Estadual; 90700515-13 - Fone/Fax; (41) 3156-8800





Cadastro de Inscrições Estaduais #

Informações do Contribuinte
90700515-13 Inscrição CNPJ 22.966.889/0001-07
Jolin Comercio de Maquinas e Equipamentos Ltda Me

Rua Carlos de Laet, 1423. Terreo Sala 03. Hauer

Inscrição Estadual 

Nome Empresarial

Endereço

Telefone

E-mail

Atividade Econômica 
Principal

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

Características do 
Estabelecimento
Unidade Auxiliar 

Início das Atividades 

Código SRP Atual:

Situação Cadastral 
Atual:

Regime Pagamento 
Atual:

SPED (EFD, NF-e, CT- 
e, NFC-e):

81610-050-Curitiba-PR

(41)3156-8800

ADM@WALLNOX.COM.BR

4669-9/99 - Comercio Atacadista de Outras Maquinas e Equipamentos 
não Especificados Anteriormente Partes e Pecas

4511-1/01 - Comercio a Varejo de Automóveis, Camionetas e Utilitários 
Novos
4511-1/04 - Comercio Por Atacado de Caminhões Novos e Usados 
4761-0/03 - Comercio Varejista de Artigos de Papelaria
4645-1/01 - Comercio Atacadista de Instrumentos e Materiais para Uso 
Medico, Cirúrgico, Hospitalar e de Laboratories
4661- 3/00 - Comercio Atacadista de Maquinas, Aparelhos e 
Equipamentos para Uso Agropecuário Partes e Pecas
4662- 1/00 - Comercio Atacadista de Maquinas. Equipamentos para 
Terraplanagem, Mineracao e Construção Partes e Pecas
4663- 0/00 - Comercio Atacadista de Maquinas e Equipamentos para Uso 
jindustrial Partes e Pecas
4664- 8/00 - Comercio Atacadista de Maquinas, Aparelhos e 
Equipamentos para Uso Odonto-Medico-Hospitalar Partes e Pecas
4665- 6/00 - Comercio Atacadista de Maquinas e Equipamentos para Uso 
Comercial Partes e Pecas
4744-0/01 - Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas 

Unidade Não Produtiva (Unidade Auxiliar)

Escritório Administrativo 

08/2015

1.2520.999 - Desde 08/2015 

Ativo - Desde 08/2015

2520.999 - Simples Nacional / Simples Nacional - Prazo não Aplicável - 
Desde 08/2015

Maiores informações clique aqui

mailto:ADM@WALLNOX.COM.BR
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

No me :  J OL I N COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -  ME (MATRIZ E 

F I L I A I S )
CNPJ;  2 2 . 9 6 6 . 8 8 9 / 0 0 0 1 - 0 7  

C e r t i d ã o  n ° :  1 3 2 5 4 0 5 4 8 / 2 0 1 5  
E x p e d i ç ã o :  0 3 / 0 9 / 2 0 1 5 ,  à s  1 5 : 3 4 : 0 6
V a l i d a d e :  2 9 / 0 2 / 2 0 1 6  -  1 8 0  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  

d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), i n s c r i t o  ( a )  n o  CNPJ  s o b  o  n °  22.966.889/0001-07, 
NÃO CONSTA d o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  c o m  b a s e  n o  a r t .  6 4 2 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  d e  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e  
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  
T r a b a l h o ,  d e  2 4  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Os  d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No  c a s o  d e  p e s s o a l  j u r i d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r i d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  e m s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  o u  em  
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s ,  a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  
e m o l u m e n t o s  o u  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  o u  d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  
T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

Dúvidas  e a u c j es t c es :  cnüt,@t ss .bs

http://www.tst.jus.br
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social:

22966889/0001-07
JOUIM COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA ME 

Nom e F a n ta s ia : iO L iN
Endereço: R c a r l o s  d e  la e t  i423 s l  o3 / h a u er  / c u r itib a  /

PR / 81610-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança 
de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/09/2015 a 16/10/2015 

C ertificação Núm ero: 2015091703331113613166

Informação obtida em 21/09/2015, às 08:20:01.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei 
está condicionada à verificação de autenticidade no site da 
Caixa: w w w .caixa .g o v.b r

http://www.caixa.gov.br
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai
Contribuinte,

Confira os ciados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral.

R EP Ú B LIC A  FED ER ATIVA  DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE in sc r iç ã o

22.966.889/0001-07
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO DATA DE ABERTURA

28/07/2015
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ■ ME

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JOLIN

CÓDIGO E d e s c r iç ã o  DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anterioimente; partes e peças

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.11- 1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11- 1-04 • Comércio por atacado de caminhões novos e usados
47.61- 0<03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.61- 3-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62- 1-00 • Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção; partes e 
peças
46.63- 0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64- 8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças
46.65- 6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53- 9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54- 7-01 - Comércio varejisíta de móveis
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
45.11- 1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R CARLOS DE LAET

NUMERO
1423

COMPLEMENTO
SALA 03





CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICiPIO UF
81.610-050 HAUER CURITIBA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(41)3156-8800

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 28/07/2015

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******** ********





PARANÁ
GOVERNO DÓ ESTADO

Secretarts da Fazenda

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N“ 013532079-57

O O Í '. !

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.966.889/0001-07
Nome: JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/12/2015 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

P á g in a  1 de  1

E m itid o  v ia  In te rn e t P ú b lica  (IO /O d /2015  14 :18 :47)

http://www.fazenda.pr.gov.br




10/08/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasii
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ; 22.966.889/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado’ que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivD no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n̂  8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n̂  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:15:27 do dia 10/08/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/02/2016.
Código de controle da certidão: 818E.10A7.3054.0154 
Qualquer rasura ou emenda invelidará este documento.

http://www.recei ta.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certi dao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=22966889000107&passagens=3&tipo=1 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfh.fazenda.gov.br
http://www.recei
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE 
FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS
MUNICIPAIS

C O N T R IB U IN T E : JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA-ME
C N P J :  22.966.889/0001-07 
IN S C R IÇ Ã O  M U N IC IP A L : 725277-2
E N D E R E Ç O :  R. CARLOS DE LAET, 1423 - HAUER, CURITIBA, PR 
F IN A L ID A D E : CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

E expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS 
DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome do sujeito passivo inscritos ou não 
em Dívida Ativa, até a presente data.
A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os 

estabelecimentos cadastrados no Município de Curitiba.
Certidão expedida com base no Decreto n** 670/2012, de 30/04/2012. 
Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre 

Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, 
Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e 
outros débitos municipais.

CERTIDÃO

EMITIDA

VÁLIDA

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 

7.9331.2238.ABB5.6D19-2

DA

N°:228736/2015 

EM:04/09/2015 

ATÉ:01/01/2016 

CERTIDÃO: B6B7.EEAC.ED13.4216-

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Curitiba, na Internet, no endereço http://wvw.curitiba.pr.gov.br - link: Secretarias / 
Finanças.

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente 
constatadas, mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela internet gratuitamente.

http://wvw.curitiba.pr.gov.br
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes 
na data da suaéxDebicãoS^L^>.L-r '̂*-Vw..  ̂ — -------- -------------------- -
Nome Empresarial
JOLIN COMERCIO DE MAÕUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA UMITÁDA9

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0824018-1

IData de Arquivamento do 
Ato Constitutivo

28/07/2015

Data de InIclo 
de Atividade

05/06/2015

Endereço Completo (Logradouro, N ' e Complemêntò, Bairro, Cidadé, UF, CEP) 
RUA Carlos de Laetr.1423-TERREO 03, Hauer, CURITIBAyPR, 81.610-050

Objeto Social I 1
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÓNICOS PARA 
USO DOMÉSTICOS,lEXÇETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO,COMERCIO VARÉJISTÁ DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS,COMERCIÓtATACADISTÁ DÉ MAQUINAS, APARELHOS E EOUlPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO- 
HOSPITALAR; PARTE E PEÇAS,COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E V(DEO,COMERCIO VAREJISTA'DE FERRAGENS E FERRAMENTAS.COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS 
E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO,COMERClO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS; IPARTE E PEÇAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFÓRMATICA.COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; 
PARTES E PEÇAS,COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; 
PARTES E PEÇAS,COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ÇARA USO INDUSTRIAL; PARTES E 
PEÇAS,C0MERCI0'A 'VAREJ0 d e  AUTOMÓVEIS,-CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS,COMERCIO POR ATACADO DE 
CAMINHÕES NOVOS E USAOOSiCOMERClO POR ATACADOOE REBOQUES E SEMI-RÈBOQUES NOVOS E 
USADOS.COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,'ÉQUIPAMENTÓS PARA TERRAPllENAGEM,'MINERAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO;>ÁRTES E PEÇAS, ' /■  )l Í !  ^  ____  __

Capital: R$ 50.000,00 

(CINQUENTA MIL REÃISr

Capital Integralizado: R$ 150 0̂00.00 
(CINQUENTA MIL REAIS) A

Microempres^ou 
AEmpresa dè Pequeno Porte 

(Lein«.l'23/2006)

t / ‘ ■ Microempresa
^1

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térmiho do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ ^ Participação noèãbitãl (RSl Espécie de Sócio Administrador

ANACAROLINEFILUS S  « .000,00 SOCIO Administrador
076.600.759-69

Término do 
Mandato

XXXXXXXXXX

CAMILA CRISTINEFILUS 
097.295.019-20

1.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX

Ultimo Arquivamento

Data: 28/07/2015 Número: 20154385425

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s):

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXXXXXXXX

15078668.0
CURITIBA - PR, 26 de agosto de 2015

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.iuntacomerciai.pr.gov.br 
e informe o número 153786680 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias
PresidáncU RepútHIoi 

0«fl
Medida FrovHÒ<>a N*2.20(K2. 

da 24 de 690510 de 2001

Documento Assinado Digitalmente 26/08/2015 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.iuntaoometcial.pr.gov.br/cettificado

http://www.iuntacomerciai.pr.gov.br
http://www.iuntaoometcial.pr.gov.br/cettificado
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R E P U B L IC A  FED ER A TIV A  D O  BR A SIL
C O M A R C A  DE CU R ITIBA
1! OFÍCIO 00 DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
RL)APADREANCHIETA,128,7 • FONE/FAX: (41)3027-5253  
FÓRUM DASVARAS DAFAZENDAPUBLICA • BIGORRILHO • CEP80730-000 

www.1dlstrlbuldorcuritlba.com.br

P E D ID O  D E  C E R T I D Õ E S
C E N T R A L  DE C E R T ID Õ E S -F O N E :  (41) 3 2 2 3 -8 9 1 5  JOSE BORGES DA CRUZ FILHO
RUA XV DE NOVEMBRO, 362 • 2« AND. • CJ 202 - CEP: 80020-923 t  i - r . . .  » n

EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL T I T U L A R
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 • TÉRREO • CEP 80530-906

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME * CÍVEL
VARAS CRIMINAIS • VARAS DA FAZENDA • VARAS DA FAMÍLIA • VARAS DE 

EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO M U N IC Ié' |0  • REGISTROS PÚBLICOS • TRIBUfÍAV DO JURI 
TABELIONATOS • JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, CRIMINAL E DA FAZENDA

ESTADO DO PARANA
E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

MAURITOZO
SANDRA LUCIA PELIKI 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 
ISABEL ANGELA WYPYCH 

MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI 
CHRISTIANNE SOARES 
KARINA BÁVARO ALVES 

'  THIAGO DA SILVA VIRISSIMO

f l s „
F t O 1

, C E R T IF IC O .,  a p e d i d a  d e  : irtarTie' i n t e 
cí u e  revevvdô: os. l i v r o s  d e  d i s t r i b u i ç õ e s

FALENCiA8.. CÕNCORDaTAB, l̂ di-ÇUr-M-RACAO JUDICIAL, E EXTRAJUDÍCIAL,, „ -.......
<‘ x 1 <, l <>n l n ò s l o  cm' í c ) doss- mesmos n a o  const<A c iu a lc iu e r  a c a o  c o n t r a : :
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>- , ,<
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( L e i  Wcj,. 4.. „ dos 2 9 / 1 2 / 8 2 'L,, atos a prossosn tos clat<A.. ■

O REFERIDO E ' VERDADE E DOÚ F E ' -

C ú r i t i b a , i  '10 cie aqossto de 201VÁ,,
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NOTAS
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CLBTAS: R$ 25.90
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http://www.1dlstrlbuldorcuritlba.com.br




C aS a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 603/2015. 
C.l. n° 06/2015

Á GEPLAN (DE ORDEM)

Solicitamos Classificação Orçamentária.

Maceió/AL., 19 de outubro de 2015.

Atenciosamente,

Josy Thaynã de Oliveira Silva 
Estagiária CPL/CASAL
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ExpressoLivre - ExpressoMail ' :

Remetente: "Ana Filus" <adm@ jolin.com .br>

Para: "'Comissão Permanente de Licitacao'" <cpl@ casal.al.gov.br>

Data: 21/10/2015 09:52 (02 minutos atrás)

Assunto: RES: RES: DOCUMENTAÇÃO

Endereço residencial

Rüa Carlos Pinheiros de Guimaraes 1153 -  Sitio Cercado -  Curitiba/PR CEP 81.920-480

Ana Caroline Filus

Departamento Administrativo.

WALLNOX DO BRASIL LTDA

NEW COMERCIAL LTDA

ALLOY COM. DE MAQ. E EQUIP.

Rua Carlos de Laet, 1423

Curitiba - Paraná - PR - CEP 81610-050

Fone: 41 3284-6236

Fax; 41 3284-6236

Web: www.wallnox.com .br

Skype; adm @ wallnox.com .br

De: Comissão Permanente de Licitacao [mailto:cpl@casal.al.gov.br] 
Enviada em: quarta-feira, 21 de outubro de 2015 10:46 
Para: adm joiin
Assunto: Re: RES: DOCUMENTAÇÃO 
Prioridade: Alta

Bom dia!

Reiteramos o pedido do endereço do responsávei pela assinatura do Contrato.

21/10/2015 09:39

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg
mailto:adm@jolin.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://www.wallnox.com.br
mailto:adm@wallnox.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(0 82 )3 3 1 5  3094 /  3315 3091

'* ç

Em 2 1 /1 0 /2 0 1 5  às 09 :39  horas, "adm joiin" < adm@ iolin.com.hr^ escreveu:

Bom dia.

Dados bancários segue dados bancários:

Banco do Brasil 

Ag: 2823-1 

Cc: 115.000-6

Segue em anexo documento com os dados do representante

Ana Caroline Filus

Departamento Administrativo.

JOLIN COM. DE MAQ. E EQUIP LTOA - ME

Rua Carlos de Laet, 1423 - Sala 03 

Curitiba - Paraná - PR - CEP 81610-050 

Fone; 413156-8800

Fax: 413156-8803

De: Comissão Permanente de Licitacao [mailto:cpl@casal.al.gov.br] 
Enviada em: quarta-feira, 21 de outubro de 2015 10:26 
Para: adm @ wallnox.com .br 
Assunto: DOCUMENTAÇÃO 
Prioridade: Alta

Bom dia!

2 de 3 21/10/2015 09:39

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php?msgball%5bmsg
mailto:adm@iolin.com.hr
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:adm@wallnox.com.br
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Solicitamos o envio dos dados pessoais e endereço do(a) responsável pela 
assinatura do contrato, bem como os dados bancários, para darmos 
continuidade a elaboração do Contrato n° 6 8 /20 15 , referente ao Pregão 
Eletrônico 0 4 /20 15 , Processo n° 603 /2015 .

Atenciosamente,

Thaynã Oliveira

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(0 82 )331 5  3 0 9 4 /  3315 3091

i de 3 21/10/2015 09:39

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bmsg
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ExpressoLivre - ExpressoMail

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball[nisg^

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br>

Para: mauro.azevedo@ casal.al.gov.br

Data: 23/10/2015 09:20 (23:59 horas atrás)

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Bom dia!

Solicitamos o envio com urgência da Solicitação de Compras referente ao 
Processo n° 60 3 /2 0 1 5 , para conclusão do Contrato.

Atenciosamente,

Thaynã Oliveira

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082 )3315  3094 /  3315 3091

kde 1 23/10/2015 10:22

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bnisg%5e
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:mauro.azevedo@casal.al.gov.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br>

Para: "Mauro Azevedo de Borba Delgado" <mauro.azevedo@ casal.al.gov.br>

Data: 26/10/2015 07:46 (23:59 horas atrás)

Assunto: Re: Confirmação de leitura: SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Bom dia!

Reiteramos o pedido da Solicitação de Compras, com urgência, para que 
possamos concluir o contrato referente ao Processo n° 603 /2015 .

Atenciosamente,

Thaynã Oliveira
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315  3094 /  3315 3091

Em 2 3 /1 0 /2 0 1 5  às 09 :38  horas, "Mauro Azevedo de Borba Delgado" 
< mauro.azevedo@casal.al.QOv.br> escreveu:

Sua mensagem: SOLICITAÇÃO DE COMPRAS 
Recebida em: 2 3 /1 0 /2 0 1 5  09 :20  
Foi lida por: Mauro Azevedo de Borba Delgado < 
m au ro .azeved o @ casa l.a l.Q o v .b r > em 2 3 /1 0 /2 0 1 5  09 :38

26/10/2015 08:49

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgball
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:mauro.azevedo@casal.al.gov.br
mailto:mauro.azevedo@casal.al.QOv.br
mailto:mauro.azevedo@casal.al.Qov.br
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ExpressoLívre - ExpressoMail

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgbalI.

i

Remetente: "Matheus Barbosa" <mbarbosacr@gmail.com> 

Para: cpl@ casal.al.gov.br

Data: 27/10/2015 08:29 (agora)

Assunto: Fwd: aaaa

Anexos: aaaa.jpeg (452 KB)

Bom dia, não estava conseguindo enviar pelo email do Mauro, Todavia, Segue 
anexo referente a solicitação de compras de bancos de capacitores.

att,

Matheus Barbosa 
Estagiário SUPEEN

— ........... Forwarded m essage-------- -------
From: Matheus Barbosa < mbarbosacr@Qmail.com> 
Date: 2015 -10 -27  9 :0 6  G M T-02:00  
Subject: aaaa
To: Matheus Barbosa < mbarbosacr@Qmail.com>

1 de 1 27/10/2015 09:36

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgbalI
mailto:mbarbosacr@gmail.com
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:mbarbosacr@Qmail.com
mailto:mbarbosacr@Qmail.com
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C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

P irâm ide

S O L I C I T A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

R e q u ís ita n te ;
S o lic ita ç ã o : 0 0 0 0 1 1 8 6  
E m is sã o ;
L ib e ra ç ã o :
S i tu a ç ã o  S o l ic .:  T o d a s

a  0 0 0 0 1 1 8 6
a
a

Item Requísitante Valor Uiiii. Pravisto. Qld. SoHc. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar 
Aplicação Observação

Qtd.Canc. Un. Est. Aluai Un.. 

Referência

Cotação AP Statits AF 
Siattis Item

Filia l: REGIONAL DA BACIA LEITEIRA

Solicitação: 00001186 Emissão: 26/10/2015 Dt. Limite:
Solicitantc: GEAZIR PEREIRA DA SILVA Liberação; 27/10/2015
Un. Conip.: SECOMP
Entraga:

Dt.Últ.AIt.: 26/10/2015. 
Ustt. Libera.: GEAZIR 
Valor Total:

Liberada: SIM 

8S.020.00
1 EMANOELLINSTEIXEIR 3.667,50 24,00 88.020.Ô0 O.OOCJ 0,00 CJ 

5414 - BANCO D E CAPACITORES 334KVAR/4-160V / /  CAPACITANCIA 53,34 MF; FREQUÊNCIA 60HZ; NIVEL DE ISOLA 
24/75 KV; TIPO F1-; INEPAR OU SIMILAR 
U N B L -  UNBL -  U .N. DA BACIA L  
EITEIRA
Classificação: MAT. NAO CONTROLA ESTOQUE, CONSERVACAO REP, OlITROS BENS, ELETRlCOS
Cido Orçamemátio: CICLO 20IS; Conta Orcamemiria: 202203 - CONS. E REP. DE OUTRÕS BENS: Plano Oiçametário: 36 • ORÇAMENTO DE COMPRAS : Saldã Conta: 
15775.40

V .

Total de Solicitações na Filial: I í___________
Total de Solicitações: 1 * *

/
/

Rclaiòrio. E:\PIRAMI0I:\RD.A1 ORIOSASOUCI OKÍ’,.. :7/íO/2()l.'

*is' 
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ExpressoLivre - ExpressoMail —- "/
Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>

Para: adm@jolin.com.br

Data: 26/11/2015 08:32 (56 minutos atrás)
Assunto: CONTRATO N» 68/2015
Anexos: CONTRATO_68_15_ JOLIN_COMERCIO.pdf (382 KB)

S enho res ,bo m  dia!

S egue em  anexo  C ontra to  n °  6 8 /1 5 -G A S A L , para ass inatura .
S oiic itam os um  posicionam ento  sobre o in teresse na ass inatura  do m esm o a té  o dia 3 0 /1 1 /1 5 .

A ten c io sam en te ,

Rosalva M edeiros  
P regoeira
Com issão P erm an en te  de Licitação -  CPL 
( 0 8 2 )3 3 1 5  3 0 9 4  /  3 3 1 5  3 0 9 1

1 de 1 26/11/2015 10:31

http://expresso.al.gov.br/expressoMail
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:adm@jolin.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente; "Comissão Permanente de Licltacao" <cpl@casal.al.gov.br>

Para: adm@jolin.com.br

Data: 26/11/2015 09:29 (agora)

Assunto; CONTRATO N» 68/2015 - CASAL
Anexos: CONT 68-15 CHANCELA JURIDICO.pdf (3.7 MB)

S enho res , bom  dia!

S egue o u tra  via do C ontra to  n °  6 8 /2 0 1 5 -G A S A L , para  ass inatura .
In fo rm a m o s  q u e , esta  v ia  e n c o n tra -se  com  o carim bo de rubrica  de  aprovação  de nossa AsseSsoria lu rid ic a , os te rm o s  C ontra tua is  são 
os m esm os, a d iferença  consiste e x a ta m e n te  no carim b o , é que por um  iapso na hora do envio  de ho je , eu  peguei o arq u ivo  sem  a 
chanceia  ju ríd ica .
Caso a v ia  sem  a chanceia  ju ríd ica  te n h a  sido assinada, quando do reto rn o  da m esm a, p rov id en ciarem os a chanceia  do ju rid ico . 

A tenciosa m en te ,

Rosaiva M edeiros
C om issão P e rm a n e n te  de  Licitação - CPL 
( 0 8 2 )3 3 1 5  3 0 9 4  /  3 3 1 5  3 0 9 1

Ide l 26/11/2015 10:32

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bmsg
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:adm@jolin.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Com issão Permanente de Licitacao" <cp l@ casa l.a l.gov.br>

Para: "Ana Filus" <adm @ jolin .com .br.com >

Data: 13/11/2015 09:02 (agora)

Assunto: Contrato n 68/2015

Senhora Ana,

No dia 29 .10 .2015 , foi enviado através de e-mail o Contrato 0° 6 8 /20 15  para 
assinatura do responsável, mas até o presente momento não foi devolvido. Tem  
algum posicionamento?

geriuce
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(0 82 )331 5  3 0 9 4 /  3315 3091

j

S  ^
, \  >

3 - ^ 5 i 6  '

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 13/11/2015
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ExpressoLivre - ExpressôMail

Remetente: "Com issão Permanente de Licitacao" <cp l@ casa l.a l.gov.br>

Para: "Ana Filus" <adm @ jolin .com .br.com >

Data: 29/10/2015 15:28 (02 m inutos atrás)

Assunto: Assinatura do Contrato n° 68/2015 - Empresa JOiin Com ércio de Máquinas

Anexos: Contrato no 68.2015 - Empresa JoIin Com ércio de Máquinas.pdf (4.5 MB)

Senhora Ana,

Estamos encaminhando a V .Sa., o Contrato n° 6 8 /2 0 1 5 , celebrado entre a 
CASAL e a Empresa JoIin Comércio de Máquinas e Equipamentos Ltda, para 
asinatura. Assinar em 02 (duas) vias e rubricar todas e devolver para que os 
Diretores da CASAL assinem. Enviaremos posteriormente a via original . 
Endereço para devolução do Contrato.

Rua Barão de Atalaia, 200  
CEP: 57020 -510

Centro - Maceió AL.

Geriuce de Fátima
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(0 82 )331 5  3 0 9 4 /  3315 3091

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 29/10/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
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C 0S0lcO M PA N H lA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ç:m 4i /

Processo Protocolo n° 603/2015.

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o Contrato n° 68/2015 para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 27 de outubro de 2015.

Atenciosamente,

JOSY THAYNA DE OLIVEIRA SILVA 
Estagiária CPL/CASAL





Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo rí®: 603/2015.
Interessado: SUPÊEN/GEDOP.
Assunto: Análise e Aprovação do Contrato n° 68/2010.

A ASSESSORA j u r íd ic a .

Veio para anáiise e aprovação jurídico Contrato n° 68/2010, a ser firmado entre a 
CASAL e a Empresa JOLIN COMERCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, devi
damente autorizado pelo Diretor Presidente da CASAL, conforme o Art. 18, da Lei n° 
8.245/91, cujo objeto trata da aquisição de 24 (vinte e quatro) células capacitivas para 
montagem de bancos de capacitores a serem instalados pela CASAL, nas Estações Ele
vatórias de Água Bruta de Pão de Açúcar/AL.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes, 
assim, considerando sua legalidade, concluo pela sua aprovação, para tanto rubrico e 
recomendo apresentar as Certidões Negativas atualizadas no ato da assinatura das 
partes, para que surta seus efeitos legais.

Maceió/AL de Outubro de 2015

>EREIRA
ÍO/ASJUR/CASAL

ALVARO JORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL

CL
‘IClAUX̂

A d v o j^ d a  - A S JU R  I C A S A L  
)A B  / AL N" 1-413
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C 9 S 0 I c OMPANHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  A L A G O A S

:

Protocolo ns 603/2015 -  CASAL 
C.l ns 06/2015 -  SUPEEN/GEDOP

À DP (De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa , o Contrato n̂  68/2015, celebrado entre a CASAL e a Empresa Joiin 
Comércio de Máquinas e Equipamentos Ltda, para assinatura.

tl
Em, 22 de dezembro de 2015

_ ..jcé^ lm eida
d a l S ecretária  da CPL

A CPL (de ordem)

Para procedimentos pertinentes, encaminhamos o Contrato ns 68/2015 devidamente assinado 
pelo Diretor Presidente. Em, 22.12.2015

VaCcCív
Secretária de Gabinete 

C A S A L
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N2 68/2015 - CASAL
CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E 
A EMPRESA JOLIN COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA.

PREÂMBULO • DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

í )  CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n®. 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n?. 12.294.708/0001-81; 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n -  091.578.573-72, RG 153.218-SSP/AL., e pelo seu Vice Presidente de 

Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n? 

032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital;

2) CONTRATADA: JOLIN COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., estabelecida a Rua Carlos de Laet, n' 
1423, Térreo Sala 03, Bairro Hauer, Curitiba/Paraná, CEP n° 81610-050, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂ . 
22.966.889/0001-07, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por ANA 

CAROLINE FILUS, portadora do CPF n̂ . 076.600.759-69, e RG n° 473441329 SESP/SP, residente e domiciliada a Rua 

Carlos Pinheiro de Guimarães, n° 1153, Sítio Cercado, Curitiba/Paraná, CEP n° 81.920-480.

3J FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico n° 04/2015, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, mediante condições contidas 

na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.® 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/1993 
e suas alterações, tudo conforme consta no Processo Administrativo ns 603/2015, Cl ns 06/2015, S.C. n® 00001186, 
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: A aquisição de 24 (vinte e quatro) células capacitivas para montagem de 

bancos de capacitores a serem instalados pela CASAL, na Estações Elevatórias de Água Bruta Captação de Pão de
Açúcar/AL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As células adquiridas devem ser compatíveis com as seguintes especificações técnicas:

a) Potência unitária (kVAr); 334.
b) Tensão de operação (V): 4160.
c) Capacitância (MF); 53,34.
d) Nível de isolamento (kV): 24/75.
e) Tipo da célula: Fl.
f) Fequência de operação (Hz): 60.
g) Regime de serviço: regime integral (24h).

PARÁGRAFO SEGUNDO: O equipamento adquirido deve estar em conformidade com os padrões exigidos pela 

legislação aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO: Para todo e qualquer efeito jurídico, 
constituem partes integrantes e indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os 
seguintes documentos:
a) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.® 04/2015 - CASAL e seus anexos, nestes incluso o PROJETO BÁSICO, e em caso 

de eventual contradição deverá ser consultada a CASAL para se manifestar;
b) Proposta de Comercial da CONTRATADA.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de vigência do contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0  investimento para a execução do objeto desta 

licitação terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária................................................11.102-UN Bacia Leiteira
Grupo de Despesa........................................................200.000-Materia
Rubrica.........................................................................  202.203-Conservação e Reparos de Outros Bens.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA: O prazo da vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias contados a 

partir da assinatura do contrato.

CLÁUSULA SEXTA- DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO: O Contrato pode ter acréscimos ou supressões, nas mesmas 

condições contratuais, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme §ie do 

art. 65 da Lei n? 8.666/9.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA ENTREGA E DO TRANSPORTE: O prazo da entrega do objeto é de 150 (cento e cinquenta) 

dias contados a partir da data do recebimento pela CONTRATADA da Autorização do Fornecimento -  AF - expedida 

pela CASAL através do gestor do Contrato - CIF.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O material deverá ser entregue na Unidade de Negócio da Bacia Leiteira -  UNBL -  situada 

a Rua Sebastião Pereira Bastos, 668, Bairro Monumento, Santana do Ipanema/AL, CEP 57.500-000.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A entrega do objeto deve ser total e acompanhada dos laudos dos ensaios realizados e do 

Termo de garantia, bem como de toda documentação aplicável à aquisição e aos equipamentos ou que tenha sido 

entregue/gerado em virtude da aquisição.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O agente da administração responsável pelo recebimento provisório e definitivo do objeto 

será o Gerente da Unidade Negócio da Bacia Leiteira -  UNBL, Sr. José Arnaldo Pereira, Mat. 1380, fone. (82)9883- 
7693 (comercial). Email: arnaldo.pereira(5)casal.al.gov.br
PARÁGRAFO QUARTO: O custo do transporte com tributos e taxas deve estar incluso no valor do produto. 
PARÁGRAFO QUINTO: O descarrego do produto no local de entrega é de responsabilidade da contratada. 
PARÁGRAFO SEXTO: Quaisquer danos e/ou acidentes com ou sem envolvimento de populares, assim como danos 
ao meio ambiente, ocorridos durante o transporte, devido à inadequação das embalagens ou do transporte ou por 
manuseio incorreto da carga, será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA -  DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: O recebimento provisório se dará por atesto 

assinado no momento da entrega do objeto ao agente da administração encarregado de tal ato. Atesto este que 

deve conter a descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a entrega.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Recebimento provisório: O recebimento provisório se dará por atesto assinado no 
momento da entrega do objeto ao agente da administração encarregado de tal ato. Atesto este que deve conter a 

descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a entrega.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Recebimento definitivo: O recebimento definitivo se dará por atesto assinado em 30 dias 

úteis após 0 recebimento provisório, será dado pelo mesmo agente administrativo que estiver encarregado pelo 

recebimento provisório, e estará condicionado ao perfeito funcionamento do objeto e do cumprimento do 

estipulado no contrato. O atesto de recebimento deve conter eventuais ressalvas e observações sobre o 
desempenho do objeto.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA: A garantia contratual dos equipamentos e do serviço fornecido deve ser de no 

mínimo 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo do objeto pela CASAL. Tal garantia deve ser total no 

que se refere a qualidade e confiabilidade dos equipamentos, ficando excluída a responsabilidade em caso de 
culpa exclusiva ou dolo da administração ou de seus agentes, bem como caso fortuito ou força maior.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados 

durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e Financeiro, Anexo 

I deste Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 

devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 

lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do faturarhento deverá apresentar, ao gestor do Contrato, os 

seguintes documentos, com data de validade atualizada:

• Certidão Negativa de Débito do INSS;

• Certidão Negativa de Débito do FGTS;

• Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados ao gestor do Contrato, no prazo de 

30 (trinta) dias, ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos preenchidos, 
principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, caberá a contratada ao menos 

identificar o nome do cliente e justificar o motivo da não execução no verso da ordem.
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 

eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO SEXTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 

obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para a 

CASAL.
PARÁGRAFO OITAVO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 

CONTRATADA: Banco do Brasil, Agência n° 2823-1, C/C n° 115.000-6.
PARÁGRAFO NONO: No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido no parágrafo primeiro, o valor em 

atraso será corrigido pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde dò inadimplemento até a 
data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA se obrigará a cumprir 
fielmente o estipulado neste instrumento e, em especial:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE;
PARÁGRAFO SEGUNDO: Não substituir o objeto fornecido em desacordo com as características e especificações 

exigidas;
PARÁGRAFO TERCEIRO: Sujeitar-se a mais ampla e restrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações do 

mesmo, visando o fiel cumprimento do contratado;
PARÁGRAFO QUARTO: Manter durante todo o período de vigência do presente contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação;
PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar imediata substituição das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE com relação 

aos objetos adquiridos;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GESTÃO A gestão do contrato será exercida pelo funcionário José Arnaldo 

Pereira, mat. 1380, Gerente da Unidade de Negócio da Bacia Leiteira -  UN Bacia Leiteira, CPF 287.499.874-53, 
doravante, denominado GESTOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a 

gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A gestão de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições técnicas; vícios redibitórios o
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emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, 
responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o material entregue em 
desacordo com os termos do presente contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências do Gestor, inerentes ao objeto do presente contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CASAL.

PARÁGRAFO QUINTO: O Gestor do contrato deve receber o objeto do contrato, no endereço mencionado em 

cláusula especifica neste contrato e notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 

com 0 objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições ou não conformidades, fixando prazo para sua 
substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Pela inexecução total, parcial ou inadequada 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, 
assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 

contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% 

(dez por cento) do valor global do contrato;
c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 

máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena de 
a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO: A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente contrato, 
de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA 
direito a qualquer indenização, nos seguintes casos e formas;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais; '
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão do 

fornecimento, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no inicio do fornecimento;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste 

contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O contrato também poderá ser rescindido pelo não atendimento ao previsto nos artigos 
77 a 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicita serão decididas 

pelas partes, segundo as disposições contidas na lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 

administrativas, federais e estaduais que fazem parte integrante deste contrato independente de suas 
transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A contratada e a contratante respondem integralmente, 
sem qualquer ordem de preferência, pela perfeita execução das cláusulas ajustadas, até o fiel cumprimento do 

presente contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos 

termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá renovação 
ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo.
PARÁGRAFO SEGUNDO; A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de eventua
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió - AL, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 

testemunhas.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a produção dos seus 

jurídicos e legais efeitos.

Maceió, de de 2015.

; SILVro UíENGO GALVAO

Vice-Presiderííe de Gestão de Corporativa/CASAL

a n a  c a r o lin e  filus

P/ Contratada
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ANEXO I
CONTRATO N°68/2015 
PLANILHAS DE CUSTOS

Descrição Marca Quant. Valor unitário Valor Total
Capacitor de média tensão:

Potência unitária (kVAr): 334 

Tensão de operação (V): 4160 

Capacitância (MF): 53,34 

Nível de isolamento (kV): 24/75 

Tipo célula: F1

Frequência de operação (Hz): 60 

Regime de serviço: regime integral (24h)

Ensaios de segurança

Rigidez dielétrica dos elementos isolantes de proteção 

Teste de parâmetros em vazio e com carga 

Competência para a realização dos ensaios___________

Inepar 24 3.667,50 88.020,00

t
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ANEXO II
CONTRATO N9 68/2015 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) 30 DIAS
01 AQUISIÇÃO DE MATERIAL

1.1 Capacitor de média tensão, 334 kVAr, 4160 V, 53,34 MF, 24/75 kV, 

célula F l,  60 Hz e regime de serviço de 24h.

88.020,00 100%

FATURAMENTO 88.020,00 88.020,00.,

(>
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com o Diretor de Administração, Finanças e Patrimônio, tendo como respectivo 
substituto o Coordenador Executivo Alfredo Raphael de Aguiar Xavier, tendo 
os mesmos os poderes de abrir contas de depósito, solicitar saldos e extratos, 
efetuar resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, 
assinar boletos e contratos de câmbio, efetuar transferências/pagamentos, exceto 
por meio eletrônico, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro/ 
autoatendiraento setor público; ainda, em relação às contas abertas para 
recebimento de recursos federais via SICONV, os poderes de efetuar pagamentos e 
transferências por meio eletrônico.
Declaro, ainda, para os devidos fins que as ausências referidas deverão ser 
presumidas por este estabelecimento bancário, o qual não será responsabilizado 
por ato praticado pelos substitutos em desacordo com esta condição, não sendo 
necessária a comunicação prévia de ausência ou impedimentos de quaisquer deles. 
Maceió/AL, 21 de dezembro de 2015.
Marcello Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente

Protocolo 220266

Universidade Estadual de Ciências da Saúde de 
Alagoas (UNCISAL)

ERRATA DE HOMOLOGAÇÃO
A presente ERRATAé ora levada a efeito, para retificarparcialmente a Homologação 
publicada em 23 de novembro de 2015, página 52, no Diário Oficial de Alagoas, 
do processo administrativo 41010-16823/2014, toma público, que houve um 
quivoco, cabendo a seguinte correção:

•Onde se lê: VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 202.247, 98 (duzentos e dois 
mil duzentos e quarenta e sete reais e noventa e oito centavos).
Leia-se; VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 200.247,98 (duzentos mil duzentos 
e quarenta e sete reais e noventa e oito centavos).
Publique-se.
Maceió, 28 de dezembro de 2015.
Prof. Dr. Paulo José Medeiros de Souza Çosta 
Reitor em Exercicio/Uncisal

Protocolo 2204S7

CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 01/2014

Protocolo n° 11901/2015-CASAL - C.I n° 062/2015 - GEMEM 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDECLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão de Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n° 
032.981.054-57
CONTRATADA: a Empresa BOMBAS LEÃO S/A, estabelecida na Via de Acesso 
Sebastião Fioreze, n° 400, Monte Azul Paulista, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
52.940.533/0001-57, representada pelo seu Diretor Sr. DIEGO VINÍCIUS DIAS, 
inscrito no CPF/MF sob o n“ 005.229.669-50, RG 3.843.695/SSP/SC, residente e 
domiciliado em Monte Azul/SP.
OBJETO; Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sexta do 
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses a contar 
da data de 22 de janeiro de 2016 até 22 de janeiro de 2017.
Data da assinatura: 02 de dezembro de 2015
Protocolo n" 11901/2015 -  CASAL -  C.I n° 062/2015 - GEMEM. Autorizamos a 
elaboração do Segundo Termo Aditivo ao n° 01/2014, celebrado entre a CASAL 
e a Empresa Bombas Leão S/A, observando a legislação vigente. Autorizado cm; 
23.11.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS

EXTRATO AO CONTRATO 
N° 68/2015

Protocolon“ 603/2015-CASAL -C .In “ 06/2015-SUPEEN 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n" 032.981.054- 
57

CONTRATADA: ;Empresa JOLIN COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA., estabelecida a Rua Carlos de Laet, n" 1423, Térreo 
Sala 03, Bairro Hauer, Curitiba/Paraná, CEP n° 81610-050, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n”. 22.966.889/0001-07, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por ANA CAROLINE FILUS, portadora 
do CPF n“. 076.600.759-69, e RG n° 473441329 SESP/SP, residente e domiciüada 
a Rua Carlos Pinheiro de Guimarães, n° 1153, Sitio Cercado, Curitiba/Paraná, CEP 
n° 81.920-480.

DO OBJETO: A aquisição de 24 (vinte e quatro) células capacitivas para 
montagem de bancos de capacitares a serem instalados pela CASAL, na Estações 
Elevatórias de Água Bmta Captação de Pão de Açúcar/AL.
Data da assinatura: 22 de dezembro de 2015 
Protocolon° 603/2015-C A S A L -C .In “ 06/2015_SUPEEN 
Autorizamos a elaboração do contrato n° 76/2015, celebrado entre a CASAL ea 
EMPRESA JOLIN COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, 
observando a legislação -vigente. Homologado em: 13/10/2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS

EXTRATO AO CONTRATO 
N“ 75/2015

Protocolon° 4540/2015-CASAL -C IN »  83/2015-UNBL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão de Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, CPF n» 185.381.854-CONTRATADA; Empresa BETA
TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP, estabelecida na Rua 
João Argemino Rosa, n” 1010, Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio e Engenheiro DIEGO 
TERTO MARTINS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF n° 052.501.234-65. 
residente e domiciliado em Maceió-AL.
OBJETO: A contratação de empresa de engenharia para retirada de vazamentos 
em subadutoras e nas redes de distribuição de água das cidades que compõem a 
Unidade de Negócio da Bacia Leiteira -  UNBL da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, conforme especificado no Projeto Básico.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão executados nas 19 (dezenove) 
cidades que compreendem a Unidade de Negócio da Bacia Leiteira -  UNBL, 
sendo elas: Batalha; Belo Monte; Cacimbinhas; Carneiros; Dois Riachos; 
Jacaré dos Homens; Jaramataia; Senador Rui Palmeira; Major Izidoro; Maravilha; 
Monteirópolis; Olho d’Água das Flores; Olivença; Ouro Branco; Palestina; Pão 
de Açúcar; Poço das Trincheiras; Santana do Ipanema e São José da Tapera.
Data da assinatura: 18 de dezembro de 2015
Protocolo n” 4540/2015 -  CASAL -  C.I N” 83/2015 -UNBL Autorizamos a 
elaboração do contrato n° 75/2015, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-EPP, observando a 
legislação vigente. Homologado em: 13/11/2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS

EXTRATO AO CONTRATO 
N“ 65/2015

Protocolo n" 19498/2015-CASAL -C .In° 70/2015 - UNLESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n°
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n ' 091.578.673-72 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO G/UL.VÃO, CPF n" 
032.981.054-57.
CONTRATADA: ODETE SANTOS DO CARMO, inscrita no CPF/MF sob o n° 
143.043.424-53, residente e domiciliada na Avenida José Antonio da Silva, 02, 
Rio Largo -  AL, o Sr. CARLISTENES PEDRO DO CARMO, inscrito no CPF/ 
MF sob o n" 515,078.624-15, residente e domiciliado na Avenida José Antonio da 
Silva, 02, Rio Largo -  AL e o Sr. CLAUDEVAN PEDRO DO CARMO, inscrito 
no CPF/MF sob o n" 644.975.694-20, residente e domiciliado na Avenida José 
Antonio da Silva, 02, Rio Largo -  AL, doravante, denominado simplesmente 
LOCADORA.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrata, a locação de imóvel para 
acomodação de escritório da Companhia na cidade de Rio Largo/AL, localizado na 
Rua Dr. Manoel Oiticica, n° 20, Centro.
Prazo de vigência do Contrato: 12 (doze) meses 
Data da assinatura: 16 de dezembro de 2015 
Protocolo n“ 9498/2015 -  CASAL -  C.I n“ 70/2015 - UNLESTE 
Autorizamos a elaboração do contrato n° 65/2015, celebrado entre a CASAL e 

a Sra. ODETE SANTOS DO CARMO e outros, observando a legislação vigente. 
Autorizado em: 14/10/2015




